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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto PR, 24 de Julho de 2023.

DE:
Anderson Delares - Secretário Municipaí de Serviços Rodoviários;
Dione Júnior Helfer- Secretário Municipal de Cultura;
Angela Regina Garcia Caneppa - Secretária Municipal de Saúde;
Gilmar da Silva - Secretário Municipal de Esportes;
Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos;
Lizandra Cristina Boni - Secretária Municipal de Assistência Social;
Marcelo Felipe Schmitt - Secretário Municipal de Administração;
Marlise Diefembach - Secretária Municipal de Indústria Comércio e Turismo;
Marli Salete Dieckeí de Lima - Secretária Municipal de Educação;
Willian Fernando Kegler - Secretário Municipal de Agricultura.

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

□ COWVTTt □pregão
UCTIAÇAON.*:——
SOüCfTAÇÁO; /

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
ronda motorizada, segurança não armada e vigilância e zeladoria patrimonial, de apoio e
suporte a eventos oficiais realizados pelo Município de Planalto-PR. Conforme segue:

ITEM

01

02

UN

Mês

QTD
12

OBJETO

Diárias 100

SERVIÇO DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL NÃO ARMADA
(RONDA):

Prestação de serviço de ronda
motorizada noturna, com check-in
via aplicativo. De acordo com as
especificações constantes no termo
de referência, nos tópicos 06 e 07.

A ronda motorizada noturna, será de
12 horas por noite, no horário das
18h às 06h, podendo ser realizado
em horário alternado, sendo em
média uma ronda por hora, para
todos os dias do mês, com valor
pago mensalmente.

VALOR ÜNIT
R$ 5.295,00

vAíxmãmm
R$ 63.540,00

SERVIÇO DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL NÃO ARMADA
(RONDA):

R$ 441,98 R$ 44.198,00
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03 Un. 200

04 Un. 200

05 Un. 60

Prestação de serviço de ronda
motorizada diurna, com check-in via
aplicativo. De acordo com as
especificações constantes no termo
de referência, nos tópicos 06 e 07.

A ronda motorizada diurna, será de
12 horas por dia, no horário das 06h
às 18h, podendo ser realizado em
horário alternado, sendo em média
uma ronda por hora, realizada em
horários aleatórios, com
intercalamente de horários, sendo
valor pago por diária.
SERVIÇO DE SEGURANÇA NAQ
ARMADA (EVENTOS LONGA
DURAÇÃO);

Seguranças para controle de
acesso, revistas e segurança
preventiva dentro dos locais dos
eventos, devidamente uniformizado
e  identificado, compreendendo
profissionais masculino e/ou
feminino, duração máxima do evento
6 horas. (Valor por vigilante, por
turno máximo de 6 horas).
SERVIÇO DE SEGURANÇA NAQ
ARMADA (EVENTOS CURTA
DURAÇÃO):

Seguranças para controle de
acesso, revistas e segurança
preventiva dentro dos locais dos
eventos, devidamente uniformizado
e  identificado, compreendendo
profissionais masculino e/ou
feminino, duração máxima do evento
3 horas. (Valor por vigilante, por
turno máximo de 3 horas).
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E
ZELADORIA PATRIMONIAL NÃO
ARMADA (CURTA DURAÇÃO):

Prestação de serviços de vigilância e
de zeladoria patrimonial desarmada.

R$ 230,00

R$ 130,00

R$ 189,00

R$ 46.000,00

R$ 26.000,00

R$ 11.340,00
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Serviço previsto para atendimento
de cada vigilante, desarmado, em
local a ser definido pelo contratante,
com carga horária máxima de 06
horas. (Valor por vigilante, por turno
máximo de 06 horas).

06 Un. 100 SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E
ZELADORIA PATRIMONIAL NÃO
ARMADA (LONGA DURAÇÃO):

Prestação de serviços de vigilância e
de zeladoria patrimonial desarmada.
Serviço previsto para atendimento
de cada vigilante, desarmado, em
local a ser definido pelo contratante,
com carga horária de até 12 horas
consecutivas, sendo que a empresa
deverá respeitar, caso necessário,
turnos revezados de 12 x 36 horas.

(Valor por vigilante, por turno de até
12 horas).

R$ 420,00 R$ 42.000,00

TOTAL: R$ 233.078,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de
R$233.078,00(Duzentos e trinta e três mil e setenta e oito reais).

Cordialmente,

Ãndérson Délares
Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Dione^nior KêTipr
Secretário [\^nicipal cte Cultura

Angela Regi neppa
Secretária P »aúde

Gilma

Secretário M

G>-^

SiJv

iòal^ Esportes
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Secretário
^nír Bianchi /
de Obras_e^erviços Lírbanos

Lfeandra Cristina Boni
Secretária Municipal de Assistência Social

Marcelo Felipe Schmitt
Secretário Municipal de Administração

Ma ri iS^D iefe mbach
Secretária Municipal de l\idústria Comércio e Turismo

TÍIooiÍa" jdx JoxTíia
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Wil ian Fernando Kegfer
Secretário Municipal de Agricultura
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO:
1.1. Secretaria Municipal de Administração. Secretária Municipal de Indústria Comércio e
Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários,
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria
Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Esportes.

2. OBJETO;

2.1. Contratado de empresa especializada para a prestação de serviços de ronda motorizada,
segurança não armada e vigiiáncia e zeladoria patrimonial, de apoio e suporte a eventos
oficiais realizados pelo Município de Planalto-PR, observadas as características e demais
condições definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:
3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marlise Diefembach, Marli Salete Dickel de Lima, Willian
Fernando Kegler, Leonir Bianchi, Anderson Delares, Angela Regina Garcia Caneppa, Lizandra
Cristina Boni, Dione Júnior Helfer e Gilmar da Silva.

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO:
4.1. A presente licitação justifica-se pela necessidade de obter segurança da população,
visando garantir a segurança e a integridade física das pessoas nos eventos oficiais realizados
pela administração municipal;

I 4.2. A prestação dos serviços discriminados no objeto de serviço de ronda motorizada
desarmada, vigilância e zeladoria nos prédios e espaços públicos, afim de zelar pelos bens,
buscando evitar vandalismo e roubo nos órgãos municipais deste munícipio de Planalto PR;
4.3. E de suma importância e faz-se necessário para reforçar o trabalho das autoridades
locais, afim de inibir pequenos delitos, atendendo também as necessidades dos munícipes;
4.4. Justificamos ainda que, o Sistema de Registro de Preços (SRP), para esta licitação, deve-
se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade,
por ser um procedimento que resulta em vantagens à Administração, reduzindo a quantidade
de serviços licitados em exageros, afim de aferir o quantitativo exato sobre os serviços
necessários;

4.5. A escolha pela modalidade pregão presencial, se deu visando o fortalecimento e
desenvolvimento das empresas locais, baseada na Lei Municipal 2.649 de 8 de março de
2022, sem prejudicar a competitividade e economicidade ao Município;
4.6. Justifica-se a urgência no início da prestação de serviço para os itens 05 e 06, devido
possiveis ocorrências, necessitando urgente a vigilância patrimonial para cobrir determinado
'-^cal que venha ter passado por eventuais danos e vandalismos aos órgãos pú^cos

unicipais; ^
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4.7. Vale ressaltar não foi encontrado na pesquisa em outros municípios com o objeto igual o
semelhante aos itens que pretendemos licitar;
4.8. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor apresentado, elaborado com base
em orçamentos recebidos de empresas distintas especializadas e a pesquisa no Banco de

mesmos valores da licitação revogada anteriormente. Pregão Presencial
036/2023, onde constatou-se que os valores de referência estão em comum acordo ao
projetado para o certame;
4.9. Responsável pela cotação de preços: Diego Vinicius Ruckhaber.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO.
ITEM

01

UN

Mês

QTD

12

02 Diárias

OBJETO

100

SERVIÇO DE SEGUfRANÇA
PATRIMONIAL NÃO ARMADA (RONDA):

Prestação de serviço de ronda motorizada
noturna, com check-in via aplicativo. De
acordo com as especificações constantes
no termo de referência, nos tópicos 06 e
07.

A ronda motorizada noturna, será de 12
horas por noite, no horário das 18h às 06h,
podendo ser realizado em horário
alternado, sendo em média uma ronda por
hora, para todos os dias do mês, com
valor pago mensalmente.

Valor unit.

R$ 5.295,00

VALOR TOTAL

R$ 63.540,00

SERVIÇO DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL NÃO ARMADA (RONDA):

Prestação de serviço de ronda motorizada
diurna, com check-in via aplicativo. De
acordo com as especificações constantes
no termo de referência, nos tópicos 06 e
07.

A ronda motorizada diurna, será de 12
horas por dia, no horário das 06h às 18h.
podendo ser realizado em horário
alternado, sendo em média uma ronda por
hora, realizada em horários aleatórios,
com íntercaíarmente de horários, sendo
valor pago por diária.

R$ 441,98 R$ 44.198.00
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03 Un. 200

04 Un. 200

SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO
ARMADA (EVENTOS LONGA
DURAÇÃO):

Seguranças para controle de acesso,
revistas e segurança preventiva dentro
dos locais dos eventos, devidamente

uniformizado e identificado,
compreendendo profissionais masculino
e/ou feminino, duração máxima do evento
6 horas. (Valor por vigilante, por turno

máximo de 6 horas).

R$ 230,00 R$ 46.000,00

05 Un. 60

06 Un. 100

SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO
ARMADA (EVENTOS CURTA

DURAÇÃO):

Seguranças para controle de acesso,
revistas e segurança preventiva dentro
dos locais dos eventos, devidamente

uniformizado e identificado,
compreendendo profissionais masculino

e/ou feminino, duração máxima do evento
3 horas. (Valor por vigilante, por turno
máximo de 3 horas).

SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E

ZELADORIA PATRIMONIAL NÃO

ARMADA (CURTA DURAÇÃO):

Prestação de serviços de vigilância e de
zeladoria patrimonial desarmada. Serviço
previsto para atendimento de cada

vigilante, desarmado, em local a ser

definido pelo contratante, com carga
horária máxima de 06 horas. (Valor por
vigilante, por turno máximo de 06 horas).
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E

ZELADORIA PATRIMONIAL NÃO

ARMADA (LONGA DURAÇÃO):

Prestação de serviços de vigilância e de
eladoria patrimonial desarmada. Serviço

ivisto para atendimento de cada

R$ 130,00 R$ 26.000.00

R$ 189,00

R$ 420,00

R$ 11.340,00

R$ 42.000,00
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vigilante, desarmado, em local a ser
definido pelo contratante, com carga
horária de até 12 horas consecutivas,
sendo que a empresa deverá respeitar,
caso necessário, turnos revezados de 12

X 36 horas. (Valor por vigilante, por turno
de até 12 horas).

TOTAL: R$ 233.078,00

5.1. O Custo total estimado é de R$ 233.078,00(Duzentos e trinta e três ml! e setenta e
oito reais).

6. LOCAIS DE RONDAS, ESPAÇOS E/OU PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS:
6.1. Para o Item 01 a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa, em
regime de empreitada por preço mensal, para a prestação dos serviços continuados de
vigilância desarmada por ronda motorizada, para atender os seguintes locais:
6.1.1. Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores, Centro Cultural
Professor Ernesto José Machado de Souza:
Endereço: Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Bairro Centro, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas
em cada espaço público;
6.1.2. Posto II: Escola Municipal Prof. Láudlo Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de
esportes);

Endereço: Rua Paraná, n°1450, Bairro Centro, em Pianaito/PR no horário das 18h às 06h,
podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
6.1.3. Posto III: UBS Doutor Diison Carlos Schmidt e Posto de saúde Centrai:
Endereço UBS: Rua Alagoas, n° 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em Pianaito/PR no
horário das 22h às 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço público:
Endereço Posto de Saúde Centrai: Rua Juiio Skrzypczak, n° 742, Bairro Nossa Senhora de
Lourdes, em Pianaito/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
6.1.4. Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo Orlando
Elimar Kegler (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof. Duda:
Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo; Rua Soledade, n° 720, Bairro Centro,
em Planalto/RR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, n° 624, Bairro Centro, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo
de 12 rondas em cada espaço público.
6.1.5. Posto V: Praça Central Francisco Hoffman:
Endereço: Centro, em Pianaito/PR no horário das 18h às 06h, podmdK ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

-8
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6.1.6. Posto VI: CRAS e CMEI Marco Antonio Schiavo:
Endereço: Av. Rio Grande do Sul, n° 214, Bairro João Zacco, em Planaito/PR no horário
das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada
espaço público.
6.1.7. Posto Vil: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:
Endereço Escola Municipal: Rua Paraná, n° 10, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas
em cada espaço público.
Endereço Clínica da mulher; Av. Rio Grande do Sul, s/n, Bairro João Zacco, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h. podendo ser realizado em horário alternado, mínimo
de 12 rondas em cada espaço público.

'  6.1.8. Posto VIII; Secretaria Municipal de Educação:
Endereço: Rua Paraná, n° 1571, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h,
podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
6.1.9. Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de Serviços
Rodoviários:
Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul, Bairro Esperança
em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,'
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rua Dr. Luis Oscar Prauchner,
Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
6.1.10. Posto X: CMEI Estação do Aprender:
Endereço: Rua Abílio Rambo, n° 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR no
horário das 18h ás 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas

V em cada espaço público.
6.1.11. Posto XI: Barracão do Km 43:
Endereço: Rua principal, s/n", área rural Km 43, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h,
podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
6.2. Para o Item 02 a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa em
regime de empreitada por preço pago por diária, para os dias que houver a necessidade,
para a prestação dos serviços continuados de vigilância desarmada por ronda motorizada,
para atender os seguintes locais:
6.2.1. Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores, Centro Cultural
Professor Ernesto José Machado de Souza:
Endereço: Praça São Francisco de Assis. n° 1583 - Bairro Centro, em Planalto/PR no
horário das 18h ás 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas
em cada espaço público;
6.2.2. Posto II: Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de
'=^''portes): '^reço: Rua Par^n"1450, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h,

realizado^ horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
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6.2.3. Posto III: UBS Doutor Dilson Carlos Schmidt e Posto de saúde Central:
Endereço UBS: Rua Alagoas. n° 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em Planalto/PR no
horário das 22h às 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço público:
Endereço Posto de Saúde Central: Rua Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro Nossa Senhora de
Lourdes, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
6.2.4. Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo Orlando
Elimar Kegler (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof. Duda:
Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo: Rua Soledade, n° 720, Bairro Centro,
em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, n° 624, Bairro Centro, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo
de 12 rondas em cada espaço público.
6.2.5. Posto V: Praça Central Francisco Hoffman:
Endereço. Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
6.2.6. Posto VI: CRAS e CMEI Marco Antonio Schiavo:

Endereço: Av. Rio Grande do Sul, n° 214, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no horário
das 18h àsoeh, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada
espaço público.

6.2.7. Posto VII: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:
Endereço Escola Municipal: Rua Paraná, rf 10, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas
em cada espaço público.

Endereço Clínica da mulher: Av. Rio Grande do Sul. s/n. Bairro João Zacco, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo
de 12 rondas em cada espaço público.
6.2.8. Posto VIII: Secretaria Municipal de Educação:
Endereço: Rua Paraná, n® 1571, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h,
podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
6.2.9. Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de Serviços
Rodoviários:

Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul, Bairro Esperança,
em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rua Dr. Luís Oscar Prauchner,
Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondÁs em cada espaço público.
6.2.10. Posto X: CMEI Estação do Aprí

ulii.»- 5011010
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Endereço; Rua Abílio Rambo, n° 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas
em cada espaço público.

6.2.11. Posto XI; Barracão do Km 43:

Endereço: Rua principal, s/n° área rural Km 43, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h,
podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
6.3. Para os demais itens os locais da prestação de serviço será definido de acordo com a
Secretária solicitante.

7. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
7.1. Para os itens 01, 02, 03 e 04: A empresa vencedora do certame deverá iniciar a
prestação dos serviços solicitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, em dia, hora
e local definido pela Secretaria, após o recebimento da requisição de execução de serviço
emitida pela Secretaria Municipal solicitante;
7.2. Para os itens 05 e 06: A empresa vencedora do certame deverá iniciar a prestação
dos serviços solicitados no prazo máximo de 02 (duas) horas, em dia, hora e local definido
pela Secretaria, após o recebimento da requisição de execução de serviço emitida pela
Secretaria Municipal solicitante;
7.3. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, período de refeição, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
Imposto e taxas Incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, gasto de
alimentação com os funcionários, materiais e equipamentos correrão pôr conta da
Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos
causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

7.4. Para os itens 01 e 02, deverá ser ofertado um sistema que possibilita ao vigilante ofertar
o acesso em tempo real a visualização do horário e dados do vigilante que realizou o check-
in via aplicativo no local da ronda, facilitando à cada usuário responsável pelo local;
7.5. A Contratada deverá cumprir horário, com comprovação através de meio a ser definido
pela Secretaria Municipal solicitante.

7.6. A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada eventualmente fora
dos horários pré-definidos pela secretaria, sem que haja acréscimo de valores para o
Município.
7.7. A prestação de serviços de segurança desarmada, de apoio e suporte a evento deverá
ser com homens e mulheres, devidamente uniformizados, em turnos de 03 (três) e 06 (seis)
horas, para apoio de controle de acesso (revista), ronda durante o evento e comunicação
por rádio.

7.8. Para os postos de ronda motorizada será necessária em média a realização de rondas
a cada 01 (uma) hora, dentro das 12 horas, no trajeto a ser indicado pelo responsável de
cada espaço e támbém através do Fiscal do Contrato.
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7.9. Durante a Ronda o Vigilante deverá obrigatoriamente trafegar pelos postos descritos

acima sendo a seqüência e a ordem de vistoria alternadas de acordo com as necessidades

do Contratante.

7.10. Os serviços serão prestados por profissionais pertencentes ao quadro funcional da

Contratada, através da devida documentação comprobatória, seguindo as exigências da

Portaria DPF N° 18.045 de 2023, ou Contrato de Prestação de Serviços do empregado com

a empresa.

7.11. Para o item 01 os trabalhos serão executados das 18h às 06h diariamente, todas as

noites da semana, incluindo feriados. Deverão ser realizados por motocicleta de no mínimo

100 cc ou de veículo automotor compatível com a necessidade da ronda.

7.12. Para o item 02 os trabalhos serão executados das 06h às 18h, para os dias que houver

a necessidade. Deverão ser realizados por motocicleta de no mínimo 100 cc ou de veículo

automotor compatível com a necessidade da ronda.

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
8.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretário de

Administração desta municipalidade, Marcelo Felipe Schmitt, que assumirá a função de

fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei r\°8S66l9Z.

8.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n° 106/2022.

Planalto - PR, 24 de Julho de 2023.

AhdersoivDelares

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Secretári Munppal Cultura

Angela Regina Garcia Caneppa
Secretária Municiaal de Saúde

e Espo

Secretário Munopef-de Obras e^erviços Urbanos
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G. ̂Qy\jS
LizWdra Cristina Boni

Secretária^unicipal de Assistência Social

J ^cUa.
Marcelo Fefipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

MarlikS Diéfemb^
Secretária Municipal de Vtdústria Comércio e Turismo

7 jDU Áj
3te Dieckel c

Secretária Municipal de Educação

v>4X/)TLCl
MarlTSalete^Bieckel de Oíria

bjAc
/illian PerWillian Fernando K

Secretário Municipal de Agricultura

Iriüil
Luiz Canos Bom

Prefeito Municipal de Planalto
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TABELA COMPARATIVA DE VALOR

Empresa 01: PRIMEIRA AÇÃO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LIDA; Empresa 02: VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA;

Empresa 03: MAJ SEGURANÇA EIRELI; Empresa 04: FD Segurança;

Banco de Preços.

ITEM UN QTD PRIMEIRA VIGIBRAZIL MAJ FD BANCO DE

PREÇOS
VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 MES 12 R$ 20.000.00 R$ 12.800,00 R$ 18.900,00 R$5.295,00 R$ 6.993,65 R$5.295,00 R$ 63.540,00

02 Diárias 100 R$ 450,00 R$ 480,00 R$ 600,00 R$ 441,98 R$ 599,00 R$ 441,98 R$ 44.198,00

03 UN 200 R$ 250,00 R$ 295,00 R$ 230,00 R$ 230,00 R$ 280,00 R$ 230,00 R$ 46.000,00

04 UN 200 R$ 200,00 R$ 240,00 R$160,00 R$ 130,00 R$195,00 R$ 130,00 R$ 26.000,00

05 UN 60 R$ 250,00 R$ 320,00 R$ 230,00 R$ 189,00 R$ 250,00 R$ 189,00 R$ 11.340,00

06 UN 100 R$ 420,00 R$ 480,00 R$ 460,00 R$ 441,98 R$ 500,00 R$ 420,00 R$ 42.000,00

TOTAL: R$ 233.078,00

VALOR TOTAL: R$ 233.078,00(Düzentos e trinta e três mil e setenta e oito reais).

®  RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:: Ouiiy pliJ/XfenWn



Jjcitajão^^^Dieg^

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Marcelo Verissimo <primeiracaovlgilancia@hotmaii.com>
terça-feira, 27 de junho de 2023 09:42
licitacao@planalto.pr.gov.br
orçamento de vigilância
orçamento planalto 120230627_09373962_0251.pdf; orçamento planalto
220230627_09391373_0252.pdf; orçamento planalto20230627_09361600_
0250.pdf

segue anexo o orçamento

Enviado do Outiook

Não contém vírus.www.avast.Gom

001)015



JNICjPIGL
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PROPOSTA DE PREGOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de ronda
motorizada, segurança não armada e vigilância e zeladoria patrimonial, de apoio e
suporte a eventos oficiais realizados pelo Município de Planalto/PR.

EMPRESA: PRIMEIRA AÇÃO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA

TELEFONE: (45) 2035 5524 - CELULAR 45 99107 3900

CNPJ: 31.798.997/0001-09

ENDEREÇO: RUA: HILBERTO PEITER, 430 SALA 2, JARDIM PARIZOTTO

CIDADE:TOLEDO ESTADO: PARANA

ITEMi UN QTD OBJETO

SERVÍÇO^DÉ^GÜRANÇA^l^^
NÃO ARMADA (RONDA):

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Prestação de serviço de ronda motorizada!

noturna, com check-in via aplicativo. De
acordo com as especificações constantes no

termo de referência, nos locais a seguir:

Prefeitura Municipal. Câmara de

Vereadores, Centro Cultural, Escola Municipal

Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e

ginásio de esportes), postos de saúde, praça

central, centro de múltiplo uso Flori Vanderlei R$ 20.000,00 R$ 240.
Carlini, Módulo Esportivo Orlando Eiimar

Kegler (Ginásio municipal de esportes),

Escola de Arte e Cultura Prof. Duda, CRAS,

CMEI Marco Antonio Schiavo, Escola

Municipal Soíane Bueno da Silva, Secretaria
Municipal de Educação, Clínica da Mulhe;, i
Secretaria Municipal de Urbanismo,

Secretaria Municipal de Viação e Obras,

CMEI Estação do Aprender. (Valor mensal).

OBS: A ronda motorizada noturna, será de 12

horas por noite, sendo em média uma ronda

por hora, para todos os dias do mês, com

valor pago mensalmente.

090016
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Diária!

04 Un.

t  MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

jK Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
0  E-mail: |}lartaltô@í>lânâltó.pr.gcv.br
o DE Praça São Francisco de Assis, 1583
im 85750-000 PLANALTO - PARANA

SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL
NÃO ARMADA (RONDA):

Prestação de serviço de ronda motorizada
diurna, com check-in via aplicativo. De acordo

com as especificações constantes no termo

de referência, nos locais a seguir:

Prefeitura Municipal, Câmara de

Vereadores, Centro Cultural, Escola Municipal

Prof. Láudio Afonso Heínen (prédio A/B é 450,00
ginásio de esportes), postos de saúde, praça
central, centro de múltiplo uso Flori Vanderiei
Cartini, Módulo Esportivo Orlando Elimar

Kegler (Ginásio municipal de esportes).
Escola de Arte e Cultura Prof. Duda, CRAS,

CMEI Marco Antonio Schiavo, Escola

Municipal Solene Bueno da Silva, Secretaria

Municipal de Educação. Clínica da Mulher,
Secretaria Municipal de Urbanismo,

Secretaria Municipal de Viação e Obras,
CMEI Estação do Aprender.

OBS: A ronda motorizada diurna, será de 12

horas por dia, sendo em média uma ronda pòr
hora. realizada em horários aleatórios, com
intercalamente de horários, sendo valor pa;ic

por diária.
"^RVTÇO DE SEGURANÇA NÃO ARMADA
(EVENTOS LONGA DURAÇÃO):

R$ 90.000,00

Seguranças para controle de acesso, revistas

e segurança preventiva dentro dos locais dos
eventos, devidamente uniformizado e

identificado, compreendendo profissionais

masculino e/ou feminino, duração máxima do
evento 6 horas. (Valor pòr vigilante, por turno

I máximo de 6 horas).

I SERVIÇO DE SEGURANÇA NAO ARMADA
; (EVENTOS CURTA DURAÇÃO).

Seguranças para controle de acesso, revistas
e segurai iça preventiva dentro dos locais dos
eventos, devidamente uniformizado e

R$260.00 R$ 17.500,00

R$200,00 R$ 14.000.00

OOOÜ17
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identificado, compreendendo profissionais
masculino e/ou feminino, duração máxima do

evento 3 horas. (Valor por vigilante, por turno

máximo de 3 horas).

SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL

NÃO ARMADA (CURTA DURAÇÃO):

05 Un.

06 Un.

Prestação de serviços de vigilância e de
R9 ̂^0 00

|zeladoria patrimonial desarmada. Serviço
previsto para atendimento de cada vigilante,

desarmada, em local a ser definido pelo
contratante, com carga horária máxima de 06

horas. (Valor por vigilante, por turno máximo

de 06 horas).

SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL

NÃO ARMADA (LONGA DURAÇÃO):

Prestação de serviços de vigilância e de
zeladoria patrimonial desarmada. Serviço

•  i 4 _i- * j -I • -1 X ^ 420,00previsto para atendimento de cada vigilante,

desarmado, em local a ser definido pelo
GontratantQí com carga horária de até 12

horas consecutivas, sendo que a empresa
deverá respeitar, caso necessário, turnos

revezados de 12 x 36 horas. (Valor por

vigilante, por turno de até 12 horas).

R$ 5.000,00

TOTAL; R$ 374.90Ò,

R$ 8.400,00

VALOR TOTAL: R$ 374.900,00

Prazo de Entrega: IMEDIATO

Validade da Proposta: 60 DIAS

Data:27 de junho de 2023.

Prazo para resposta = 03 dias úteis.

^1.798.997/0001-09'
PRIMEIRA ACAO

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA

Rua HHborto Poltcr. 430
Sala 02 - Jardim Parizotto

J^5.914-020 Toledo-PR

0\

ASSINATURA COM CARIMBO

000018



Lícítacão - Dieao

VIGIBRAZIL SEGURANÇA <Vigibrazil@hotmail.com>

quinta-feira, 29 dejunho de 2023 15:16
Licitação - Diego ^
Orçamento

ORÇAMENTO RONDA 3 (1).pdf

Boa tarde!

Segue em anexo orçamento.

Márcia C. B. Pegorettí
Sócia Administrativa

Vigibrazil Serviços de Segurança
(46) 3524-8271
(46) 98831-8921 (WhatsApp)

ooaolí)
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proposta de preços

OBJETO; Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de ronda
motorizada, segurança não armada e vigilância e zeiadoria patrimonial, de apoio e
suporte a eventos oficiais realizados pelo Município de Planalto/RR.

EMPRESA: VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA

TELEFONE: (46) 988318921

CNPJ: 36.037.055/0001-13

ENDEREÇO: RUA MARINGA 60, VILA NOVA

CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO ESTADO: PARANÁ

ITEM UN QTD OBJETCf ««VALOR VALOR

UNIT. TOTAL

01 Mês 12 SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIIVI0NIAL| R$ 12.800,00 R$ 153.600,00
NÃO ARMADA (RONDA):

Prestação de serviço de ronda motorizada

noturna, com check-in via aplicativo. De
acordo com as especificações constantes no

termo de referência, nos locais a seguir:

Prefeitura Municipal, Câmara tíe

Vereadores, Centro Cultural, Escola Municipal
Prof. LáLdio Afonso Heinen (prédio A/B e
ginásio de esportes), postos de saúde, praça
central, centro de múltiplo uso Flori Vanderlei

Carlini, Módulo Esportivo Orlando Elimar

Kegler (Ginásio municipal de esportes),

Escola de Arte e Cultura Prof. Duda, CRAS,

CMEI Marco Antonio Schiavo, Escola

Municipal Solane Bueno da Silva, Secretaria

Municipal de Educação, Clínica da Mulher,
Secretaria Municipal de Urbanismo, Secretaria

Municipal de Viação e Obras, CMEI Estação
do Aprender. (Valor mensal).

OBS; A ronda motorizada noturna, será de 12

horas po" noite, sendo em média uma ronda
por hora, para todos os dias do mês, com



município de

PLANALTO

^  MUNICÍPIO DE PLANALTO
^  CNPJ:76.460.526/000M6
W  rone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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íS 85750-000 PLANALTO - PARANÁ
valor pago mensalmente. |

02 Diárias 200 SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAlJ R$ 480,00

NÃO ARMADA (RONDA):

Prestação de serviço de ronda motorizada

diurna, ccm check-in via aplicativo. De acordo
com as especificações constantes no termo de

referência, nos locais a seguir:

Prefeitura Municipal, Câmara de

Vereadores, Centro Cultural, Escola Municipal
Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e
ginásio de esportes), postos de saúde, praça
central, centro de múltiplo uso Flori Vanderlei

Carlini, Módulo Esportivo Orlando Elimar

Kegler (Ginásio municipal de esportes).

Escola de Arte e Cultura Prof. Duda, CRAS ■

CMEI Marco Antonio Schíavo, Escola

Municipal Solane Bueno da Silva, Secretaria

Municipal de Educação, Clínica da Mulher,

Secretaria Municipal de Urbanismo, Secretaria

Municipal de Viação e Obras, CMEI Estação
do Aprender.

R$ 96.000,00

03 Un.

OBS: A ronda motorizada diurna, será de 12
horas por dia, sendo em média uma ronda por
hora, realizada em horários aleatórios, com
intercalarmente de horários, sendo valor pago
por diária.

SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARMADA

(EVENTOS LONGA DURAÇÃO):

Seguranças para controle de acesso, revis as
e segurança preventiva dentro dos locais dos

eventos, devidamente uniformizado e

identificado, compreendendo profissionais
masculino e/ou feminino, duração máxima do
evento 6 horas. (Valor por vigilante, por turno
máximo de 6 horas).
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Un. 70 SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARMADAIrS 240,00
(EVENTOS CURTA DURAÇÃO):

Seguranças para controle de acesso, revistas

e segurança preventiva dentro dos locais dos

eventos, devidamente uniformizado e

identificado, compreendendo profissionais
masculino e/ou feminino, duração máxima do
evento 3 horas. (Valor por vigilante, por turno
máximo de 3 horas).

Un. 20 SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONÍALR$ 320,00
NÃO ARMADA (CURTA DURAÇÃO):

Prestação de serviços de vigilância e de
zeladoria patrimonial desarmada. Serviço
previsto para atendimento de cada vigilante,
desarmado, em local a ser definido pelo
contratante, com carga horária máxima de 06
horas. (Valor por vigilante, por turno máximo de
06 horas).

Un. 20 SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIALR$ 480,00
NÃO ARMADA (LONGA DURAÇÃO):

Prestação de serviços de vigilância e de
zeladoria patrimonial desarmada. Serviço
previsto para atendimento de cada vigilante,
desarmado, em local a ser definido pelo
contratante, com carga horária de até 12 horas
consecutivas, sendo que a empresa deverá
respeitar, caso necessário, turnos revezados
de 12 X 36 horas. (Valor por vigilante, por turno
de até 12 horas).

R$ 16.800,00

R$ 6.400,00

R$ 9.600,00

TOTAL: R$303.050,00

VALOR TOTAL: R$ 303.050,00

Prazo de Entrega: 01 dia útil

Validade da Proposta: 60 DIAS

090022
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Data: 27 de junho de 2023.

Prazo para resposta ~ 03 dias úteis.

MARCIA CRISTINA Assinado de forma digital por

DITCMmi IDT MARCIA CRISTINA BITENCOURTtJlIbNCÜUKT PEGORETTh90961781068
PEGORbl 11:90961 781068 Dados: 2023.06.2914:15:14-03'00'

ASSINATURA COM CARIMBO
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Licitação - Diego

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

MAJ SEGURANÇA <majseguranca99@gmail.com>
terça-feira, 27 de junho de 2023 14:50
Licitação - Diego
Re: Orçamento!

orçamento prefeitura de planalto.pdf

boa tarde segue orçamento
Att. Taline

Em ter., 27 de jun. de 2023 às 08:52, Licitação - Diego <licitacao@planalto.pr.gov.br> escreveu:

Bom dia, como solicitado por contato telefônico, segue o anexo do orçamento para preenchimento dos
valores e dados da empresa, aguardo retomo!

090024
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460,525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(s)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO.Contrataçao de empresa especializada para a prestação de serviços de ronda
motonzada, segurança não armada e vigilância e zeladoria patrimonial, de apoio e
suporte a eventos oficiais realizados pelo Município de Planalío/PR.

EMPRESA: MAJ SEGURANÇA EIRELI

TELEFONE: (45) 9 99546800

CNPJ: 03.322.431/0001-62

ENDEREÇO: JOSÉ CZERNIEJ 477

CIDADE: CAFELÂNDIA ESTADO: PR

ITEMt UN i'QTD

01 Mês 12 SERVIÇO DE 6 000 OO'
ARMADA (RONDA):

Prestação de serviço de ronda motorizada
noturna, com check-in via aplicativo. De acordo
com as especificações constantes no termo dei
referência, nos locais a seguir:
- Prefeitura Municipal, Câmara de Vereadores.
Centro Cultural, Escola Municipal Prof. Láudio
Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de esportes),
postos de saúde, praça central, centro de múltiplo
uso Flori Vanderlei Cariini, Módulo Esportivo
Orlando Elimar Kegler (Ginásio municipal de
esportes), Escola de Arte e Cultura Prof. Duda,
CRAS, CMEI Marco Antonío Schiavo. Escola
Municipal Solane Bueno da Silva, Secretaria
Municipal de Educação, Clínica da Mulher,
Secretaria Municipal de Urbanismo, Secretariai
Municipal de Víação e Obras, CMEI Estação do^
Aprender. (Valor mensal). |

I

OBS: A ronda motorizada noturna, será de 12
horas por roite, sendo em média uma ronda por
hora, para .odes os dias do mês, com valor pago
mensalmente.

0av)i)25



--■iz:.jiu«Y CNPJ; 75.460.525/0001 -161^^® Fone: (45) 3555-8100 - Fax: (45) 3555-8101
E-maií: planaíto@planalto.pr.gov.br

ijE Praça São Francisco de Assis, 1583
éèli^B 85750-000 PLANALTO - PARAMA

Prestação de serviço de ronda motorizada diurna,
com checK-in via aplicativo. De acordo com as
especificações constantes no termo de referência,
nos locais a seguir;
- Prefeitura Municipal, Câmara de Vereadores.
Centro Cultural, Escola Municipal Prof. Láudio
Afonso Heínen (prédio A/B e ginásio de esportes),
postos de saúde, praça central, centro de múltiplo
uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo
Orlando Eíímar Kegíer (Ginásio municipal de
esportes), Escola de Arte e Cultura Prof. Duda,
CRAS, CMEI Marco Antonio Schiavo, Escola
Municipal Solane Bueno da Silva. Secretaria
Municipal de Educação, Clínica da Mulher,
Secretaria Municipal de Urbanismo, Secretaria
Municipal de Viação e Obras. CMEI Estação do '
Aprender.

OBS: A londa motorizada diurna, será de 12
horas por dia, sendo em média uma ronda por
hora. realizada em horários aleatórios, com

:  intercalamente de horários, sendo valor pago por
diária.

SERVIÇO DE'"SEGURANÇA NÃO ARMAÕATRS 230,00
(EVENTOS LONGA DURAÇÃO):

R$ 16.100,00

I Seguranças para controle de acesso, revistas e
segurança preventiva dentro dos locais dos
eventos, devidamente uniformizado e identificado,
compreendendo profissionais masculino e/ou
feminino, duração máxima do evento 6 horas.
(Valor por vigilante, por turno máximo de 6 horas).
SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARMADA'W"i60,00
(EVENTOS CURTA DURAÇÃO):

R$ 11.200,00

Seguranças para controle de acesso, revistas e
segurança preventiva dentro dos locais dos
eventos, devidamente uniformizado e identificado,
compreendendo profissionais masculino e/ou
feminino, duração máxima do evento 3
horas.(Valor por vigilante, por turno máximo de 3

i horas),
"^ViÇO DE SEGURANÇA PATRíMÕMÂlI^
ARMADA (CURTA DURAÇÃO):

Prestação de serviços de vigilância e de zeladoria

230,00 TrS 4.600,00

U u v ^



MUNICÍPIO Dt

PiANALHí

município de planalto
^  CNPJ: 76.460.525/0001-16
W  Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
-  E-maii: planaíto@p!analto.pr.gov.far
o Dt Praça São Francisco de Assis, 1553
bIP 85750-000 PLANALTO - PARANA
patrimonial desarmada. Serviço previsto para

atendimento de cada vigilante, desarmado, em

local a ser definido pelo contratante, com carga
horária máxima de 06 horas. (Valor por vigilante,

por turno máximo de 06 horas).

"SÈRVIÇO DE SÉGURÃf^Ã""r^^^ 460700'
ARMADA (LONGA DURAÇÃO):

R$ 9.200,00

Prestação de serviços de vigilância e de zeladorla

patrimonial desarmada. Serviço previsto para
atendimento de cada vigilante, desarmado, em

local a ser definido pelo contratante, com carga

horária de até 12 horas consecutivas, sendo que
a empresa deverá respeitar, caso necessário,

turnos revezados de 12 x 36 horas, (Valor por

vigilante, por turno de até 12 horas).

TOTAL: R$377.100,00

VALOR TOTAL:R$ TREZENTOS SETENTA E SETE MIL E CEM REAIS

Prazo de Entrega: 48 HORAS

Validade da Proposta: 60 DIAS

Data: 27 de JUNHO de 2023.

Prazo para resposta = 03 dias úteis.

'03.322.43ir0OO1-62'
MAJ SEGURANÇA •

EIREU

Rua José *77 • L«. Omío
iJS 415-000 Cafsièndifl -

MAJ SEGURANÇA
TALINE T. DA SILVA

AUXILIAR ADM.
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.46Q.525/000M5

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaÍto@pianaito.pr.góv.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREGOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de ronda
motorizada, segurança não armada e vigilância e zeladoria patrimonial, de apoio e suporte
a eventos oficiais realizados pelo Município de Planalto/PR.

EMPRESA:

CNPJ:

iiaNa

CIDADE: ESTADO:

OBJETO

SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL
NAO ARMADA (RONDA):

Prestação de serviço de ronda motorizada
noturna, com check-in via aplicativo. De
acordo com as especificações constantes no
termo de referência, nos locais a seguir:
- Prefeitura Municipal, Câmara de Vereadores,
Centro Cultural, Escola Municipal Prof. Láudio
Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de
esportes), postos de saúde, praça central,
centro de múltiplo uso Flori Vanderlei Carlini,
Módulo Esportivo Orlando Elimar Kegler
(Ginásio municipal de esportes). Escola de
Arte e Cultura Prof. Duda, ORAS, CMEI Marco
Antonio Schiavo, Escola Municipal Solane
Bueno da Silva, Secretaria Municipal de
Educação, Clínica da Mulher, Secretaria
Municipal de Urbanismo, Secretaria Municipal
de Viação e Obras, CMEI Estação do
Aprender. (Valor mensal).

OBS: A ronda motorizada noturna, será de 12

horas por noite, sendo em média uma ronda
por hora, para todos os dias do mês, com:

0fli)®#028



município de

P1,ANALT_0

1UNICÍPI0 DE PLANALTO
CNPJ:76.4G0.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@píanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

valor pago mensalmente.

SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL

NÃO ARMADA (RONDA):

Prestação de serviço de ronda motorizada
diurna, com check-in via aplicativo. De acordo
com as especificações constantes no termo
de referência, nos locais a seguir:
- Prefeitura Municipal, Câmara de Vereadores,
Centro Cultural, Escola Municipal Prof. Láudio
Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de
esportes), postos de saúde, praça central,
centro de múltiplo uso Flori Vanderieí Carlini,
Módulo Esportivo Orlando Elimar Kegler
(Ginásio municipal de esportes), Escola de
Arte e Cultura Prof. Duda, CRAS, CMEI Marco

Antonio Schiavo, Escola Municipal Solane
Bueno da Silva, Secretaria Municipal de
Educação, Clínica da Mulher, Secretaria
Municipal de Urbanismo, Secretaria Municipal
de Viação e Obras, CMEI Estação do
Aprender.

OBS: A ronda motorizada diurna, será de 12

horas por dia, sendo em média uma ronda por
hora, realizada em horários aleatórios, com

intercaiamente de horários, sendo valor pago
por diária. |

SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARMADA
(EVENTOS LONGA DURAÇÃO):

Seguranças para controle de acesso, revistas

e segurança preventiva dentro dos locais dos

eventos, devidamente uniformizado e

identificado, compreendendo profissionais
masculino e/ou feminino, duração máxima do
evento 6 horas. (Valor por vigilante, por turno

máximo de 6 horas).

lê.ico^oo

SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARMADA
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MUN»C(Pja D

r  município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-16

P  Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto{a)planalto.pr.qov.br

[m Praça São Francisco de Assis, 1583
IP 85750-000 PLANALTO - PARANÁ
(EVENTOS CURTA DURAÇÃO); |

Seguranças para controle de acesso, revistas
e segurança preventiva dentro dos locais dos JSOiOO
eventos, devidamente uniformizado e

identificado, compreendendo profissionais
masculino e/ou feminino, duração máxima do
evento 3 horas. (Valor por vigilante, por turno
máximo de 3 horas).

4- KD.co

SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL
NÃO ARMADA (CURTA DURAÇÃO):

Prestação de serviços de vigilância e de
zeladoria patrimonial desarmada. Serviço
previsto para atendimento de cada vigilante,
desarmado, em local a ser definido pelo
contratante, com carga horária máxima de 06

horas. (Valor por vigilante, por turno máximo
de 06 horas).

I

SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL

NÃO ARM.ADA (LONGA DURAÇÃO):

Prestação de serviços de vigilância e de

zeladoria patrimonial desarmada. Serviço
previsto para atendimento de cada vigilante,
desarmado, em local a ser definido pelo
contratante, com carga horária de até 12

horas consecutivas, sendo que a empresa
deverá respeitar, caso necessário, turnos
revezados de 12 x 36 horas. (Valor por
vigilante, por turno de até 12 horas).

moo 3.7 8^00

VALOR TOTAL:

Prazo de Entrega:

Validade da Proposta:

000030



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Data:.

CNPJ; 76.450,526/OOÜM 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-
E-mail: pÍanalto@piana!to.pr.gov.br
Praça São Francisco de Âssis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

de 2023.

Prazo para resposta = 03 dias úteis.

ASSÍblATURA COM CARIMBO

^8.352.593/0001-871
FD SEGURANÇA LTDA.

Rua Pactrs Fvmancfo Zenohet, 4040
C*n(re

L. - REA1.EZA - PR J

000031



SUAIOGO

Relatório de Cotação: RONDA E SEGURANÇA

Pesquisa realizada entre 28/05/2023 10:48:00 e 29/06/2023 11:19:39

lÀ^rbtoiio no dia fiy:3í:,.0;i (IP. 1 -14,1 <101

Em conformidade com a Instrução Normativa N® 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços^lid^íj^èço c|Í|^{ado basejnkméd|a:âotm^tÍ^ de toscos preços - ̂
seíecionadbs pelp.uauário para aquéíe deten^inadoitèm. .
CíinfomviiníitniçãiiiNormativaN°n.')(Mú/tiif;MhoriA202l.noAftiQa3'>. 'Ap(>scpSsadepre^-:^matènali2ada&náxunKnio(iMcont(xá lNCV-Méeoá>rn3i^tifioaplKsiiopi)raa
dprmk^ do valorosrinvkh' - b:;:-.?' : •'

1: LOTE 01

Item 1: SERVIÇO DB SEGURANÇA PATRÍMONIALNÃD ARMADA (RONDA):

PREÇOS /

PROPOSTAS

Pfeço Compras

Governamenlais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 6,993.65 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 6.993,65 RS 83.923,80

Órgão Público Identificação
Licitação

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ I PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO N°Pregão:402023 13/06/2023 R$6.993,65
grande UASG-.9899a3

Mediana dos Preços Obtidos: RS 6.993,65

Item 2: SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL NÃO ARMADA (RONDA);

RS 6.993,65

PREÇOS/

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 599.00 (un)

Órgão Público

PERCENTUAL

PREFEITURA MUNICIPAL DF CAPITÃO LEÒNIDAS MARQUES/PR

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 599,00

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 599,00 RS 119.800,00

Identificação
Licitação

Nopregãc):252023 31/03/2023 R$ 599,00

UASG:987489

RS 599,00

Valor Lote: R$ 203.723,80

LOTE 2: LOTE 02 (2 itens)

Relalório gerado no dia 10/07/2023 09:36:05 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: BJ6XM75CmQch5qOPSf2kNMEflMYI3ÊF9TKF4ul9ISawqHU8nPtm6WA%3cl%3d

htlp:/Aww.b8ncodeprecos.«>m.br/CertlficadoAiitenllcidade?loken=Bj6XM75CmQch5(jOPSfZkNMEf]Myi3EF9TKF4ul9IS8wqHU8nPtmSWA%253d%253d



Item 1: SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARMADA (EVENTOS LONGA DURAÇÃO);

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 280,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCÜUDO

RS 280,00 RS 19,600.00

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Mediana dos Preços Obtidos: RS 280,00

Identificação
Licitação

N<'Pregâo;202023 19/04/2023 RS 280,00

UAS6:987445

RS 280,00

Item 2: SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARMADA (EVENTOS CURTA DURAÇÃO):

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 195,00 (un)

PERCENTUAL

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público

PREFEITO MUNICIPAL JOAQUIM TÁVORA

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 195,00

LOTE 3; LOTE 03

Item 1: SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL NÃO ARMADA (CURTA DURAÇÃO):

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 250,00 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

Fundo Municipal de Cultura j Prefeitura Municipal de Triunfo/RS

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 250,00

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 195,00

identificação

R$13,650.00

Licitação

N°Pregão:392023 06/04/2023 RS 195.00

UASG;987649

RS 195,00

Valor Lote: R$ 33.250,00

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 250.00 RS 5,000,00

Identificação
Licitação

08/02/2023 RS 250,00

RS 250,00

Item 2: SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL NÃO ARMADA (LONGA DURAÇÃO):

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 500,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 500,00 RS 10,000,00

Público
Órgão Público

DESPESAS DA SECRETARIA ALÉM ' lOS 25% | Prefeitura Municipal de Cândido Godói/RS

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 500,00

Identificação
Licitação

11/01/2023 RS500,0Ü

RS 500,00

Relatório gerado no dia 19/07/2023 09:36:05 (IP: 167,250,44,146)
Código Validação: Bj8XM75CmQchSqQPSfZkNMEflMYI3EF9TKF4ul9ISawqHU8nPtm6WA%3d%3d

htlp:/AMVw,bancotieprecos,com.br/CertlflcadoAutenllcldadB?tolcen=Bj6XW75CmQch5qQPSfZkNMEnMYI3EF9TKF4ul9ISawqHUenPtm6WA%253d%253d



Valor Lote: R$ 15.000,00

Valor Global: R$251.973.80

Detalhamento dos Itens

LOTE 1: LOTE 01

fiem ,1: SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIÍVONIAL NÃO ARMADA (RONDA);

Preço Estimado; RS 6.993,65 (un)

Quantidade Descrição

Percentual; - Preço Estimado Calculado; RS 6.993.65 Média dos Preços Obtidos: RS 6.993.65

Jnidades Prestação de serviço de ronda motorizada noturna, com check-in via aplicativo. De acordo com as especificações constantes no t
ermo de referencia, nos locais a seguir: ■ Prefeitura Municipal, Câmara ce Vereadores, Centro Cultural, Escola Municipal Prof. Láu
dio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de esportes), postos de saúde, praça centrai, centro de múltiplo u.so Flori Vanderlei Carlini
, Módulo Esportivo Orlando Elimar Kogler (Ginásio municipal de esportes), Escola de Arte e Cultura Prof. Duda, ORAS, CMEI Marco
Antonio Schiavo, Escola Municipal Soiane Bueno da Silva, Secretaria Municipal de Educação, Clínica da Mulher. Secretaria Munici
pai de Urbanismo. Secretaria Municipal de Viação e Obras, CMEI Estação do Aprender. (Valor mensal). OBS: A ronda motorizada
noturna, será de 12 horas por noite, sendo em média uma ronda por hora. para todos os dias do mês, com valor pago mensalmen
te

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

Inc. / An. S"da lN65de07deJulhoóe202/

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Objeto; Contratação de empresa terceirizada para prestação dos serviços de vigilância
desarmada, durante o período letivo diurno, a serem executados nas instituições,
do Município de Fazenda Rio Grande..

Descrição; Prestação de Serviço de Vigilância e Segurança - Orgânica -12 Horas
Diurnas - 2® A 6®-Feira - Contratação de empresa terceirizada para prestação
de seiviço de vigilância nas instituições de ensino. ■ Contratação de ennpresa

terceirizada para prestação de serviço de vigilância desarmada nas instituições
de ensino, conforme ANEXO II. no Município de Fazenda Rio Grande - no período
letivo diurno - de segunda a .? -íta-feira - (7hl Smin as I7hl5min - exceto feriados

e recessos estipulados pelo executivo municipal}. .Adendo: entende-se que cada

posto é igual a um vigilante,

Data: 13/06/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação; N°Pregào:402023 / UASG:9S998o

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte; wv/w.comprasgovernamentais,gov.

br

Quantidade

Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

30.049.730/0Q01 -48 WROS SEGURANÇA LIDA.

♦VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 6,993,65

I

■ Relatório gerado no dia 19/07/2023 09:36:05 {IP: 167.230.44,146)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNMEflMyi3EF9TKF4ul9ISawqHUanPlm6WA%3d%3d
http://«A«w.bancodepracos,com.br/CertificadoAulontlcidade?tOken=Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNMEnMYI3EF9TKF4ul9IS3W<5HU8nPtm6Vl/A%253d%2S3d



liem 2; SERVIÇO DE SEGURANÇA PA i RüvíüNÍAl i-JAü ARiviADA (RONDA).

Preço Lslirnado: RS 599,00 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado: R.S 599,00^ Média dos Preços Obtidos: RS 599.00

Quantidade Descrição

200 Unidades Prestação de serviço de ronda motorizada diurna, com check-in via aplicativo. De acordo com as especificações constantes no t

ermo de referência, nos locais a seguir: - Prefeitura Municipal, Câmara de Vereadores, Centro Cultural, Escola Municipal Prof. Lá

udio Afonso Heinen (prédio A/B e y.násio de esportes), postos de saúde, praça central, centro de múltiplo uso Flori Vanderlei Car

lini, Módulo Esportivo Orlando Elimar Kegler (Ginásio municipal de espertes), Escola de Arte e Cultura Prof, Duda, ORAS, GMEI M

arco Anconio Schiavo, Escola Municipal Solane Buenc da Silva, Secretaria Municipal de Educação, Clínica da Mulher, Secretaria
tuiunicipai de Urbanismo, Secretaria Municipal de Viação e Obras, CMEI Estação do Aprender. OBS; A ronda motorizada diurna, s

erá de 12 horas por dia, sendo em média uma ronda por hora, realizada em horários aleatórios, com inlercalamenie de horários,

sendo valor pago por diária.

Preço (Compras Governamentais) 1; Menor Preço

Inc lArí 5'dülNó5dcD7doJulhod(.'2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPiTÃO LEÔNIDAS MARQUES/PR

Objeto: Contratação de empresa (s) especializada (s), para a locação, montagem,

manutenção e desmontagem de estruturas de palco, camarim, tendas, locação

de gerador de energia, de banheiros químicos, prestação de serviços de

segurança desarmada e sonorização, conforme especificados no Termo de

Referência/Anexo I. para o Evento de celebração dos 59 anos do Município de

Cap. L Marques-PR, a realiza-se nos dias 28, 29 e 30 de abi il de 2023, Estádio

Municipal 'João Ruth Schmidf.

Descrição: Prestação de Serviço de Viriilância e Segurança - Orgânica -12 F(oras

Noturnas - Sábado / Dominyo / Feriados - SERVIÇO DE SEGURANÇA

DESARMADA, DEVIDAMENTE CREDENCIADA, IDENTIFICADA E LEGALIZADOS.

PARA EVENTO DE 59° ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÓNIDAS

MARQUES, PR, NOS DIAS 28, 29 E 30 DE ABRIL DE 2023, NO PERÍODO DIÁRIO

DAS 17 HORAS ÀS 02 HORAS DO DIA SEGUINTE. A EMPRESA DEVERÁ

DISPONIBILIZAR HOMENS li MULHERES DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E

INSTRUÍDOS PARA OS CUID ̂ JÜS DE RELACIONAMENTO COM O PIJBLICO

Data: 31/03/2023 10:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:262Q23 / UASG:987489

Lote/Item; /5

Ata; I ink Ata

adjudicação: 31/03/2023 16:38

Homologação: 10/04/2023 16:04

Fonte: v/ww.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade

Unidade

CatSer: 23973 - PRESTACAO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA - ORGANICA •

12 HORAS NOTURNAS-SABADO/ DOMINGO / FERIADOS

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

18.461.088/0001-04 MINOTAURO SERVIÇOS DE SEGURANÇA EVIGIUNCIA EIRELI

«VENCEDOR*

TE 2: l.OTE 02

Item 1; SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARM^ÒA (EVENTOS LONGA DURAÇÃO):

Preço Estimado: RS 280,00 (un) Percentual; - ̂ Preço Estirnado Calculado; RS 280.00 Média dos Preços Obtidos; RÇ 280,00 I
Quantidade Descrição Observação

SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARf- i.:,DA (EVENTOS LONGA DURAÇÃO); Seguranças para controle de acesso, revistas e seguran

ça preventiva dentro dos locais dos eventos, devidamente uniformizado e identificado, compreendendo profissionais masculino e

/ou feminino, duração máxima do evento 6 horas. (Valor por vigilante, por turno máximo de 6 horas).

Preço (Compras Governamentais) 1; Menor Preço

/nc./Art. 5" da IN 65 de 07 de JuHk) de 2021

Relatório gerado no dia 19/07/2023 09:33:05 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNMEflMV.;iEF9TKF4ul9ISawqHU6nPtm6V\/A%3d%3d
hItpr//www.baf>cod8precos.com.br/Cer1íncadoAutentlcldade?tol(efi=Bj6XM75CmQch6qQPSfZkNMEflMYI3EF9TKF4ul9lSawqHU8nPtm6WA%253d%253d
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órgão: PREFEITURA MUNICIPAL Dt BANDEIRANTES

Objeto: Comralaçáo de pessoa Jurídica para prestação de serviços segurança
desarmada e de auxiüares para eventos promovidos pela secretaria de educação

e cultura do município de bandeiranies-pr.

Descrição: Prestação de Serviço de Vigilância e Segurança - Orgânica eEletrônica

(Integrada) -12 Horas Noturnas - 2° a Domingo - Prestação de Serviço de
Vigilância e Segurança - Orgânica eEletrônica (Integrada) -12 Horas Noturnas •
2'' a Domingo

Data: 19/04/2023 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Ideniificação: N°P(egáo:202ü23 / UASG:93 /445

Lote/Item: /2

Adjudicação: 19/04/2023 13:43

Fonte: wvw.cornprasgovernamenLais.gov.

Ouantidade

Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

43.794.969/0001-94 TERCERIZA SEGURANÇA LTDA

*V£NCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 280,00

Item 2: SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARMADA (EVENTOS CURTA DURAÇÃO);

iPreçpEstimado; RS 196,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 195.00 u Média dos Preços Obtidos; RS 195,00

Quantidade Descrição

70 Unidades SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARMADA (EVENTOS CURTA DURAÇÃO). Seguranças para controle de acesso, revistas e seguran
ça preventiva dentro dos locais dos eventos, devidamente uniformizado e identificado, compreendendo profissionais masculino e
/ou feminino, duração máxima do evento 3 horas. (Valor por vigilante, por turno máximo de 3 noras).

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

Inr. lAn. 5°fÍ}IN55de07drJul/mifi202!

Órgão; PREFEITO MUNICIPAL JOAQUIM TÁVORA

Objeto: Contratação de empresa especializada em Prestação de Serviços de Segurança

e Brigadistas em Eventos Culturais, Campeonatos de Esportes e outros Eventos

Culturais, a serem executadfs de acordo com a necessidade do município, com
quantitativos e especificações contidas nesse Termo de Referência..

Descrição. Prestação de serviço de vigilância e segurança - orgânica -12 horas

noturnas - sábado / domingo / feriados - Ptesiação de sea'iços de segurança,

desarmada ern festividades do município conforme necessidade da

administração- DIÁRIAS

CatSer; 23973 - PRESTACAO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA ■ ORGANICA -

12 HORAS NOTURNAS - SABADO / DOMINGO / FERIADOS

R$ 195,00

Data; 06./04/2023 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; NÃO

Identificação: N«Pregão:392023 / UASG.987649

Lote/Item: í2

Ata: I ink Ata

Adjudicação: 13/04/202310:59

Homologação: 13/04/2023 11:00

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 150

'  Unidade; POSTO

CNPJ Razao Social do '^^ornecedor

43.794.969/0001-94 TERCERIZA SEGURANÇA LTDA

^VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 195.00

Relatório gerado r»o dia 19/07/2023 09:36:05 (IP; 167.250.44.146)
Código Validação: Bi6Xt^5CmQch5<jQPSfZI<NM£flMYI3EF9'n<F4ul9ISawqHU8nPtm6WA%3d%3d
rittp://www.bancodeprecos.com.br/CertlficadoAutentlcldade?Ioken=Bj6>!M75CmQch5qQPSfZkNM6nMYI3EF9TKF4ul9ISawQHuónPtm6WA%253d%253d
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Item i: SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL NÀO ARMADA (CURTA DURAÇÃO):

Preço Estimado: RS 250.00 (un) Percentual: - ̂ Preço Estimado Calculado: RS 25(3,00 Média dos Preços Obtidos; RS 250,00 I
Quantidade Descrição

20 Unidades Prestação de serviços de vigilância e de zeladoria patrimonial desarmada. Serviço previsto para atendimento de cada vigilante, d
esarmado, em locai a ser definido pelo contratante, com carga horária máxima de 06 horas. (Valor por vigilante, por turno máxim
ode 06 horas).

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço

Inc. /IA/T. 5° da/N 65de 07de Julho de 2021

órgão: Fundo Municipal de Cultura

Prefeitura Municipal de Triunto/RS

Objeto; Contratação de prestação de serviços de segurança uniformizada não armada

para atuar durante as fesiiviuades do evento CARNAVAL THIÜNFOLIA - Edição
2023, conforme Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços em
anexo, sendo. Data. 17/02/2023 Horário: Turno único de 11 horas, partir das

19:ÜGh Quantidade, 26 homens e 04 mulheres. Data: 18/02/2023 Horário: Turno

único de 11 horas, partir das 19;00h Quantidade: 26 homens e 04 mulheres. Data;

19/02/2023 Horário Turno único de n horas, partir das 13:00h Quantidade: 16

homens e 04 mulheres. Será ue responsabilidade da contratada: hospedagem,

alimentação, transpoCie, seguro pessoal de toda a equipe e encargos fiscais e

apresentação dc alvará de GSVG antes da assinatura do contrato.

Descrição: Segurança uniformizada não armada. - Segurança uniformizada não armada.

Data: 08/02/2023 00:00

Modalidade: Pregão Presenciai

SRP: NÃO

Identificação: 122023

Lote/Item: 1/1

Fonte; triunfo-portais.govcloud.com,br/pro

nimtb/index.asp?acao=l &item=2

Quantidade: 80

Unidade: un

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

08.817 887/0001-17 CAROLDO PRESTACAO DE SERVIÇOS EIRELI

A/ENCEDOR*

RS 250,00

I
-Item 2: SERVIÇO DE SEGURANÇA PA I KIMOIvÍaL NÃO ARMADA (LONGA DURAÇAO):

Preço Estimado: RÇ 500,00 fu") Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 500,00 Média dos Preços Obtidos; RS 500.00

Quantidade Descrição Observação

20 ünidaass Prestação de serviços de vigilância e rie zeladoria patrimonial desarmada. Serviço previsto para atendimento de cada vigilante, d
esarmado, ern local a ser definido pelo contratante, com carga horária de até 12 horas consecutivas, sendo que a empresa dever
á respeitar, caso necessário, turnos revezados de 12x36 horas. (Valor por vigilante, por turno de até 12 horas),

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço
Inc. íi.Art. 5'da IN65de 07de.Julha de2021

Órgão: DESPESAS DA SECRETARIA ALÉM DOS 25%

Prefeitura Municipal de Cândido Godói/RS

Objeto, empresa na prestação de serviços por profissional habilitado, para atividade de

vigilância e segurança durante os jogos ria taça cidade pomar e terra dos

gêmeos, 12° edição, do município de CÂNDIDO GODÓI/RS, sendo ele rie 27 noites,
incluindo 04 seguranças.

Descrição: serviços por profissional hí t ilitado, para atividade de vigilância e

segurança durante os jogos da t. - serviços por profissional habilitado, para

atividade de vigilância e segurança durante os jogos da t

Data: 11/01/2023 00:00

Modalidade: Dispensa por ümite

SRP: NÃO

Ir entíficação: 52023

LOte/item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: oandidogodoi-portais govcioud.com

.br/pronimtb/index.asp^^acaosl&ite

Quantidade

Unidade

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

20.269.800/0001-10 OCLIDES DE ABREU

«VENCEDOR*

R$ 500,00

Relatúrto gerado no dis 19/07/2023 09:36:05 (IP: 167.250.44.146)

Código Validação: BJ6XM75CmQcft5qQPSf2kNMEflMVI3EF9TKF4ul9ISawqHU8nPlm6WA%3d%3d
htlp://wMw.baneodBprecos.com.br/CertmcadoAutentlcidade?token=Bj6XM75CmQch5qQPS<ZkNMEflMYi3EF9TKF4ul9IS8wqHU8nPtin6WA%253d%253d



Relaiófio gerado no dia 19/07/2023 09:36:05 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM7SCmQch5qQPStZl(NMEfiMVi3EF9TKF4ul9iSawqHU8nPtm6WA%3d%3d
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^ LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL NÃO ARMADA (RONDA):

-1 preço do portai Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
13/06/2023, calcLilado pela fórmula Menor Preço,

Item 2- SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL NÃO ARMADA (RONDA);

-1 preço do portal Conipras Governamenta '• .".'raticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
31/03/2023, calculado pela fórmula Menor T reço,

Item 3 - SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARMADA (EVENTOS LONGA DURAÇÃO):

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
19/04/2023. calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 4 - SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO ARMADA (EVENTOS CURTA DURAÇÃO):

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de ücitaçòcc homologadas/adjudicadas no dia
06/04/2023, calculado pela fórmula Menor Preço.

Item 5 - SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL NÃO ARMADA (CURTA DURAÇÃO):

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 08/02/2023, calculado pela
fórmula Menor Preço.

Item 6 - SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL NÃO ARMADA (LONGA DURAÇÃO):

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 11/01/2023, calculado pela
fórmula Menor Preço.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Menor Preço

- Capta qualquer preço informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessarianiente refletindo o menor preço para o lote, ou
seja. o preço vencedor do lote.

Relatório gerado no dia 19/07/2023 09:36:05 (IP: 167.25ri.44.146)
Código Validação: Bje)ai75CmQch5qQPSfZkNMEflMYI3EF9TKF4ul9ISawqHU8nPlm6WA%3d%3d

htlp://www.bancodeprecos.com.br/Cef1lficadoAutentlcidade?tokeri=BJ$XM75CmQcíi5qQPSf2kNMEflMYI3EF9TKF4ul9ISawqHU8nPim6WA%253d%253d



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco.çle Preçps euma soluçàQipcnológicaique atende aos parâmetros c|e p^sduisa,dispostos em! Leis vigentes.
Instruções Normativas. Acórdãos, Regulamentos, Decretos e ,Portarias. Sendo assim, pór reunir diversas fontes governamentais,
complemeníares e sites de domfnio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e. sim, um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação;

1 - ComprasNeí

www.comprasgovernamentais.gov.br
Data: 18/04/2023 15:28:45

Acessar a fonte aqui

2 - Prefeitura Municipal de Cândido Godói/RS

candidogodoi-portais.govcloud.com.br/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2
Data: 12/04/2023 17:01:02

Acessar a fonte aqui

3 - Prefeitura Municipal de Triunfo/RS

triunfo-porlais.govcloud.com.br/pronimtb/indey asp?acao=1&ilem=2
Data: 29/06/2023 09:02:10

Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 19/07/2023 09:36:05 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNMEflMVi3EF9TKF4ul9ISawqHU8nPtm6WA%3d%3d
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UNICIPIO O

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 26 de Julho de 2023.

DE: Luiz Carlos Boní - Prefeito Municipal

„  Preliminarmente para a autorização solicitada para a
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de ronda
motorizada, segurança não armada e vigilância e zeladoria patrimonial, de apoio e
suporte a eventos oficiais realizados pelo Município de Planalto-PR, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

[A à\\ &. "Xo
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Munícipal
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ICIPIO DE

•«»<»/

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: píanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 26 de Julho de 2023.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças - Contabilidade

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a Contratação de empresa especializada
para a prestação de serviços de ronda motorizada, segurança não armada e vigilância
e zeladona patrimonial, de apoio e suporte a eventos oficiais realizados pelo Município
de Planalto-PR, expedido por Vossa Excelência na data de 24.07.2023, com fulcro nos
artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste
informar que a despesa decorrente do referido processa observadas as características
e demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus
anexos, nao comprometem os recursos mínimos destinados á saúde e a educação
conforme pedido exarado pelos secretários Marcelo Felipe Schmitt. Marlise
Di^embach, Marli Salete Dickel de Lima, Willian Fernando Kegler, Leonír Bianchi,
Anderson Delares, Angela Regina Garcia Caneppa, Lizandra Cristina Boní, Dione
Júnior Helfer e Gilmar da Silva, no valor total de R$ 233.078,00(Du2entos e trinta e
três mil e setenta e oito reais). Sendo que o pagamento será efetuado através das
Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00060 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.39.00.00.00000
00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000
00560 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000
00890 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000
01160 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000
01770 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000
02010 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000
02400 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000
02810 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000
03090 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000
03140 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000
03340 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR
ENSON EÍEMAR S(SCHABO

Secretário de Finanças
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l^refeitura Municipal de Planalto - 202^ )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 24/07/2023

ÓrgSo/Unidade/Projetoou Atividade/Conta de despesa/Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ 0RI6/APL/DES/ DET ) Valor autorizado Valor atualizado Líquido enpenhado Saldo atual

O4.12£O^2O1Z;:;:.Otóneí0^ftfiftllO '

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

00060 E 00000 OOOQ/01/07/OCVOO Recursos Ordnários (U\res)

«"«uiL «-*1
04.122.04022007 Ati^idacledoOepartamentodõ/mministfagaoGeral '

3.3.90.39.X.OO OUTROS SERVIÇOS DET6RCEIR0S-PESSOA JURÍDICA

00280 E 00000 OOOO/OI/OZAXVOO Recursos Ordinários {Uvres)

00290 E 00510 051<V01/D7/OC«)0 Taas - E*rcicio Poder dePdiaa

00290 EA 00510 D51(V01JO7/0CV00 Ta>as - E)ercício Poder de Policia

00291 E 01793 1057/01/D7/OQ'00 AuxílioFinanceiro-Outorga Crédito TribuláriolCMS-Ari. 5

00291 EA 01793 1057/01/07/00«D Auwlio Financeiro-Outorga Crédito Tributário ICMS-Art. 6

04.1Z20402.2008 PtatlcaoSodfl Alos Ofidals Munldp^s eApolo a.BiÓdadaMuitQpa»--

3.3.90.39.00.x OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURlOICA

00380 E OCOX 0000/01/07/004X1 Recursos Ordinà^ios (Uvres)

|. .-^,1^0402^2013:. .AçOssdo.CdnselhodeDessmiOlvimentoMtiilclp^ :
33.X.39.X.X OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00390 E 00000 000(X01/D7/OC1/X Recursos Ofdnários (üwes)

04.8(Í3,00X.1001 . «Vnortizaii^eEncargos,dapiVdalT^^ :'H
3-3.X.39.X.X OUTROSSERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOA jurídica

00410 E COOOO 000(V01/07/OQX Recursos Ordinários (Uvres)

3.3X.'39.ra.OO OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA
00660 E OOOX 0000/01/07/00/X Recifsos Ordiná-ios (Uvres)

15.512.1501.1051 " SaraementoBáâco ' '

3.3.X.39.X.X OUTROSSERVIÇOSDETERCEIRGS-PESSOAJURlDICA

005X E 00000 OOOCI/01/07/OOÍX) Recursos Ordinários (Uwes)

154^1601.1054 Construção de Núcleos Habitacionais v

3.3.X.39.X.X OUTROSSERVIÇOS DE TERCBROS-PESSOA jurídica

00650 E OOOX OOOQÍ)1/07/OCrtX) Recwsos OrcSnários (Uvres)

^ 154S2.1X1.2049 : ManutençSo e Reparos na tlumnaçãd.PÜUica '
^  3.3.X,39,X.X OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA
p  X710 E 00507 0507/99«9/00/X COSIP - Contribuiçâode llumnaçâo Ptttica, Art. 149-A, CF

Ari. 5

ido por: VIVIAN E, na versão: 5532 m

rupo da fonte do e«rcido/ EA - Gri4)o da fonte de eiercícios anteriores

°, IndsoV.ECn»

Art. 9», IrwsoV, ECn»

iiqoQ^

ii.ow,oo:

$^j)25000,(e

57&000,X

41000A»

11.000,M

11.DX.X

1^884,72

653.684,73

■  1,93&16
..f

1.638.16

SXOX.X sx.ox.x 238.592,25 261.407,75

75.0X,X 75 OX.X 39.746,27 35.253,73

O.X 4.954.01 A.796.SB 157,45

O.X O.X 0,X 0,X

O.X 73.7X,72 73IX,13 570,X

155000,» 175005» 165541^33 ,, :: : 14.45557

1X0X.X

= 305000,»

3X0X,X

1.000,00

I.OX.M

530.0X,M^

27&0X,M

275X0.m

200.0X,X

2X0X,X

55000,»

175 OX.X

2>aora,M

2X0X,X

1.1105»

I.OX.X

41^:0»,»"
2750»,»

275 XO.X

20a0M,W

2X.0X,X

5000,»

5.0X,X

22ÜL^,61

8850»,»

1X.541.33

S7.89Z9r

87.992.97

5»

225803,59

142.13596

142.138,96

85664,63

X.e64,X

5»

O.OT

1.195132^

295413,97

14 4X,67

: ;;1

112.X7,X

1.0».»:

lOX.X

= -Íiai.106^'|
135861,04

132.X1,04

113.336,37

113.335,37

50»^

5.(X)0,X

^5437,^
;; 581.586,03 :

X1.586,X

24/07/2023 17:07:X



)*refeitura Municipal de Planalto - 2021 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 24/07/2023

Õrgão/Undade/Proje<oouAI)udaúe/Contaúedespesa/Fontederecurso( F. PADRÃO/ORIG/APUOES/OET]

15462.1^.2050'•• 'Manut0nç2ò<teCd^d0Ll»"^
3.3.90.39,00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00740 E 00000 000(V01/07/OOrt)0 Recusos Ordinários (Uvres)

00750 E 00511 0611/01/07/00100 Taas - Prestação de Servços

00750 EA 00511 0511/01/07/00fl0 Ta>as - Prestação Òe Seruços

1&46Z1501.2053 Manutençãodos SerUços Urtànos

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Valor autorizado Váor atualizado Liquido errpenhado

386.001^00

828.00(^00 837.669.61 : 696368,17

38630030

340.n(M4

^7e2J!aoi,2Qe7 Manulen^dosSeryçosRqdniMos
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00890 E OCOOO 0000/01/07/001X1 Recursos Ordinários (Uwes)

3.3.90.39.00.00 OUTROS ̂RVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00910 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordnários (ü\res)

00920 E 00512 0512/99/99/0CIAX CIDE (Lei 1086a04, art fB)

1.100.000,00 1.100.0I%00

1.100.000,00 1.100.000,00

136.360,40964.639,60

499417,90

112.361.1201-3536

3390.39.00.00

12.361.1201J2D44

33.90.39.00.00

12.384.1231:2040

3.390.39.00.00

12.365.1201.2045

3.3.90.39.00.00

MaiirtençâodoEnsinóFundaittíal '-Ik'
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Liwes)

00000 0000/01/07/00150 Recu-sos Ordinà-tos (ü\res)

00103 0103/01/01/00/00 5% sobre Transferências Cortstilucionais FUNDEB

00104 0104/01/01/00/00 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

. Capacilãç^eTreinanenlodaFTdassores.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00102 Oia2A)2A)l/00«0 Fundeb40%

•,A^oao^inoSi43«lor

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

00103 0103/01Í)1/00(150 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

Atendmentddas Cret^ws Murtdpais

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00000 0000rt3l/07/00«5 Recirsos Ordinários (U\res)

00103 0103/01/01/00A50 6% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

00104 0104/01/01/00150 Demais IrTTiostos Vinculados à Educação Básica

143.500,1X3

686.00(^00 476.909,26 2ia090,76

12366.1201.2046 Ensino Pré Escdar JBJKIQ,(»

ErnUdopor: VIVIANE, na\ersâo: 5532m

E- Grupo da fonte do e>ercicio/EA - Grupo da forte de ocrcidosaiterior65

24rt)7/2023 17:07:03



Prefeitura Municipal de Planalto - 202^ ̂
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 24/07/2023

Ôrgáo/Unidade/Proieto ou Atividade/Conta Oe despesa/Fonte Oe recurso ( F. PADRAo/ORIG/APL/OES/DET )

3.3.S0.39.00.00

01530 E

^£3661201.2042

33.90.39.00.00

01550 E

12367.12012041

33.9039.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00000 0000/01AD7/OOA» Recursos Ofdná-ios <üvres)

•Éducaçaof^aJovens.eAdullcaK i'ytl
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00000 0000/01A)7/OCMX) Recursos Ordinários (üvras)

ÉdocagfloEspecIal " . ■>
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- reSSOAJURtolCA
00000 0000/01/07/0(VOO RecirsosOrdlnà^losíUvres)

^.d12J2701.2069 ManulehçfiòáSecréÜdãdftE^^:
3 3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

01710 E OOOOC 0000101/07/0000 Reciísos Ordinários (Livres)

27ai257(M.207e hcenüvoaojUletaAniEKlar

3,3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

01770 E 00000 0000/01/07/OOÍX) Recirsos Ofdnàrios (üvres)

10^.1001.2027 GerendamentoeOualiflcaçaodaMençâoPrimáriaemSaúde '
3.3.90 3900.00 OUTROS SERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

02010 E 00000 OOOOrt)1lD7/QCI/00 Rectí^sos Ortínáios (Uvres)

02010 EA 00000 0000/01/07/00100 Recursos Ordinários (üvres)

02020 E 00303 0303^)1/02/00/00 Saúde-Receitas VAnoJadas (E.C. 29/00- 15%)

02030 E 00494 0494/09/02/06/20 BlocodeCusteiodas AçOeseServiços Pút?licos de Saúde

02030 EA 00494 0494/09/02/06/20 BlocodeCusieiodas AçOes e Serviços Públicos de Saúde

02031 E 01814 1018/12/99/00/00 Emendas Individuas Irrpositives - PAR-GlACOBO

0.3O1.1OOÍ(2ÉSO Fo)1a(eclrnss>daPoiittc8deAssÍstãrclePannac6i£caeln$unosProfll8tic(BMe
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-reSSOA JURÍDICA
02150 E 00494 0494/09/02/06/20 BiocodeCusteiodas Ações e Serviços Públicos de Saúde

.10.301.1001.2033 FcrtaiecimeríodoControleSocielnoSUS

33.90.39.00.x OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

02170 E 00494 0494A)9/02/C6/20 Bloco deCustelodasAçõese Serviços Públicos de Saúde

10.301.1001/2071 ln^antaçãqdaRfldedeAlençãoaPss8oac^Dsficiè|^a ::h|!
3.3.X.39.X.X OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
XIX E OOOX OOOCI/D1fl)7/OC«)0 Reorsos Ordinários (üvres)

CD !Ò:302.1XÍ:-â:Ò9 F%taiecime^ do Acesso aServ4ços deürgãicia/Ern^gônda/Rede Paraná Urgãnda
r-—■> 3.3.X.39.X.X OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

022X E OOOX 0XO/O1/O7/OO/X Recursos Ordinários (üvres)

do por VIVIAN E. na versão. 6632 m

^^r^po da fonte do e«rciclo/EA - Grupo da fonte de eiercícios anteriores

Vaior autorizado Valor atualizado Liquido empenhado

X.5X,X

27.601^^

27 5X.X

IIOOQ^

i181.8p(^00
151.800^

1518X.X

vSaWHM»

;i.(i4aow«po

38.5X,X

27í806^

27.5X,X

IIMO^

; ,^196.800.1»
161.800,W

i5i.ex,x

46.0(]AN

45.0X,X

m

^1^.66
1.537.809,66

21.670,81

24.696,45

2ASB,06

^1618«.19,
124.731,19

124.731,19

39.^M

1.3031D632

Pôgina:3

Sâdoatuâ

16.829,19

2.803,55

.. 32^,8

27J]68,81

27.068.81

6791,00

5791.x

i

234.701,34

2X0X,X 2X0X.X 1X.951.X 48,40

0,X SX.OX.X 316.244.84 X.755,16

7700X,X 770.0X,X 7X.727.38 272,62

70.0X,X 17.8X,X 17.184,X 625.16

0,X 2X0X.X 0,X 2X.0X,X

0,X o,x O.X 0,X

S4XKMW 6.ooa^x 69,00 4.^1^

5.0X,X

g:_334»^

330X.X

S ̂ 33.000.M

x.ox.x

Í40(U)ob,00

5.0X.X

33.00000

33.0X,X

33.00a,X

x.oxx

1.706000.00
154,X

1.«9.068,16

4.X1.X

,  .«^00

33.0X.X

32.846,00

32.846,X

7Ó.93134

O.X

24/07/2023 17:07:ra



Prefeitura Municipal de Planalto - 202%, )
Saido das contas de despesa

Calculado em: 24/07/2023

Ófgâo/Unidade/ProjaoQuAliviclade/Contadedespesa/Foniederearsot F. PADRÃO/ORIG/APL/OESí OET) Valor autorizado V^a atualizado Liquido empenhado

02250 EA 00000 0OCQiO1/CI7/OCliDO Recursos Ordná-ios <ü\res)

■1ft304.t001i20^i- ForEá8Clm^<tó'Aç6e3deVigilfliWiaerTÍ'Sàli(l9;-i ■ <;í{ 'iíflr . <iií
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - reSSOA JURIDICA
02290 E 00494 0494/09/02/06/20 Bloco de Custeio das Ações e S^viços Públicos de Saúde

02291 E 01094 0497/09rt)2/05«) Vigilância emSaCide-ProVigiA-PR - CUSTEIO

02291 EA 01094 0497/09/02/05/20 VigilâociaemSaúde - ProVigiA-PR - CUSTEIO

,10,331.11^5503:2.; TorjMfdm^.!toQM,t&i,doTftfid»9<Í9§iJliÇ8çaç,,f?8^^
3 3 90.39 00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- reSSOA JURÍDICA

E  00303 O3O3/O1/O2/O0A)O Saúde-Receitas Vinculadas (E.C. 29«XD-15%)

:^^243060t,2Q23
3.3.903900.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Li\res)

00680 0680/03/04/02/10 Contntxjições eUegadosdeEntidades nào Gover. ECA/FMOCA

00880 0860/03/04/02/10 Contribuições eLegados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA

01046 1011/09ÍW05/18 FMDCA-DELIBERAÇÂ00895019-CEDCA/PR
01046 1011/09/04/05/18 FMDCA - DELIBERAÇÃO 0895019 - CEDCA/PR

01798 0879/09W05«4 INC PRIM INFANCIA (FMDCA)

01798 0879^9434/05404 INC PRIM INFANCIA (FMDCA)

CI&244.08O1.2018 ranaseBénenclos-

3.3.90,39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
00934 0934^I9436/06A]6 Bloco de Financiamento da Proteção Soci^ Básica-SUAS

00936 0936^)9436/06436 Componente para Qualincação da Gestão - SUAS

00936 0936/09/06/06/08 Compcneniepara Qualificação da Gestão-SUAS

00937 0937/09436/06439 Bloco de Invesümentos - SUAS

00937 0937/09436/064)9 Bloco de Invesümenlos - SUAS

01020 09344)94)64)5436 Transferências Vdint^ias Públicas Estaduas FEAS PPAS I (8800-5)

01020 0934439/06/05/06 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais FEAS PPASI (8800-5)

01085 0879/09434/05/04 Acolhimento Faít»liar Deliberação 81/2020

0879/09/04/05434 Acolhimei

0854i.oeQi5C^ ' Assiáíèòciaá) idoso
^ 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

bílÂS tr -.ms?' -

-v.:

E  00000 0000431/07/0044) Recursos Ordinários (Uvres)

E  00900 09004)94)6/064)5 FundOdO IdOSO, IncluSueArt. 9® - I.N RFB n» 1131/2011

EA 00900 09004)94)64)64)6 Fmdodo IdOSO, InduSiW Ari 9° - I.N RFB n® 1131/2011

SK0DQ,fi0

1 1 iii i I ■yiiiiii||M

114.231^ 32-872.10,

7M86^;

por: VIVIAN E. na versão: 5532 m

rupo da fonte do e/ercicio / EA • Grupo da fonte de exercícios anteriores
24437/202317:07:03



)prefeitura Municipal de Planalto -202^ ̂
Saldo das contas de despesa

Calculado em; 24/07/2023

Ôrgão/Uniaade/ProjetoouAti«(3ade/Contadedespesa/Forte<Jerecurso( F. PADRÃO'ORIG/APL/DES/OET ) Valor autorizado Valor atualizado Líquidoerpperit^ado

fOSZAZiXO^JliOZl A^stendB aos Pòitádoras 09 Defidénda

3.3.90.39.00.00 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

02640 E 00000 O0CO/O1/D7/O(V0O Recirsos Ordná-ios (üwes)

;.0B.2444S01.1025 ÃssístSndaB Fairütss em Stuaçãõ:de Vi^iwâiillciacle Sodá.

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

02670 E 00000 oooo/oi/oz/oortx) Recursos Ordinános (ü\res)

05.244.^.2024 Gerenclarrerto da Secretária deAs$jst»iciaSoclal aCR/a ;

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

02770 E OOOOO 0000«)1/07/00'DO Reorsos Ordinários (üwes)

&600,00 &5DO,00

3.3.9039.00.00

20606,2001.2C£7

3,3.90,39.00.00

20.606.2001.2^

3.3.90.39.00,00

20.606.2001.2030

3.3,90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

00000 OOCOIOTO/ZOOrt» RecixsosOf(Snàfios{Uvres)

Apoioaos Produtores Ruaís'

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

OOOOO 0000/01/07/00/00 Reci/sos Ordinários (Libres)

R-^ramas Consmação de Sdos .

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

OOOOO 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (lj\res)

Apoio a Produçfio Pecuária

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OOOOO 000001/07/00^ Recixsos Ofdnãrios (U\res)

-^^6612^.2062 . Incértivos es Atividades ComercjáB.Jndustríâs eapTUismoX

33.90.3900.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

03090 E OOOOO OOOCi/O1/07/O(V0O Recursos Ordinários (Livres)

22.661J^.2064 ApaolPr(viioçãodep)vUgacáDdeFirii^en8ÃreacloTu1|po;
3390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

03120 E OOOOO 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (üvres)

18S41.0601.10S6 ObraswlladaBaoM^oAntiente

3.3 90,39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR ÍDICA

f— 03140 E OOOOO 0000'01/07/0ty00 Recursos Or(íná-ios(Uvres)

^ia541.0Édl.20te PrBSér«çãQeRect4»ração/Vnt)lertí - ̂
3.390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

f—

mtido por. VIVIAN E, na versão. 5632 m

Grupo da fonte do e/erciclo / EA - Grupo da fonte de e>8rcíclos anteriores

imooo^

165.90(1,00

965^,00

4oaooo,oo

36^»0,0Ò

110iK)0,00

mooo^(A:

1^000,00

ma»,00

3414)00,00

iiú)ao,<» 42.796/»

961.000,00

330.p0(M>P

165.001^00

MIjOOOJOO

489Jt0^11

11.310,00

454)10^

67210,00

341.946/»

164.117,34

24/07/2023 17.07:03



^  J^refeitura Municipal de Planalto - 202^ 7
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 24/07/2023

Página:6

órgão / Undade/ Prqeto ou Atividade/Conta de despesa / Fonte de recurso ( F PADRÃO/ORIG/APL/OES/ DET ) VHof autorizado Valor atualizado Liquido empenhado Saldo atual

03230 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordnários (Uvres)

03240 E 00555 O55S/99/99/O0AX) SANEPAR - CompensaçãoFinanceiraao MEIO AMBIENTE doMunicipio

330.000,00

11000,00

330000,00

11 000.00

35.185,76

9 824.79

294.814,24

1175,21

13.392.1301.2047 Atividades do De^artemerto de Ciittra

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

03340 E 00000 OOOC«)1A37/OCVOO Recirsos Ordinàries (Livres)

01.031.0101.2D03 Atividades do Legislativo Murícipai

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

03440 E 00000 0000/01/07/00/00 Reci/sos Ordinários (üvres)

33a000,00 33a000.00 1S35S7^1

33a(»0,00 33a{K>0.00 , 163.667A1

330 000,00 330 000.00 153 587,31

130.000.00 130.000.00

i30JX«,oo 130.000,00 ; , ftOO

130.000,00 130.000,00 ,, 0,00

176.412,^
176.412,^

Totai Geral 11.403.400,00 12.589.384,97 8.207.844,03

130.000,^

130.000.00

4.321.540,94

Critérios de seleção:

Data do cálculo: 24/07/2023

N atureza de despesa entre: 3.3.90.39.00.X e 3.3.90.39.99.99

: VIVIANE, na versão: 5532 m

E • Gn^ da fonte do e«rcíclo / EA - Grupo da fonte de e«rcíclos anteriores

24/07/202317:07:03
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

município M Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2023

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

EXCLUSIVA ME/EPP

1- PREÂMBULO:
1.1- 1.1- O MUNICÍPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 084/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz
Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007. e subsidiariamente a Lei
n° 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia ..■/.../2023 às 09:00 inove) horas, no Prédio da
Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de Planalto,
Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP, processada pelo
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos constante no item 2 do presente
instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente
licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo
apenas Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00 (nove) horas do dia
..■/.../2023.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planaIto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h.

2 - D9 OBJETO:
2.1- É objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços de ronda motorizada, segurança
não armada e vigilância e zeladoria patrimonial, de apoio e suporte a eventos oficiais
realizados pelo Município de Planalto-PR, nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ITEM ÜN QTD OBJETO VALOR UNIT. VALOR 1
2 ^ 7 i "V TOTAL i

3
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12 SERVIÇO DE SEGURANÇA R$5.295,00 R$63.540.00
PATRIMONIAL NÃO ARMADA

(RONDA):

Prestação de serviço de ronda
motorizada noturna, com check-in

via aplicativo. De acordo com as

especificações constantes no termo

de referência, nos tópicos 06 e 07.

A ronda motorizada noturna, será de

12 horas por noite, no horário das

18h ás 06h, podendo ser realizado

em horário alternado, sendo em

média uma ronda por hora, para
todos os dias do mês, com valor

pago mensalmente.

02 Diárias 100 SERVIÇO DÊ SEGURANÇA R$441,98
PATRIMONIAL NÃO ARMADA

(RONDA):

R$ 44.198,00

Prestação de serviço de ronda

motorizada diurna, com check-in via

aplicativo. De acordo com as

especificações constantes no termo

de referência, nos tópicos 06 e 07.

A ronda motorizada diurna, será de

12 horas por dia, no horário das 06h

às 18h, podendo ser realizado em

horário alternado, sendo em média

uma ronda por hora, realizada em

horários aleatórios, com

intercalamente de horários, sendo

valor pago por diária.

200 SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO R$230,00
ARMADA (EVENTOS LONGA

DURAÇÃO):

Seguranças para controle de

acesso, revistas e segurança

R$ 46.000,00
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preventiva dentro dos locais dos
eventos, devidamente uniformizado
e  Identificado, compreendendo
profissionais masculino e/ou
feminino, duração máxima do evento
6 horas. (Valor por vigilante, por
turno máximo de 6 horas).

200 SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO R$130,00
ARMADA (EVENTOS CURTA
DURAÇÃO):

R$ 26.000,00

Seguranças para controle de
acesso, revistas e segurança
preventiva dentro dos locais dos
eventos, devidamente uniformizado
e  identificado, compreendendo
profissionais masculino e/ou
feminino, duração máxima do evento
3 horas. (Valor por vigilante, por
turno máximo de 3 horas).

60 SERVIÇO DÊ VIGILÂNCIA Ê" R$ 189,00
ZELADORIA PATRIMONIAL NÃO
ARMADA (CURTA DURAÇÃO):

Prestação de serviços de vigilância e
de zeladorla patrimonial desarmada.
Serviço previsto para atendimento
de cada vigilante, desarmado, em
local a ser definido pelo contratante,
com carga horária máxima de 06
horas. (Valor por vigilante, por turno
máximo de 06 horas).

100 SERVIÇO DÊ VIGILÂNCIA Ê*
ZELADORIA PATRIMONIAL NÃO
ARMADA (LONGA DURAÇÃO): 1

R$ 11.340,00

R$420,00 R$42.000.00

I Prestação de serviços de vigilância e
de zeladoria patrimonial desarmada.
Serviço previsto para atendimento
de cada vigilante, desarmado, em
local a ser definido pelo contratante.
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com carga horária de até 12 horas

consecutivas, sendo que a empresa
deverá respeitar, caso necessário,
turnos revezados de 12 x 36 horas.

(Valor por vigilante, por turno de até

12 horas).

TOTAL: R$ 233.078,00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 233.078,00(Duzentos e
trinta e três mil e setenta e oito reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente

ato convocatório.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: /2023.

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como
tais nos termos do art. 3®, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n°
147/2014;

4.1.2- Tratando-se de contratação por Ata de Registro de Preços, conforme prevê o §4°
do artigo 24 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007, a aquisição se dará
prioritariamente ao item da cota reservada à ME/EPP;

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública:

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem
no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar
com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar
com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade
vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio,
dirigente ou responsável técnico.
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4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes);
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento
será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito,
a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante
legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.
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5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N'' 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá ser
gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/uDload/downloads/esProDosta-exe). e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em
papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no
modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo
o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia
do início e inc!uir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
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f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre
o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada
no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece
que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da
empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado
a conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES:
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1-Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo
legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
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preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que
deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 9
deste edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto)
e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo;

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE PLANALTO
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro(a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado
antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, confehndo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
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de 7 de iulho de 2011.

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n'
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas
a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas;

9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

9.2.2.2.1 - Em caso de ME! o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEI do ultimo exercício;

9.2.2.3 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°. Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440
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decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9 - DA HABILITAÇÃO;
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):
9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal:
9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira:
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9.2.4 - Da Qualificação Técnica

9.2.4.1 - Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a execução
dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa,
mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho ou
Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Soda! da
empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do componente
ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que comprove essa
condição.

9.2.4.2 - Comprovação de que possui em seu quadro profissionais capacitados e
treinados em monitoramento, apresentando a devida documentação comprobatória,
seguindo as exigências da Portaria DPF N° 18.045 de 2023;

9.2.4.3 - Para os itens 01 e 02: comprovação de que possui estação fixa localizada a no
máximo 10 km da sede do Município contratante, objetivando o atendimento dos serviços
por ocasião de eventuais ocorrências ou declaração de que cumprirá tal exigência
quando da assinatura do contrato;

9.2.4.4 - Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa física ou jurídica, pública
ou privada, em nome da empresa, atestando que a mesma já executou ou executa
serviço igual ou semelhante ao objeto da licitação;

9.2.4.5 - Alvará de Autorização (ou de registro) para empresas que exercem a atividade
como prestadora de serviços de vigilância, nos termos da Lei nV. 102/83 e Portaria
n°3.233/2012 - Departamento da Polícia Federal.

9.2.5 - Documentos Complementares:

9.2.5.1- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.2- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV);

9.2.5.4- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7® da
Constituição Federal (anexo V);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:
9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel
termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
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b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43 §
5®. da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licftantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores:

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583
- Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum para
a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação,
deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá
o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10- DO JULGAMENTO:

3  000059
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10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto á classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes. classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta
de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações
para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo,
o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Editai.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente á de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço,
multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando
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esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor
proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta
escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem
decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo
com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso nâo mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item. quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste
Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.
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10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1- Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte,
ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO:
10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta iicitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente
alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito á contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a Iicitante será
declarada vencedora, sendo-ihe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da Inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade
dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
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poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer liciíante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos á habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20{vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação á
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:
11.1- Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados
para assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco) dias, nos casos
em que o Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada
terá o mesmo prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena de decair ao
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666/93,
que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

11.2-A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade,
por intermédio da emissão da Nota de Empenho.

11.3- Da Ata de Registro de Preços poderá decorrer o contrato, o qual deverá ser
assinado no prazo de validade da Ata, conforme parágrafo 4", art. 12 do decreto n°
7.892/2013.

12- DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
12.1- A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços um
representante da secretaria solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro
dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos n°8.666/93, que será
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao
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registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato.

12.2- Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias
que incidam especificamente nos art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que tratam das Sanções
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos
ilícitos.

12.3-As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.

13- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA:
13.1- A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do
fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto n° 4673/2017.

13.2- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem
prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.

13.3- Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.

13.4- Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93.

13.5- O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
13.5.1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências
por ocorrência de casos fortuiíos ou de força maior, devidamente comprovado;

13.6- Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
13.6.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

13.6.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a
respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

13.6.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

13.7- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.

13.8- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade



MUNICiPtO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de
registro.

13.9- Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
14.1- Para os itens 01, 02, 03 e 04: A empresa vencedora do certame deverá iniciar a
prestação dos serviços solicitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, em dia,
hora e local definido pela Secretaria, após o recebimento da requisição de execução de
serviço emitida pela Secretaria Municipal solicitante;

14.2- Para os itens 05 e 06: A empresa vencedora do certame deverá iniciar a prestação
dos serviços solicitados no prazo máximo de 02 (duas) horas, em dia, hora e local
definido pela Secretaria, após o recebimento da requisição de execução de serviço
emitida pela Secretaria Municipal solicitante;

14.3- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, período de refeição, encargos trabalhistas, previdenciários, bem
como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas
decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos
veículos, gasto de alimentação com os funcionários, materiais e equipamentos correrão
pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como
quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de
impostos de quaisquer naturezas do presente contrato;

14.4- Para os itens 01 e 02, deverá ser ofertado um sistema que possibilita ao vigilante
ofertar o acesso em tempo real a visualização do horário e dados do vigilante que
realizou o check-in via aplicativo no local da ronda, facilitando à cada usuário responsável
pelo local;

14.5- A Contratada deverá cumprir horário, com comprovação através de meio a ser
definido pela Secretaria Municipal solicitante;

14.6- A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada eventualmente
fora dos horários pré definidos pela secretaria, sem que haja acréscimo de valores para
o Município;

14.7- A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada eventualmente
fora dos horários pré-definidos pela secretaria, sem que haja acréscimo de valores para
o Município.
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14.8- Para os postos de ronda motorizada será necessária em média a realização de
rondas a cada 01 (uma) hora, dentro das 12 horas, no trajeto a ser indicado pelo
responsável de cada espaço e também através do Fiscal do Contrato.

14.9- Durante a Ronda o Vigilante deverá obrigatoriamente trafegar pelos postos
descritos acima sendo a seqüência e a ordem de vistoria alternadas de acordo com as
necessidades do Contratante:

14.10- Os serviços serão prestados por profissionais pertencentes ao quadro funcional
da Contratada, através da devida documentação comprobatória, seguindo as exigências
da Portaria DPF N" 18.045 de 2023, ou Contrato de Prestação de Serviços do empregado
com a empresa.

14.11- Para o item 01 os trabalhos serão executados das 18h às 06h diariamente, todas
as noites da semana, incluindo feriados. Deverão ser realizados por motocicleta de no
mmimo 100 cc ou de veículo automotor compatível com a necessidade da ronda.

14.12- Para o item 02 os trabalhos serão executados das 06h às 18h. para os dias que
houver a necessidade. Deverão ser realizados por motocicleta de no mínimo 100 cc ou
de veículo automotor compatível com a necessidade da ronda.

14.13. Para o item 01 a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa,
em regime de empreitada por preço mensal, para a prestação dos serviços continuados
de vigilância desarmada por ronda motorizada, para atender os seguintes locais:
14.13.1. Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto. Câmara de Vereadores, Centro
Cultural Professor Ernesto José Machado de Souza:
Endereço: Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Bairro Centro, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h. podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público;
14.13.2. Posto II; Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de
esportes):

Endereço: Rua Paraná, n°1450, Bairro Centro, em Pianaito/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público;

14.13.3. Posto III: UBS Doutor Dilson Carlos Schmidt e Posto de saúde Central:
Endereço UBS: Rua Alagoas, n® 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em Planalto/PR
no horário das 22h às 05h. mínimo de 04 rondas em cada espaço público:
Endereço Posto de Saúde Central: Rua Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro Nossa Senhora
de Lourdes, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
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14.13.4. Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo
Orlando Elimar Kegler (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof
Duda;

Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo; Rua Soledade, n° 720. Bairro
Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, n° 624, Bairro Centro, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
14.13.5. Posto V: Praça Central Francisco Hoffman:
Endereço: Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
14.13.6. Posto VI: CRAS e CMEI Marco Antonio Schiavo:
Endereço: Av, Rio Grande do Sul, n" 214, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no horário
das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em
cada espaço público.
14.13.7. Posto Vil: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:
Endereço Escola Municipal: Rua Paraná, n° 10, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.
Endereço Clínica da mulher: Av. Rio Grande do Sul, s/n, Bairro João Zacco, em
Planalto/PR no horário das 18h ás 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
14.13.8. Posto VIII: Secretaria Municipal de Educação:
Endereço: Rua Paraná. n° 1571, Bairro Centro, em Planaito/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público.

14.13.9. Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de
Serviços Rodoviários:

Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul, Bairro Esperança
em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado!
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rua Dr. Luis Oscar Prauchner,
Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
14.13.10. Posto X: CMEI Estação do Aprender:
Endereço: Rua Abílio Rambo, n° 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.
14.13.11. Posto XI; Barracão do Km 43:
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Endereço; Rua principal, s/n° área rural Km 43. em Planalto/PR no horáno das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público.

14.14- Para o Item 02 a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa,
em regime de empreitada por preço pago por diária, para os dias que houver a
necessidade, para a prestação dos serviços continuados de vigilância desarmada por
ronda motorizada, para atender os seguintes locais:
14.14.1. Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores. Centro
Cultural Professor Ernesto José Machado de Souza:
Endereço: Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Bairro Centro, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público;
14.14.2. Posto 11: Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heínen (prédio A/B e ginásio de
esportes):

Endereço: Rua Paraná, n°1450, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h ás
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público;

14.14.3. Posto III: UBS Doutor Dilson Carlos Schmidt e Posto de saúde Central:
Endereço UBS: Rua Alagoas, n° 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em Planalto/PR
no horário das 22h às 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço público:
Endereço Posto de Saúde Central: Rua Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro Nossa Senhora
de Lourdes, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
14.14.4. Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo
Orlando Elimar Kegíer (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof.
Duda:

Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo: Rua Soledade, n® 720, Bairro
Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, n® 624, Bairro Centro, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
14.14.5. Posto V: Praça Central Francisco Hoffman:
Endereço: Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
14.14.6. Posto VI: CRAS e CMEI Marco Antonio Schiavo:
Endereço: Av. Rio Grande do Sul, n® 214, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no horário
das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em
cada espaço público.

14.14.7. Posto Vil: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da
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Endereço Escola Municipal: Rua Paraná, n° 10, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.
Endereço Clínica da mulher: Av. Rio Grande do Sul, s/n, Bairro João Zacco, em
Planalto/PR no horário das 18h ás 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
14.14.8. Posto VIII: Secretaria Municipal de Educação:
Endereço: Rua Paraná, n° 1571, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público.

14.14.9. Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de
Serviços Rodoviários:
Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul, Bairro Esperança,
em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rua Dr. Luis Oscar Prauchner,
Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
14.14.10. Posto X: CMEí Estação do Aprender:
Endereço: Rua Abílio Rambo, n° 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.
14.14.11. Posto XI: Barracão do Km 43:

Endereço: Rua principal, s/n°, área rural Km 43, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público.

14.15- Para os demais itens os locais da prestação de serviço será definido de acordo
com a Secretária solicitante.

14.16- A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

14.17- A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRÍMENTO DA PROPOSTA
CONTRATUAL:

- FASE PRE
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15.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
15.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
15.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
15.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos Itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato
ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas neste Edital;

15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
15.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor. Ata de
Registro de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

15.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de
Registro de Preços;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

15.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de
Registro de Preços, sujeitará o detentor da Ata à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de 1%(um por cento) sobre
o valor total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega.
b) 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatárío em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de lO(dez) dias contados da
ata de sua convocação;
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c) 10%(de2 por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços por infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de
Preços, contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral
da administração, motivado por culpa da detentora da Ata, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

15.2.4- Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência^na prática do ato conforme discriminado a seguir;
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02. assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na
lei.

4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

16- DO REAJUSTE:

16.1- Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEÍS, salvo por fator superveniente que caracterize a
situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

16.2- Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a
contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.
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16.3- Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

16.4- Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

16.5- A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto PR.

16.6- Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas,
a CONTFÍATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
17.1-A CONTRATANTE pagará a contratada em até 30 (trinta) dias após a apresentação
das faturas/Notas Fiscais correspondente devidamente aceita pela contratante;

17.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Conta da despesa

00060

00280

00560

00890

01160

01770

02010

02400

02810

03090

03140

03340

Funcional programática

01.102.04.122.0402.2012

02.103.04.122.0402.2007

05.115.15.452.1501.1052

06.119.26.782.2601.2067

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.27Q1.2069

09.126.10.301.1001.2027

10.142.08.243.0801.2023

11.133.20.606.2001.1058

12.134.22.661.2201.2062

13.136.18.541.0801.1056

14.138.13.392.1301.2047

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.Q0.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

17.4- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

17.5- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos no item 14.1.



MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

17.6- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

17.7- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do ücitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO PRESENCIAL SRP n° ...72023.

17.8- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

17.9- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

18 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS:
18.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão
estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo
especificado no item 15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR, na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6^ feira, no horário compreendido entre as
07h30 e 11 h30 e das 13h30 e 17h30.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

c) Recebimento via e-mail: licil
recebimento do mesmo.

contando-se o prazo de

18.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

18.3- A Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

18.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

18.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a)
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

18.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meragi^-^ ^
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protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

18.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

18.8- O acolhimento de recurso Importará a invalidação apenas dos atos Insuscetíveis
de aproveitamento.

19 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO;
19.1- O prazo de vigência será de 12 (dose) meses, contados a partir da data de
assinatura do instrumento contatual.

20-DA CONTRATAÇÃO:
20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a liciíante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital
e seus Anexos.

20.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

20.2.1-As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

20.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

20.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por Igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art 64 8 1° da Lei n®
8.668/93. '

20.3.2- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

20.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § da Lei n.® 8.666, de 1993.

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art 4° inciso XXIII
da Lei n.° 10.520/02.

20.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIM, da Lei n.° 10.520/02, sem
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prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
21.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e ás condições para atendimento
das Obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583. Centro, Fone; 46 3555-8100. em Planalto - PR.

®®ssões públicas serão lavradas atas. as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

21.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão á luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

21.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba á(s) proponente{s) o direito de qualquer reclamação
ou indenização.

22 - ANEXOS DO EDITAL:
22.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV- Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO VIII - Minuta de Contrato.

Planalto-PR, de Julho de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2023

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a).

portador(a) da cédula de identidade sob n°

n^

e CPF sob

A participar do procedimento licitatório, sob a
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2023, instaurado pelo Município de
Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar
a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, Interpor de recurso e
praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

3
000076
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa
na qualidade de Proponente do procedimento licítatório sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ...72023. instaurado pelo Município de
Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os
requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

3
000077
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RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2023

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ...72023,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

í.
000078
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PREGÃO PRESENCIAL N® ..../2023

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N® ..../2023, por seu representante, declara, na forma e sob

as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6® do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere

à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7® da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

000079
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2023

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na tiipótese do llcitante ser uma

ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL;.

CNPJ N®

^  ENDEREÇO FONE:_

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa

—  ; na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

3
000030
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N" .../2023

ANEXO Vil - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

MUNICÍPIO DE PLANALTO- PR
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

Im/ic ° ■Município de Planalto - PR, inscrita noCNPJ/MF sob o n 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n°
1583, centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. LUIZ CARLOS BONI, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8 666/93 e
suas alterações, do Decreto Municipal n" 2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017 e da
Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Presencial SRP n" ..../2023, por deliberação do Pregoeiro (a), devidamente homologada
e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em resolve REGISTRAR
OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

' sediada na , n® na cidade de
Estado do inscrita no CNPJ sob o n® e

Inscrição Estadual sob o n® , doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada por seu Sr portador do RG n®

e do CPF n®

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto desta Ata é a Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de ronda motorizada, segurança não armada e vigilância e zeladoria
patrimonial, de apoio e suporte a eventos oficiais realizados pelo Município de Planalto-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender
às necessidades do Município de Planalto, conforme especificações do Termo de
Referência e quantidades estabelecidas abaixo;

ITEM DESCRIÇÂÕ7~
ESPECIFICAÇÃO

QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR MÁXIMO
TOTAL

1.2.^ A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência
de aquisição em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

090081
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO
3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art 62 da
Lei n° 8.666, de 1993.

3.2. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de
Planalto - PR.

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela
Contratante.

3.4._0 Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos
da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,
inclusive e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as
seguintes informações:

3.2.1. Número da Ata;
3.2.3. Número do item conforme Ata;
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;
3.2.4. Valor do material;
3.2.5. Requerimento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES. DO PRA2Q. LOCAL DE ENTREGA
E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO.
4.1 - A empresa vencedora do certame deverá iniciar a prestação dos serviços
solicitados imediatamente e de acordo com a demanda, em dia, hora e local definido
pela Secretaria Municipal solicitante;
4.2 - Os serviços deverão ser desenvolvidos com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente às normas estabelecidas pelas Secretarias.
4.3 - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão
de obra. combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, gasto de
alimentação com os funcionários, materiais e equipamentos correrão pôr conta da
Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer
danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos
de quaisquer naturezas do presente contrato.
4.4 - Para os itens 01 e 02. deverá ser ofertado um sistema que possibilita ao vigilante
ofertar o acesso em tempo real a visualização do horário e dados do vigilante que
realizou o check-in via aplicativo no local da ronda, facilitando à cada usuário
responsável pelo local;
4.5 - A Contratada deverá cumprir horário, com comprovação através de meio a ser
definido pela Secretaria Municipal solicitante.
4.6 - A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada eventualmente
fora dos horários pré-definidos pela secretaria, sem que haja acréscimo de valores
para o Município.
4.7 - A prestação de serviços de segurança desarmada, de apoio e suporte a evento
deverá ser com homens e mulheres, devidamente uniformizados, em turnos de 03

000082
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(três) e 06 (seis) horas, para apoio de controle de acesso (revista), ronda durante o
evento e comunicação por rádio.
4.8 - Para os postos de ronda motorizada será necessária em média a realização de
rondas a cada 01 (uma) hora, dentro das 12 horas, no trajeto a ser indicado pelo
responsável de cada espaço e também através do Fiscal do Contrato.
4.9 - Durante a Ronda o Vigilante deverá obrigatoriamente trafegar pelos postos
descritos acima sendo a seqüência e a ordem de vistoria alternadas de acordo com
as necessidades do Contratante.
4.10 - Os serviços serão prestados por profissionais pertencentes ao quadro funcional
da Contratada, através da devida documentação comprobatória, seguindo as
exigências da 8 Portaria DPF N° 18.045 de 2023, ou Contrato de Prestação de
berviços do empregado com a empresa.
4.11 - Para o Item 01 os trabalhos serão executados das 18h às 06h diariamente,
todas as noites da semana, incluindo feriados. Deverão ser realizados por motocicleta
de no mínimo 100 cc ou de veículo automotor compatível com a necessidade da
ronda.

4.12 - Para o item 02 os trabalhos serão executados das 06h às 18h, para os dias que
houver a necessidade. Deverão ser realizados por motocicleta de no mínimo 100 cc
ou de veículo automotor compatível com a necessidade da ronda.
4.13- A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mao de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos materiais
e equipamentos correrão pôr conta da Detentora da Ata, assim como as'despesas
referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo
ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente
instrumento contratual.
4.14 - A Detentora da Ata deverá manter durante toda a execução do instrumento
contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.15 - Caberá a Detentora da Ata apresentar sempre que solicitado, durante a execução
do instrumento contratual, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em
vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
0.1. O pagamento será feito pelo Município de Planalto/PR. em até 30 ftríntat

dias após a emissão da nota, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos
serviços, nos termos do item 17 do edital do certame.

•1 considerada como data do pagamento o dia em que constar comoemitida a ordem bancária para pagamento.
5.1. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha

a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata
de Registro de Preços.

5.2, As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias:
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DOTAÇÕES
Conta da despesa

00060

00280

00560

00890

01160

01770

02010

02400

02810

03090

03140

03340

Funcional programática

01.102.04.122.0402.2012

02.103.04.122.0402.2007

05.115.15.452.1501.1052

06.119.26.782.2601.2067

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.2701.2069

09.126.1Q.301.1001.2027

10.142.08.243.0801.2023

11.133.20.606.2001.1058

12.134.22.661.2201.2062

13.136.18.541.0801.1056

14.138.13.392.1301.2047

Destínagão de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.0Q000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.9Q.39.00.00.0Q000

3.3.90.39.00.00.00000

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃQ DO CONTRATO
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um

representante do Departamento de Administração, conforme termo de referência, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de
tudo dará ciência à Administração, bem como atestar a prestação de serviços, nos
termos do item 11 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°
8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata
de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer
necessária, o servidor Marcelo Felipe Schmitt para, junto ao representante da
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de
comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante,
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à
CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 000084
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J'3' ̂  registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II docaput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
orgao gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.^1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequaçao ao praticado pelo mercado;

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de classificação original do certame.

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caout do art, 65 da
-  ̂ 666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da
superveniencia de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso
de for^ maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento
sem aphcaçao da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação, quando cabível.

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar
as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração
adotara^, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem
o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil
produtoras e/ou comercializadoras. a ser realizada pela própria unidade, devendo a
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da
Administração no prazo de^30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a
analise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

-  ̂ ® Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguardao tramite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista
n©SI3 r\t3.

7.8^ Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário
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"^^didas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa, nos termos do paragrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13

7.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo
repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos

prsvisios acima.

O °''gão gerenciador encaminhará cópiaatualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA - DQ CANCFLAMENTQ DQ REGISTRO

oec O seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciadorassegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além
das hipóteses contidas no edital, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou Instrumento equivalente

ou nao assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa aceitável; ^

„  sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art 87 da Lei n®8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02.
8.2 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata'
devidamente comprovados e justificados:

8.2.1. Por razões de interesse público;
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

licitação 'nfração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato quando

convocada dentro do prazo de validade da proposta;
b) Apresentar documentação falsa;
o) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em viqor o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
o=tTh"'i sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conformeestabelece a Lei de Licitações.

legais^a saber""*'^^'^'^^ inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração-
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o) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sujeitará o contratado á multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme
contratuahdade, injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por
cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3 /o (três décimos por cento) ao dia, até o írigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto
em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f)^2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia
independentemente das demais sanções cabíveis;

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir;
p ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
Iicitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores as cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na
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4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
Impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de ínidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRECQ
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Cabe à Contratada:

a) A empresa vencedora do certame deverá iniciar a prestação dos serviços
solicitados imediatamente e de acordo com a demanda, em dia, hora e local
definido pela Secretaria Municipal solicitante;

b) Os serviços deverão ser desenvolvidos com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente às normas estabelecidas pelas Secretarias;

c) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, período de refeição, encargos trabalhistas,
previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato,
além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante,
pneus, manutenção dos veículos, gasto de alimentação com os funcionários,
materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as
despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato;

d) Para os itens 01 e 02, deverá ser ofertado um sistema que possibilita ao vigilante
ofertar o acesso em tempo real a visualização do horário e dados do vigilante
que realizou o check-in via aplicativo no local da ronda, facilitando á cada usuário
responsável pelo local;

e) A Contratada deverá cumprir horário, com comprovação através de meio a ser
definido pela Secretaria Municipal solicitante.

f) A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada
eventualmente fora dos horários pré-definidos pela secretaria, sem que haja
acréscimo de valores para o Município.

g) A prestação de serviços de segurança desarmada, de apoio e suporte a evento
deverá ser com homens e mulheres, devidamente uniformizados, em turnos de
03 (três) e 06 (seis) horas, para apoio de controle de acesso (revista), ronda
durante o evento e comunicação por rádio.

h) Para os postos de ronda motorizada será necessária em média a realização de
rondas a cada 01 (uma) hora, dentro das 12 horas, no trajeto a ser indicado pelo
responsável de cada espaço e também através do Fiscal do Contrato. n n n n o O

UUÜüòo

3 40



MUNICÍPIO OE

PLANALTO
•>* 'PSmiyti #•*»*•/

município de planalto
CNPJ: 76.450,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto(a)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

i) Durante a Ronda o Vigilante deverá obrigatoriamente trafegar pelos postos
descritos acima sendo a seqüência e a ordem de vistoria alternadas de acordo
com as necessidades do Contratante,

j) Os serviços serão prestados por profissionais pertencentes ao quadro funcional
da Contratada, através da devida documentação comprobatória, seguindo as
exigências da Portaria DPF N° 18.045 de 2023, ou Contrato de Prestação de
Serviços do empregado com a empresa,

k) Para o item 01 os trabalhos serão executados das 18h às 06h diariamente, todas
as noites da semana, incluindo feriados. Deverão ser realizados por motocicleta
de no mínimo 100 cc ou de veículo automotor compatível com a necessidade da
ronda.

I) Para o item 02 os trabalhos serão executados das 06h às 18h, para os dias que
houver a necessidade. Deverão ser realizados por motocicleta de no mínimo 100
cc ou de veículo automotor compatível com a necessidade da ronda,

m) Para o Item 01 a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa,
em regime de empreitada por preço mensal, para a prestação dos serviços
continuados de vigilância desarmada por ronda motorizada, para atender os
seguintes locais:

Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores, Centro Cultural
Professor Ernesto José Machado de Souza:

Endereço: Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Bairro Centro, em Planalto/PR
no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo
de 12 rondas em cada espaço público;

Posto II; Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de
esportes):

Endereço: Rua Paraná, n°1450. Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h
às 06h. podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em
cada espaço público;

Posto III: UBS Doutor Dilson Carlos Schmidt e Posto de saúde Central:
Endereço UBS: Rua Alagoas, n° 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em

Planalto/PR no horário das 22h às 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço
público:

Endereço Posto de Saúde Central: Rua Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro Nossa
Senhora de Lourdes, em Píanalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser
realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;

Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderíei Carlini, Módulo Esportivo Orlando
Elimar Kegíer (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof.
Duda:

Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo: Rua Soledade, n° 720, Bairro
Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
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Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, n° 624, Bairro Centro, em
Planalto/RR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto V: Praça Central Francisco Hoffman:
Endereço: Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado

em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Posto VI: CRAS e CMEI Marco Antonio Schiavo:
Endereço: Av. Rio Grande do Sul. n° 214, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no

horário das 18h ás OBh. podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de
12 rondas em cada espaço público.

Posto VII: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:
Endereço Escola Municipal: Rua Paraná, n° 10, Bairro João Zacco, em Planalto/PR

no horário das 18h às OSh, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo
de 12 rondas em cada espaço público.

Endereço Clínica da mulher; Av. Rio Grande do Sul, s/n, Bairro João Zacco,
em Planalto/PR no horário das 18h às 06h. podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto VIII: Secretaria Municipal de Educação:
Endereço. Rua Paraná, n° 1571, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h

às OSh. podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em
cada espaço público.

Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de Serviços
Rodoviários:

Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul, Bairro
Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado
em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rua Dr. Luís Oscar
Prauchner, Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h,
podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada
espaço público.

Posto X: CMEI Estação do Aprender:
Endereço: Rua Abílio Rambo, n° 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR

no horário das 18h às OSh, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo
de 12 rondas em cada espaço público.

Posto XI: Barracão do Km 43:

Endereço: Rua principal, s/n", área rural Km 43, em Planalto/PR no horário das 18h
às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em
cada espaço público.

n) Para o Item 02 a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa,
em regime de empreitada por preço pago por diária, para os dias que houver a
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necessidade, para a prestação dos serviços continuados de vigilância
desarmada por ronda motorizada, para atender os seguintes locais:

Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores, Centro Cultural
Professor Ernesto José Machado de Souza:

Endereço: Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Bairro Centro, em Planalto/PR
no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo
de 12 rondas em cada espaço público;

Posto II: Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de
esportes);

Endereço: Rua Paraná, n°1450, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h
às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em
cada espaço público;

Posto III: UBS Doutor Dilson Carlos Schmidt e Posto de saúde Central:
Endereço UBS: Rua Alagoas, n° 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes. em

Planalto/PR no horário das 22h às 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço
público:

Endereço Posto de Saúde Central: Rua Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro Nossa
Senhora de Lourdes. em Planalto/PR no horário das 18h ás 06h, podendo ser
realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;

Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo Orlando
Elimar Kegler (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof
Duda:

Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo: Rua Soledade, n° 720, Bairro
Centro, em Planalto/PR no horário das 18h ás 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;

Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, n° 624, Bairro Centro, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto V: Praça Central Francisco Hoffman:
Endereço: Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado

em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Posto VI: CRAS e CMEI Marco Antonio Schiavo:
Endereço: Av. Rio Grande do Sul, n° 214, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no

horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de
12 rondas em cada espaço público.

Posto VII; Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:
Endereço Escola Municipal: Rua Paraná, n° 10, Bairro João Zacco, em Planalto/PR

no horário das 18h às 06h. podendo ser realizado em horário alternado, mínimo
de 12 rondas em cada espaço público.
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Endereço Clínica da mulher: Av. Rio Grande do Sul, s/n, Bairro João Zacco,
em Planaito/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto VIII: Secretaria Municipal de Educação:
Endereço: Rua Paraná, n° 1571. Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h

às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em
cada espaço público.

Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de Serviços
Rodoviários:

Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul, Bairro
Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado
em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rua Dr. Luis Oscar
Prauchner, Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h ás 06h,
podendo ser realizado em horário alternado, minimo de 12 rondas em cada
espaço público.

Posto X: CMEI Estação do Aprender:
Endereço: Rua Abílio Rambo, n° 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR

no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo
de 12 rondas em cada espaço público.

Posto XI: Barracão do Km 43:

Endereço: Rua principal, s/n°, área rural Km 43, em Planalto/PR no horário das 18h
ás 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em
cada espaço público.

o) Para os demais itens os locais da prestação de serviço será definido de acordo
com a Secretária solicitante.

p) A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N® 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR),
para emissão dos documentos fiscais.

Cabe à Contratante

a) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, para a
fiel execução do objeto;

b) Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da
execução;

c) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias
financeiras em vigor;

d) Definir o local de execução dos serviços;
e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere á execução do objeto;
f) Notificar, forma! e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades

observadas nos materiais.

fúun
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITFRin dE
ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. A empresa vencedora do certame deverá, no momento da assinatura do
instrumento contratual, atualizar junto ao departamento de compras/licitações um
endereço de e-mail, que será responsável por receber as requisições de materiais

12 2 A detentora da_Ata deverá entregar os objetos em parcelas conforme a
necessidade e a solicitação formai do Departamento de Compras do Município de
Planalto, a qual sera formalizada através de e-mail.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DQ FORO
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não

possani ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema
com referencia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A execução do instrumento contratual bem como os casos nele omissos

regular-se-ao pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público aplicando-
Ihes, supletivamente. os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
d^eito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII do
art. 55, do mesmo diploma legal.

Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, apíicando-lhe todos os
seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n® .../2023, o seu respectivo
Termo de referência, e a proposta da empresa.

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
com as obrigações por eie assumidas, todas as condições de

nabilitaçao e qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n° .../2023.
14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que vai

assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do Município
de Planalto, e pelo (a) Sr.(a) , qualificado preambularmente, representando a
Detentora da Ata.

Planalto - PR, de de 2023.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

Detentora da Ata (NOME)
Representante Legal
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2023

ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.
CONTRATADA: ^ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à ,

na Cidade de , neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do
Edital de Pregão Presencial SRP N° ..../2023 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é o REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de ronda motorizada, segurança não armada
e vigilância e zeladoria patrimonial, de apoio e suporte a eventos oficiais realizados pelo
Município de Planalto-PR, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

Item Descrição Quant
Valor

Unitário
Valor Total

Total ■ ..

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas
no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2023, juntamente com seus anexos e a
proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL E REGIME DE EXECUÇÃO
Parágrafo Primeiro - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$

) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

Parágrafo Segundo: A prestação dos serviços dar-se-á conforme calendário definido
pelas Secretarias solicitantes, com início imediato a partir dos eventos oficiais realizados
das mesmas secretarias do Município de Planalto-PR. « n n
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Parágrafo Terceiro: A expectativa de horas a serem trabalhadas é de 12 (doze) horas-
aula semanais, de acordo com o cronograma estabelecido pela secretaria.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com a
necessidade do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA.
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até
30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras. com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Saúde, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições
estabelecidas no Edital:
a) Descrição dos serviços, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos na Cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;
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f) Os materiais necessários para a execução das aulas, serão fornecidos pela
Contratante, bem como o fornecimento de local para execução das aulas.

g) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

h) Efetuar o pagamento ajustado;
I) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;
j) Promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços objeto deste

Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
n) A empresa vencedora do certame deverá iniciar a prestação dos serviços

solicitados imediatamente e de acordo com a demanda, em dia, hora e local
definido pela Secretaria Municipal solicitante;

o) Os serviços deverão ser desenvolvidos com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente às normas estabelecidas pelas Secretarias;

p) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, período de refeição, encargos trabalhistas,
previdenciários. bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente
contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra. combustíveis,
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, gasto de alimentação com os
funcionários, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada,
assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos
causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos
de quaisquer naturezas do presente contrato;

q) Para os itens 01 e 02, deverá ser ofertado um sistema que possibilita ao
vigilante ofertar o acesso em tempo real a visualização do horário e dados do
vigilante que realizou o check-in via aplicativo no local da ronda, facilitando à
cada usuário responsável pelo local;

r) A Contratada deverá cumprir horário, com comprovação através de meio a ser
definido pela Secretaria Municipal solicitante.

s) A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada
eventualmente fora dos horários pré-definidos pela secretaria, sem que haja
acréscimo de valores para o Município,

t) A prestação de serviços de segurança desarmada, de apoio e suporte a evento
deverá ser com homens e mulheres, devidamente uniformizados, em turnos
de 03 (três) e 06 (seis) horas, para apoio de controle de acesso (revista), ronda
durante o evento e comunicação por rádio.

u) Para os postos de ronda motorizada será necessária em média a realização
de rondas a cada 01 (uma) hora, dentro das 12 horas, no trajeto a ser indicado
pelo responsável de cada espaço e também através do Fiscal do Contrato.

V) Durante a Ronda o Vigilante deverá obrigatoriamente trafegar pelos postos
descritos acima sendo a seqüência e a ordem de vistoria alternadas de acordo
com as necessidades do Contratante.
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w) Os serviços serão prestados por profissionais pertencentes ao quadro
funcional da Contratada, através da devida documentação comprobatória,
seguindo as exigências da Portaria DPF N® 18.045 de 2023, ou Contrato de
Prestação de Serviços do empregado com a empresa.

X) Para o item 01 os trabalhos serão executados das 18h às 06h diariamente,
todas as noites da semana, incluindo feriados. Deverão ser realizados por
motocicleta de no mínimo 100 cc ou de veículo automotor compatível com a
necessidade da ronda,

y) Para o item 02 os trabalhos serão executados das 06h às 18h, para os dias
que houver a necessidade. Deverão ser realizados por motocicleta de no
mínimo 100 cc ou de veículo automotor compatível com a necessidade da
ronda.

z) Para o Item 01 a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa,
em regime de empreitada por preço mensal, para a prestação dos serviços
continuados de vigilância desarmada por ronda motorizada, para atender os
seguintes locais:

Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores, Centro Cultural
Professor Ernesto José Machado de Souza:

Endereço: Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Bairro Centro, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público;
Posto II: Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de
esportes):

Endereço: Rua Paraná, n°1450. Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público;

Posto III: UBS Doutor Dilson Carlos Schmidt e Posto de saúde Central:

Endereço UBS: Rua Alagoas, n® 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em Planalto/PR
no horário das 22h às 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço público:
Endereço Posto de Saúde Central: Rua Júlio Skrzypczak, n® 742, Bairro Nossa Senhora
de Lourdes, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo Orlando
Elimar Kegler (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof. Duda:
Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo: Rua Soledade, n® 720, Bairro
Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, n° 624, Bairro Centro, em
Planalto/PR no horário das 18h às OSh, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Posto V: Praça Central Francisco Hoffman:
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Endereço: Centro, em Planaíto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Posto VI: ORAS e CMEI Marco Antonio Schiavo.
Endereço: Av. Rio Grande do Sul, n° 214, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no horário
das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em
cada espaço público.
Posto VII: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:
Endereço Escola Municipal: Rua Paraná, n° 10, Bairro João Zacco. em Píanalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.
Endereço Clínica da mulher: Av. Rio Grande do Sul, s/n, Bairro João Zacco, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h. podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Posto VIII: Secretaria Municipal de Educação:
Endereço: Rua Paraná, n° 1571, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público.

Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de Serviços
Rodoviários:

Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul, Bairro Esperança,
em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rua Dr. Luís Oscar Prauchner,
Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Posto X: CMEI Estação do Aprender:
Endereço: Rua Abílio Rambo, n° 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.
Posto XI: Barracão do Km 43:

Endereço: Rua principal. s/n°, área rural Km 43, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público.

n) Para o Item 02 a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa,
em regime de empreitada por preço pago por diária, para os dias que houver
a necessidade, para a prestação dos serviços continuados de vigilância
desarmada por ronda motorizada, para atender os seguintes locais:

Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores, Centro Cultural
Professor Ernesto José Machado de Souza:

000098
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Endereço: Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Bairro Centro, em Planalto/RR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público;
Posto II: Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de
esportes):

Endereço: Rua Paraná, n°1450. Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público;

Posto III: UBS Doutor Dilson Carlos Schmidt e Posto de saúde Central:

Endereço UBS: Rua Alagoas, n° 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em Planalto/PR
no horário das 22h às 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço público:
Endereço Posto de Saúde Central: Rua Júlio Skrzypczak, n® 742, Bairro Nossa Senhora
de Lourdes, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo Orlando
Elimar Kegier (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof. Duda:
Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo: Rua Soledade, n° 720, Bairro
Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, n® 624, Bairro Centro, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Posto V: Praça Central Francisco Hoffman:

Endereço: Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Posto VI: CRAS e CMEI Marco Antonio Schiavo:

Endereço: Av. Rio Grande do Sul, n® 214, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no horário
das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em
cada espaço público.

Posto Vil: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:

Endereço Escola Municipal: Rua Paraná, n° 10, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no
horário das 18h ás 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.

Endereço Clínica da mulher: Av. Rio Grande do Sul, s/n, Bairro João Zacco, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Posto Víll: Secretaria Municipal de Educação:
Endereço: Rua Paraná, n® 1571, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público.
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Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de Serviços
Rodoviários:

Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul. Bairro Esperança,
em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rua Dr. Luis Oscar Prauchner,
Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Posto X: CMEI Estação do Aprender:
Endereço: Rua Abílio Rambo, n° 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR no
tiorano das 18h às 06ti, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.
Posto XI: Barracão do Km 43:

Endereço: Rua principal, s/n°, área rural Km 43, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público.

q) Para os demais itens os locais da prestação de serviço será definido de acordo
com a Secretária solicitaníe.

r) A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda
(IR), para emissão dos documentos fiscais.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00060

00280

00560

00890

01160

I  01770

02010

02400

02810

03090

03140

03340

Funcional programátíca

01.102.04.122.0402.2012
02.103.04.122.0402.2007

05.115.15.452.1501.1052"
06.119.26.782.2601.2067

07.121.12.361.1201.2036"
08.124.27.812.2701.2069"
09.126.10.301.1001.2027

10.142.08.243.0801.20^
11.133.20.606.2001.1058

12.134.22.661.2201.2062"
13.136.18.541.0801.1056

14.138.13.392.1301.2047

Destlnação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000
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CONTRATUAL^^'^ SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
Paragrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na lealslacão em

Admin «t'°"-'''° T"-®" inadimplente, ou cuja justificativa nâo se aTcela pe^

sXSg.Ta"Sb'sí ™ ~ patoalme»», âa
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração-

padicipação em licitação e impedimento de contratar com a

Adm nk fSn P ^^'^'^raçao de idoneidade para licitar ou contratar com a
de^ar ifinfn a T rf' ''fa '^n^° ^ ® '"clusão na iista de impedidosde licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que*

? ne,vIfHa T"'™ í proposta, não assinar o contrato;2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo ínidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal

íeíucSÍdífnnnk=»' ̂  contratuai, inclusive por atraso injustificado naexecução do contrato, sujeitara o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

'®®''^3Ção da entrega do objeto conforme contratado

Lnhm ' P o atraso, a Contratada incidirá em muita na ordem de 1% (um por cento)
h?^no/ percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega
nhr ° em caso de descumprimento total da

do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na

décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;

°  P®de do fornecimento do objeto emaíraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o vaior do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência-

riiíif ̂ ° de vigência do contrato, contadosda uitma prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a AdminiSo
Publica e a reincidência na pratica do ato conforme discriminado a seguir n n n -i n -i
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°  registrar o comportamento inadequado dolicitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município. ^ dcarreiem

P in ^'^"^'"'strativos as condutas previstas nas Leis Federais n" 8.666/93'■®9u'arrientador do pregão, sujeitando-se os
adSnistratLo ® ® ^rnpla defesa em processo

A.®®, '"q®''® 9'^® ® Administração rescindauniiateraimente a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na

®°T suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar eirnpedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas. cvisius
5) serão punidos com a pena de declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição
OS que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses, a contar
da publicação resumida do instrumento na imprensa oficial do município de Planalto-PR.
Paragrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá
sy prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante concordância das partes e
interesse publico, de acordo com o art.57, II, da lei 8.666 de 1993;
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

"  constantes neste contrato, caracterizandoo valor unitário do objeto_sao FiXOS E iRREAJUSTAVEiS, salvo por fator superveniente
8666/03^ ^ situaçao prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal
?nN?RlTAn?""f°H" '^® ®°l'cit®Ção de revisão de preços pelaCONTRATADA, esta devera comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento por meio de apresentação de planllha(s) detalhada(s) de custos seguindoa mesrna metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas etc)
que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
3V6nÇ3u3S.
Parágrafo Terc^erro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este devera comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA

eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida apos a analise técnica e jurídica do Município de Planalto
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Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTFRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais*
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos servicos/obieto
contratado; ^ ^
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação á Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução
do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada
o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato
amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85 750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução
do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10 520
de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas
alterações, demais iegislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito. r r »

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato
em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado
conforme, e assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, ... de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento llcitatório, na modalidade Pregão Presencial, com vistas à contrataçãc
de empresa visando a prestação de serviços de roda motorizada, segurança não armada e vigilância e

zeladoria patrimonial, de apoio e suporte a eventos oficiais realizados pelo Município de Planalto-PR, suprindc

desta forma as necessidades das Secretarias Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de

Indústria Comércio e Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura,
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Secretarie

Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria

Municipal de Esportes, deste Município de Planalto-PR, cujas especificações estão estabelecidas em solicitação
datada de 28 de junho de 2023 {fl. 01), as quais foram estabelecidas/esclarecidas em Termo de Referência {fis
05/13), devidamente assinado.

2. Foram realizadas cotações de preço junto às empresas: PRIMEIRA AÇÃO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA; VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LIDA; MAJ SEGURANÇA EIRELI; FD Segurança e Bancc

de Preços.

3. Os autos foram devidamente paginados, porém não há numeração do processo licitatório.

4. 0 procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa a presente
análise:

a) Solicitação datada de 24 de julho de 2023;

b) Termo de referência (fis. 02/13);

c) Tabela comparativa de preços (fl. 14);

d) Orçamentos (fis. 15/40);

e) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos presentes autos ao
Contador para indicação de recursos de ordem orçamentária para garantir a despesa;
Remessa à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 26 de julho de
2023;

f) Parecer Contábil e da Secretaria de Finanças datado de 26 de julho de 2023;

g) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato (fis. 49 em diante); a n n -t n
000105
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5. Na seqüência, na data de 08 de agosto de 2023, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a
análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art.
38, parágrafo único, da Lei n® 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade
no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

I  ANÁLISE JURÍDICA

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei ns 10.520/2002, para a aquisição
bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 19 do referido diploma legal\ são considerados bens e
serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens pretendidos com o presente certame,
o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos
relativos ao certame proposto.

9. A Administração optou pela utilização do pregão presencial, justificando que a licitação se será
baseada na Lei Municipal 2.649 de 8 de março de 2022, artigo 25, em que a concorrência é aberta, todavia
dâ-se^ preferência para empresas locais e regionais objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico e social.

10. Em verdade, o art. 59 da Lei n9 2.649/2022 alterou a redação do art. 25 da Lei 1.321/2007, o qual
passou a vigorar com a seguinte redação:

Art. 25. Para aplicação dos benefícios previstos no art. 24 - B e 24 - C:
cons/oferodo, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item separadamente ou, nas

licitações por preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da Licitação que deve ser
considerado como um Único item; e
// - Poderá ser realizada licitação exclusiva à microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas no
âmbito local ou regional, desde que, devidamente justificado no processo.
III - Poderá ser concedida, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.
§ is A aplicação do benefício previsto no inciso li do "caput" do presente artigo pode ocorrer nas
seguintes hipóteses, que deverão ser indicadas no Edital do Processo LIcItatório e/ou em seus anexos.
I - Diante da peculiaridade do objeto licitado, para garantir a vantajosidade de uma contratação;
II • Para implementação dos objetivos propostos no art. 47, da Lei Complementar ns 123/2006.

11. Saliento Inicialmente, que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve ser dado preferência
ao pregão eletrônico, cabendo à Administração Municipal não só justificar o por que optou por reallza-lo
na forma presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha. Assim, compreendo a
importância e alcance da lei municipal autorizadora em privilegiar as empresas locais, conforme
consubstanciado em Lei Federal fart. 47 da LC n9123/2006).

Porém, a permissão da Lei Municipal n9 2.649/2022 não é um "mar aberto" para a administrarão
púb ica promover o Pregão Presencial sem a devida lustificativa dos motivos determinantes (interesse
publico). ^

^  OOOlOo
"/>«m aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de

pregão, que sera regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artiso

7oZÍ7ado" e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais



13. A utilização de Pregão Presencial não pode ser a regra da Administração Pública local, mas sim o
Pregão Eletrônico, e explico as razões determinantes.

14. Saliento que o TCU vinha determinando aos jurisdicionados que só utilizassem pregões no formato
presencial no caso de inviabilidade de realização do certame no formato eletrônico^ a ser justificada pela
autoridade competente. De outra banda, a nova Lei de Licitações e Contratos, Lei 14.133/2021, o seu art.
17, § 29, também dispôs que "as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica.
admitida a utilização da forma oresenciaL desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em
ata e gravada em áudio e vídeo". Referida regra é reforçada também pelo § 59 do mesmo art. 17, segundo
o qual a hipótese de licitação sob a forma presencial caracteriza-se como excepcional.

15. Assim, resta claro que permanece a preferência peia licitação eletrônica no âmbito da nova Lei
Geral de Licitações e Contratos, precedentes do TCE/PR e TCU, sob os quais a lei local objeta a devida
reverência hierárquica e sistêmica.

16. ̂  Contudo, insta salientar que o art. 19, §3° da Lei 10.024/2019, traz a obrigatoriedade da adoção do
pregão na forma eletrônica pelos entes federativos apenas nos casos de recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias.

17. Logo, s.m.j., tratando-se de recursos próprios admite-se a adoção do pregão na forma presenciai,
desde que devidamente justificado expressamente o interesse público.

18. Em termos de legislação local, a adoção do pregão em sua forma presencial fortalece o
desenvolvimento das empresas locais, ao mesmo tempo em que não será prejudicial à competitividade do
certame, tendo em vista que existem ao menos 04 empresas que apresentaram orçamentos atuantes no
ramo objeto deste certame.

19. Acresça-se que no enunciado n. 292, o Tribunal de Contas da União orienta que seja justificada a
escolha pelo pregão presencial, até mesmo para que sejam conhecidas as dificuldades e obstáculos locais,
tão necessários no sopesamento e juigamento das contrações públicas, nos termos o art. 22, § 19, da
LINDB (Lei de Introdução do Direito Brasileiro), sob pena de caracterizar ato de gestão antieconômico.
Assim, recomendo ao gestor que dentre as duas formas de pregão seja dado preferência
ao pregão eletrônico, e, em hipótese que se enquadre também aos termos da Lei local (Lei Municipal n9
2.649/2022), se plenamente justificado, adote-se o pregão presencial.

20. Por fim, o artigo 29 do Decreto n9 7.892, de 2003 enumera as situações nas quais deverá ser
adotado, preferenciairnente, o Sistema de Registro de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas,
dependendo a utilização de referido sistema mais do atendimento ao interesse público do que do
enquadramento preciso em uma delas.

21. A Administração Municipal optou por não realizar a contratação via Ata de Registro de Preço.
22. Analisando o contexto das contratações desta natureza, vislumbro que a utilização do critério
menor preço por iTEM atende aos princípios da economicidade e da competitividade sem causar prejuízo
aos licitantes, bem como facilita a fiscalização por parte da municipalidade, A QUAL DEVE AUDITAR E
ATUAR COM PODER DE POLÍCIA PARA EVITAR CONLUIOS E SIMULAÇÕES ENTRE AS EMPRESAS
PARTICIPANTES DO CERTAME, considerada a escolha da modalidade presencial, em que as empresas
possuem maior facilidade de comunicação.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

23. O pregão é regido pela Lei n9 10.520/2002, o Decreto n9 3.555/2000, e, subsidiariamente, a Lei n9
8.666/93.

24. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram estabeiecidos no art. 39
da Lei n9 10.520/2002, que assim dispõe:



I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do
certame, as exigências de habiiitaçõo, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as ciáusulas do contrato, inciusive com fixação dos prazos para fornecimento;
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, iimitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem
iicitados; e

iV- a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da
iicitaçao, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e iances, a análise de sua aceitabilidade e sua ciassificação, bem corno a
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

^  25. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências iegais e a instrução dos autos, no intuito de
verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as providências que ainda
devem ser adotadas pela Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

®  necessidade da contratação, extrai-se da legislação de regência, tratar-se deo atribuído a autoridade competente (ou, por delegação de competência, ao ordenador de despesa ou

e  da contratação no âmbito da Administração)^ a quem cabe indicar oselementos técnicos fundamentais que o apoiam.

encartados a justificativa da contratação, com exposição da sua motivaçãoe dos benefícios dela resultantes, constando no termo de referência a necessidade de contratação para
suprir as necessidades da Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as

nnfm"®'! "^onvemencia e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às declarou e solicitou e dequem autorizou a sua compra. Cito-as:

licitação Justifica-se peia necessidade de obter segurança da população, visando
garantir a segurança e a integridade fisica das pessoas nas eventos oficiais realizados peia
administração municipai; ^
4.2 A prestação dos serviços discriminados no objeto de serviço de ronda matarizada desarmada
vigiiancia e zeiadoria nas prédios e espaços públicos, ofim de zelar pelas bens, buscanda evitar
vandalismo e roubo nos órgãos municipais deste munícipio de Pianalto PR;
4 3. Éde suma importância e faz-se necessário para reforçar o trabalho das autoridades locais, afim
de inibir pequenos delitos, atendendo também as necessidades dos munícipes;
4.4. Vale ressaltar não foi encontrado na pesquisa em outros municípios com o objeto igual ou
semelhante aos itens que pretendemos licitar;
4.5. o valor estimado foi apurodo a partir do menor voior apresentodo, elaborado com base em
orçamentos recebidos de empresas distintas especializadas, iicitaçães de municípios vizinhos e a
pesquisa no Banco Preços, onde constotou-se que os voiores de referência estãa em comum acordo
ao projetado para o certame;
4.6. Responsável peia cotação de preços: Diego Vinícius Ruckhaber.

«rnsent^TlT f"""' ® «a autoridade competente à justificativaapresentada, a fim de que se possa considerar atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos
no que tange aos seus aspectos jurídico-formais.

29. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos.

Lei n° 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n" 3.555/2000, art. 8°, III a.



Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e corresponder à real
demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da
contratação, ou superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas
tecnológica e/ou metodoiogicamente.

30. A Lei ns 10.520/2002 (art. 32, I) determina também que a autoridade competente estabeleça, de
modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as
sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos na minuta
do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obíeto

31. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter todos os
elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o
orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos
métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

32. O termo de referência encontra-se encartado aos autos e expõe de maneira objetiva o objeto a ser
licitado e a sua necessidade.

33. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 82, |||, "a" do Decreto n2 3.555/2000 que
balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n2
10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e
aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

34. Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida no Termo de
Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes excessivos. Irrelevantes
ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico,
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito.

35. Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n2 8.666/93, veda a inclusão, no objeto da licitação, de
fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta

^  definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

36. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o caracterizam
(quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a
adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

37. Neste ponto, é preciso apontar destaque para a inovação trazida pela Lei n° 14.133/2021,
relativamente à pesquisa de preços.

38. Saliento que a Lei n2 14.133/2021 foi publicada no Diário Oficial da União de I2 de abril de 2021 e,
de acordo com o disposto no seu art. 194, entrou "em vigor na data de sua publicação". Assim, a Nova Lei
encontra-se em vigor e, ao menos em tese, pode ser aplicada, uma vez que a Medida Provisória prorroga
prazo de "adequação" à Nova Lei de Licitações, prorroga a validade da antiga Lei de Licitações, da Lei do
Regime Diferenciado de Compras (RDC) e da Lei do Pregão até o dia 30 de dezembro de 2023.

39. A flexibilização foi necessária para garantir que todos os entes públicos municipais pudessem se
adaptar às novas regras com segurança jurídica. A iniciativa visou a maior tempo de transição para a devida
orientação dos gestores públicos e preparar os servidores para as adaptações necessárias.
40. Em verdade, a nova lei de licitações foi aprovada em um momento no qual se discuti
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de otimizar as contratações públicas. Foram aprovados procedimentos e ferramentas com o intuito de
facilitar as ações dos servidores responsáveis por essa relevante área no âmbito da Administração Pública.

41. Nesse sentido, pontuo que o disposto no art. 23 da Nova Lei dispõe sobre os parâmetros utilizados
para se chegar no valor estimativo da contratação, In verbis:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1" No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme
regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos
seguintes parâmetros, adotados deforma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administi-ação Pública, em execução ou concluídas no período de I
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado
o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acesso:

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que
seja apresentada Justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V-pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

42. Observe-se: o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no mercado, situação
essa a ser comprovada mediante a juntada da documentação pertinente no respectivo processo. Incluindo,
no mínimo, 03 (três) cotações de preços com fornecedores, pesquisa de contratações similares no âmbito
de outros órgãos e entidades da Administração Pública, ou justificativa circunstanciada caso não seja viável
obter esse número de cotações.

43. A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

"o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no mercado, situação essa a ser comprovada
pelo Banco do Brasil S/A mediante a Juntada da documentação pertinente nos respectivos processos de
dispensa, incluindo, no mínimo, três cotações de preços de empresas do ramo, pesquisa de preços
praticados no âmbito de outros órgãos e entidades da Administração Pública ou Justificativa circunstanciada
caso não seja viável obter esse número de cotações, bem como fazendo constar do respectivo processo a
documentação comprobatória pertinente aos levantamentos e estudos que fundamentaram o preço
estimado" (TCU, Plenário. Acórdão n"522/2014. Rei. Benajamin 2ymler,J. 12.3.2014).

44. Importante salientar que, além de obrigatória, a pesquisa deve ser revestida de fundamentada
seriedade, sob pena de responsabilização não somente dos agentes que a fizeram, mas também, do
pregoeiro, comissão de licitação e autoridade competente que homologa o procedimento. Todos
respondem solldarlamente pela pesquisa mal elaborada e sua utilização!

45. Com efeito, mesmo que outros sejam responsáveis pela elaboração da pesquisa, os agentes
responsáveis pela condução do procedimento (pregoeiro, comissão de licitação e autoridade
competente) possuem obrigatoriedade na verificação da real seriedade da pesquisa efetuada.

46. Dessa forma, caso seja contratado proponente por valores excessivamente acima dos praticados no
mercado, mesmo que com base em pesquisa mal elaborada, responderão, solldarlamente, os responsáveis
pela confecção da pesquisa e pela compra. O O 011 O
47. In casu, verifica-se a realização de coleta de preços no mercado foram definidos através do menor
valor obtido mediante a verificação em orçamentos recebidos de empresas distintas e a pesquisa no



Banco de Preços, sendo declarado que foram utilizados os mesmos valores da licitação revogada
anteriormente, Pregão Presencial 036/2023, onde constatou-se que os valores de referência estão em
comum acordo ao projetado para o certame.
48. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a realidade do
mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não
for possível, deve consignar a justificativa nos autos.

49. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem sempre é
suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação ao universo de
empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação
permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

50. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às características do
objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é salutar que a Administração
busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

51. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à contratação desejada
(Acórdão ns 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas
(Acórdão ns 4.561/2010-ls Câmara).

52. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a. A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço e números de
telefones (AC-3889-25/09-1);

b. Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira fundamentada e detalhada (AC-
1330-27/08-P);

c. Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1).

53. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar o orçamento
da contratação, sendo imprescindível para verificara existência de recursos suficientes para acobertá-la.

54. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da participação no
certame^ uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se a licitação deve ser

^  destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

55. Friso, em especial ao ilustre Pregoeiro que irá coordenar os trabalhos na presente licitação, de que
atualmente o TCU tem entendido que referido servidor também é responsável por conferir os preços dos
itens que estão sendo licitados.

56. Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.
57. Referido entendimento fora exarado no Acórdão nS 2.318/17 do TCU, onde fixou-se o
entendimento de que é de responsabilidade do pregoeiro e da autoridade que homologa o certame a
conferência sobre a pesquisa de preço, ou seja, se ela realmente atende aos critérios exigidos, estando
dentro do preço de mercado e se não houve sopre-preço.
58. Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo prosseguimento da licitação da forma
como se encontra atualmente, sob sua responsabilidade.
59. Portanto, sugiro sejam reanalisados os preços lançados que possuam variação considerável entre
os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se saber qual o real preço de mercado para compras
públicas.

60. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da licitação nos valores reais de
mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve visar descobrir qual é esse preço, chegando-se ao mais
próximo possível do preço praticado no mercado de compras públicas.

OÔfllll

' Art. 18,1 da LC n° 123/2006; Art. 6" do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007.



61. A composição dos preços deve observar uma "cesta de preços", a qual consiste na variação das
pesquisas realizadas, objetivando encontrar o real preço de mercado considerando as variações
decorrentes de quantitativo, lapso temporal entre as aquisições e até em alguns casos a regionalidade.
62. Oriento que a administração entre em contato com as empresas que se sagraram vencedoras em
certames similares mais próximos à presente data, a fim de saber se houve variação de preços ou se os
preços continuam similares, solicitando cotação.
63. Destaco, ainda, que em referidos casos, em decorrência da contratação ser pública, poderá a CPL
contatar o Município contratante (da pesquisa no banco de preços) e averiguar qual o preço está sendo
praticado neste momento para aquele determinado produto.
64. Essa pesquisa auxiliará na descoberta do preço de mercado, visto que, se o preço fora mantido,
mesmo passados alguns dias/meses da contratação pesquisada no Banco de Preços, demonstra que
referido preço ainda é o preço real de mercado.
65. Porém, caso tenha ocorrido reequilíbrio econômico financeiro naquele contrato, deverá a CPL
analisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se quiser utilizar referido preço como base para
lançamento da licitação, devendo sempre considerar previsível lapso temporal entre a abertura da licitação
e a efetiva contratação.
Neste caso em específico, entendo que a pesquisa de preços se mostra adequada.

2.4. Das Exigências de Habilitação

66. A Lei n2 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o licitante está
em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que atende
às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira".

67. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos estão presentes, porém faço
ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira que deve ser comprovada no presente processo
licitatório e nos demais a serem realizados, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser cumprido em seus
ulteriores termos.

68. Ainda, é importante destacar que o objeto do presente processo de contratação é de natureza
singular, uma vez que para operarem as empresas de vigilância deverão observar o disposto na Lei n®
7.102/83:

Art. 10. São considerados como segurança privada as atividades desenvolvidas em prestação de serviços com
a finalidade de:

I - proceder à vigilância patrimonial das instituições financeiras e de outros estabelecimentos, públicos ou
privados, bem como a segurança de pessoas físicas;

II - realizar o transporte de valores ou garantir o transporte de qualquer outro tipo de carga.

§ 1- Os serviços de vigilância e de transporte de valores poderão ser executados por uma mesma
empresa.

§ 2s As empresas especializadas em prestação de serviços de segurança, vigilância e transporte de valores,
constituídas sob a forma de empresas privadas, além das hipóteses previstas nos incisos do caput deste
artigo, poderão se prestar ao exercício das atividades de segurança privada a pessoas; a estabelecimentos
comerciais, industriais, de prestação de serviços e residências; a entidades sem fins lucrativos; e órgãos e
empresas públicas.

§ 3- Serão regidas por esta lei, pelos regulamentos dela decorrentes e pelas disposições da legislação civil,
comercial, trabalhista, previdenciária e penal, as empresas definidas no parágrafo anterior. (Içcjuíclo pela Lei
nB 8.863, de 1994} 0 0 í) f 1 9
§ 4B As empresas que tenham objeto econômico diverso da vigilância ostensiva e do transporte de valores,
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que utilizem pessoai de quadro funcionai próprio, para execução dessas atividades, ficam obrigadas ao
cumprimento do disposto nesta lei e demais iegislações pertinentes.

69. Segundo a lei de regência (art. 14 da lei n® 7.102/83), são requisitos essenciais para que as
empresas especializadas operem: autorização de funcionamento concedida conforme o art. 20 da lei n®
7.102/83; comunicação à Secretaria de Segurança Pública do respectivo estado, Território ou Distrito
Federal.

70. Ademais, cabem ao Ministério da Justiça, por intermédio de seu órgão competente ou mediante
convênio com as respectivas Secretarias de Segurança Pública dos estados e do Distrito federal, as
seguintes competências, entre outras:

a) conceder autorização para o funcionamento das empresas especializadas em vigilância.

b) fiscalizar as empresas e os cursos deformação de vigiiantes.

c) apiicar às empresas e aos cursos as penalidades previstas na lei n^ 7.102/83. d) fixar o número de vigilantes
das empresas especializadas em cada Unidade da federação.

e) fixar o currícuio dos cursos deformação de vigiiantes.

35. Ademais, os diretores e demais empregados das empresas de vigilância não poderão ter
antecedentes criminais registrados íart. 12 da lei ns 7.102/83). Saliento que cabe ao órgão técnico a
verificação e certificação dessa exigência nos autos, sob pena de responsabilização.

36. Atinente aos requisitos do profissional dos serviços de vigilância, o mesmos devem ser executados
por profissional qualificado nos termos da lei ns 7.102/83, regulamentada pelo Decreto ns 89.056/83. Para
o exercício da profissão, o vigiiante deverá preencher os seguintes requisitos, nos termos do art. 15 da lei
ns 7.102/83, o que deve ser certificado pelo órgão técnico:

I. Ser brasileiro.

il. Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos.

ii. Ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau.

iV. Ter sido aprovado em curso de formação de vigiiante, reaiizado em estabelecimento com funcionamento
autorizado nos termos da lei n^ 7.102/83.

V. Ter sido aprovado em exame psicotécnico e de saúde física e mental.

VI. não ter antecedentes criminais registrados.

Vii. estar quite com as obrigaçães eieitorais e militares.

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

71. Outra exigência da Lei n^ 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os critérios de

aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 39,1).

72. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos critérios de

aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

A Lei n9 8.666/93, estabelece que a realização de licitação depende da previsão de recursos
orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação
dos serviços comuns. 090113

Assim, conforme se denota do processo de dispensa, o parecer contábil é genérico,
merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais para a realização do processo



licitatório, no que tange às finanças públicas, também não menciona sobre a abertura de crédito adicional
suplementar.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

73. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do objeto e a
indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a oportunidade e a
conveniência de se realizar a contratação.

74. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a abertura da
licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n^ 3.555/2000.

75. No presente caso, tal exigência foi cumprida.

2.8. Das Minutas do Edital e Contratual e seus Anexos

76. Segundo o art. 21, incisos VIM e IX do Decreto ns 3.555/2000, o processo licitatório deve ser
instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

77. Ressalta-se que a minuta de edital e a minuta do contrato devem sempre estar em parcimônia,
devendo a CPL averiguar todos os processos licitatórios para que não haja divergência entre os termos do
edital e o que reza a minuta do contrato.

78. Face a singularidade do objeto, conforme apontamentos já realizados, tendo-se em vista que a
vigilância patrimonial é uma atividade meio da administração, um serviço contínuo exercido por empresa
especializada, devidamente autorizada, onde se busca garantir a integridade do patrimônio local, a
contratação desses serviços, os dirigentes e a equipe contratada deverá ser expressamente instruída sobre
a importância das políticas de sustentabilidade e questão sociais, com atenção especial aos direitos
trabalhistas e à proteção aos direitos humanos, cujo aspectos relevantes a serem incluídos na minuta
contratual passo a sugerir:

1. Deverá ser firmado entre o Município e a empresa contratada o acordo de nível de Serviço (anS), a fim de
balizar a execução dos serviços dentro dos padrões de qualidade acordados, em especial quanto a execução
dos serviços na forma prevista no item 6.1 do Termo de Referência, em razão da inexistência de menção ao

números de vigilantes que irão realizar a multiplicidade deste item do objeto.

2. A contratada deve adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às
normas internas e de segurança e medicina do trabalho para seus empregados.

3. São proibidos quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção
de vigilantes no quadro da empresa.

4. ê responsabilidade da contratada a comprovação da formação técnica específica dos vigilantes,
comprovadamente.

5. É dever da contratada a promoção de curso de educação, formação, aconselhamento, prevenção e controle
de risco aos trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia de energia, de água e
redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço.

6. É obrigação da contratada a administração de situações emergenciais de acidentes com eficácia, mitigando
os impactos aos empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente.

7. A contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e
à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.

8. A contratada deverá disponibilizar os equipamentos de Proteção individual (ePis) aos vigilantes para a
execução das atividades de modo confortável, seguro e de acordo com as condições climáticas, favorecendo a
qualidade de vida no ambiente de trabalho.

9. Só será admitido o uso de veículos eficientes, que respeitem os critérios previstos nolPixjguji^aJ^^ontrole
da Poluição por Veículos automotores (PRoconVe)/ Programa de controle da Poluição do ar por motociclos e
Veículos Similares (PRomoT) e movidos a biocombustível.

10



10. A contratada deverá orientar sobre o cumprimento, por parte dos funcionários, das normas internas e de
Segurança e medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas da prestação de serviço,
zelando pela segurança e pela saúde dos usuários e da circunvizinhança.

11. Só será admitida a utilização de equipamentos e materiais de intercomunicação (como rádios, lanternas e
lâmpadas) de menor impacto ambiental.

12. É obrigação da contratada destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e
equipamentos que foram utilizados na prestação de serviços.

13. A fiscalização da execução dos serviços abrange todos os procedimentos constantes relativos às metas
definidas no Termo de Referência ou contrato, sob pena de glosa da respectiva fatura quando do não
cumprimento.

XXI. O fornecimento de produtos e serviços deve ser acompanhado de acordos de níveis de Serviços (anS) que
assegurem a qualidade, a disponibilidade, o tempo de atendimento e a correção de defeitos dentro de
parâmetros compatíveis com as atividades de sustentabilidade previstas com as seguintes condições: a)
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por
ocorrência, b) Suspender ou interromper o serviço por dia, salvo por motivo de força maior, c) Permitir a
presença de vigilante sem uniforme, em condições inapropriadas de apresentação ou sem crachá de
identificação, por empregado e por ocorrência, d) não zelar pelas instalações do órgão, por posto e por dia. e)
Deixar de fornecer os ePis, quando exigido em lei ou convenção, aos seus empregados e de impor penalidades
aos que se negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência, f) não efetuar o pagamento de salários,
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como quaisquer despesas relacionadas à execução do contrato, por
dia e por ocorrência, g) Deixar de observar as especificações de materiais de consumo e bens na prestação
dos serviços, h) não adquirir materiais e bens de menor impacto ambiental quando comparados a outros
similares, i) Deixar de destinar de forma ambientalmente adequada os resíduos e materiais adquiridos e
utilizados na prestação de serviço, por ocorrência.

CONCLUSÃO

79. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que observadas todas as
recomendações dispostas no presente parecer, especiaimente:

a. Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as recomendações
ora apresentadas;

b. Recomenda-se seja exigido no Edital os documentos previstos no artigo 31 da Lei
8.665/93, na Lei ne 7.102/83 e as cláusulas de natureza ambiental e social, conforme acima
salientado.

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas
observadas na instrução processual e no editai, com seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38
da Lei n® 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes

ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá^r verifirarta pelos
setores responsáveis e autoridade competente do Município.

53. Concluída a análise, encamínhem-se os autos ao setor d cabíveisrigem

ideraçao

de 2023.

QUE MATTOS DREY

Procúlador Jurídico -\Dècretc 3248/2010

O^AB/RR n. 40.209
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 17 de Agosto de 2023.

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de Julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto à
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de ronda
motorizada, segurança não armada e vigilância e zeladoria patrimonial, de
apoio e suporte a eventos oficiais realizados pelo Município de Planalto-PR,
nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a
Lei n° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e LC
147/2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, 4673/2017 e demais
disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 084/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

f.. jOcO
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

009115
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EDITAL DE LIC/TAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2023

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

EXCLUSIVA ME/EPP

1- PREÂMBULO:
1.1- 1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoelro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 084/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz
Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia 30/08/2023 às 09:00 (nove) horas, no Prédio da
Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de Planalto,
Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP, processada pelo
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos constante no item 2 do presente
instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente
licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo
apenas Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00 (nove) horas do dia
30/08/2023.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h.

2 - DO OBJETO:

2.1- É objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços de ronda motorizada, segurança
não armada e vigilância e zeladoria patrimonial, de apoio e suporte a eventos oficiais
realizados pelo Município de Planalto-PR, nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

gTEM UN QTD OBJETO VALOR UNIT. VALOR i

1:-: ̂ TOTAL j

3  000117
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Mês I 12 I SERVIÇO DE SEGURANÇA R$ 5.295,00 | R$63.540,00
PATRIMONIAL NÃO ARMADA

(RONDA):

Prestação de serviço de ronda

motorizada noturna, com check-in

via aplicativo. De acordo com as

especificações constantes no termo

de referência, nos tópicos 06 e 07.

A ronda motorizada noturna, será de

12 horas por noite, no horário das

18h às 06h, podendo ser realizado

em horário alternado, sendo em

média uma ronda por hora, para

todos os dias do mês, com valor

pago mensalmente.

100 SERVIÇO DE SEGURANÇA R$441,98
PATRIMONIAL NÃO ARMADA

(RONDA):

Prestação de serviço de ronda

motorizada diurna, com check-in via

aplicativo. De acordo com as

especificações constantes no termo

de referência, nos tópicos 06 e 07.

A ronda motorizada diurna, será de

12 horas por dia, no horário das 06h

às 18h, podendo ser realizado em

horário alternado, sendo em média

uma ronda por hora, realizada em

horários aleatórios, com

intercalamente de horários, sendo

valor pago por diária.

200 SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO R$230,00
ARMADA (EVENTOS LONGA

DURAÇÃO):

Seguranças para controle de

acesso, revistas e segurança

090118
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preventiva dentro dos locais dos

eventos, devidamente uniformizado

e  identificado, compreendendo

profissionais masculino e/ou

feminino, duração máxima do evento
6 horas. (Valor por vigilante, por
turno máximo de 6 horas).

200 SERVIÇO DE SEGURANÇA NÃO R$130,00
ARMADA (EVENTOS CURTA

DURAÇÃO):

Seguranças para controle de
acesso, revistas e segurança
preventiva dentro dos locais dos

eventos, devidamente uniformizado

e  identificado, compreendendo

profissionais masculino e/ou

feminino, duração máxima do evento
3 horas. (Valor por vigilante, por
turno máximo de 3 horas).

60 SERVIÇO DÊ VIGILÂNCIA Ê" R$ 189,00
ZELADORIA PATRIMONIAL NÃO

ARMADA (CURTA DURAÇÃO):

Prestação de serviços de vigilância e
de zeladoria patrimonial desarmada.

Serviço previsto para atendimento
de cada vigilante, desarmado, em

local a ser definido pelo contratante,
com carga horária máxima de 06

horas. (Valor por vigilante, por turno
máximo de 06 horas).

100 SERVIÇO DE VIGILÂNCIA Ê R$ 420,00
ZELADORIA PATRIMONIAL NÃO

ARMADA (LONGA DURAÇÃO);

Prestação de serviços de vigilância e
de zeladoria patrimonial desarmada.

Serviço previsto para atendimento
de cada vigilante, desarmado, em
local a ser definido pelo contratante,

R$ 26.000,00

R$ 11.340,00

R$ 42.000.00
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com carga horária de até 12 horas

consecutivas, sendo que a empresa

deverá respeitar, caso necessário,

turnos revezados de 12 x 36 horas.

(Valor por vigilante, por turno de até

12 horas).

TOTAL: R$ 233.078,00
2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 233.078,00(Duzentos e

trinta e três mil e setenta e oito reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente

ato convocatório.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 30/08/2023.

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO;
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como
tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n®
147/2014;

4.1.2- Tratando-se de contratação por Ata de Registro de Preços, conforme prevê o §4°
do artigo 24 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007, a aquisição se dará
prioritariamente ao item da cota reservada à ME/EPP;

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem
no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar
com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar
com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade
vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio,
dirigente ou responsável técnico.
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4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento
será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito,
a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante
legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo 111);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.
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5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
mlcroempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá ser
gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exeL e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em
papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no
modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo
o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia
do início e íncluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
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f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre
o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada
no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-simile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece
que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da
empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado
a conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES:
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo
legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequiveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais íicitantes, preço unitário sirgt^jjc^,^^ ̂

3  '



fS
MUNtCIPtO DE

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que
deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 9
deste edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto)
e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 048/2023

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 048/2023

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro(a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do editai, exame este iniciado
antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
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decorrente de fato superveniente e aceito pe!o(a) Pregoeira(a).

9 - DA HABILITAÇÃO:
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N'' II):
9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal:

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E A Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira:
9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas
a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas;

9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEI do ultimo exercício;

9.2.2.3 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n®13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440

de 7 de julho de 2011.

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.
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9.2.4 - Da qualificação Técnica

9.2.4.1 - Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a execução
dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa,
mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho ou
Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da
empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do componente
ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que comprove essa
condição.

9.2.4.2 - Comprovação de que possui em seu quadro profissionais capacitados e
treinados em monitoramento, apresentando a devida documentação comprobatória,
seguindo as exigências da Portaria DPF N° 18.045 de 2023;

9.2.4.3 - Para os itens 01 e 02: comprovação de que possui estação fixa localizada a no
máximo 10 km da sede do Município contratante, objetivando o atendimento dos serviços
por ocasião de eventuais ocorrências ou declaração de que cumprirá tal exigência
quando da assinatura do contrato;

9.2.4.4 - Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa física ou jurídica, pública
ou privada, em nome da empresa, atestando que a mesma já executou ou executa
serviço igual ou semelhante ao objeto da licitação;

9.2.4.5 - Alvará de Autorização (ou de registro) para empresas que exercem a atividade
como prestadora de serviços de vigilância, nos termos da Lei n°7.102/83 e Portaria
n°3.233/2012 - Departamento da Polícia Federal.

9.2.5 - Documentos Complementares:

9.2.5.1-Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.2- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV);

9.2.5.4- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:
9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel
termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
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b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores:

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua Idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583
- Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum para
a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação,
deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá
o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.
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10- DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta
de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações
para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo,
o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço,
multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que



MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando
esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor
proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para
os lances verbais), a apresentarem. Individualmente, lances verbais, a partir da proposta
escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem
decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo
com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste
Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação

00D3Í.Í3
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impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL

123/06.

10.3.1- Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte,
ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO:
10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente
alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade
dos atos procedimentais.

10.4.8- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
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poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais íicitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
íicitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das íicitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20(vinte) dias correntes à disposição das íicitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:
11.1- Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados
para assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco) dias, nos casos
em que o Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada
terá o mesmo prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena de decair ao
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666/93,
que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

11.2- A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade,
por intermédio da emissão da Nota de Empenho.

11.3- Da Ata de Registro de Preços poderá decorrer o contrato, o qual deverá ser
assinado no prazo de validade da Ata, conforme parágrafo 4°, art. 12 do decreto n°
7.892/2013.

12- DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
12.1- A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços um
representante da secretaria solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro
dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos n°8.666/93, que será
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao
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registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato.

12.2- Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias
que incidam especificamente nos art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que tratam das Sanções
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos
ilícitos.

12.3- As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.

13- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA:
13.1- A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do
fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto n® 4673/2017.

13.2- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem
prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.

13.3- Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.

13.4- Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93.

13.5- O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
13.5.1 - A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado;

13.6- Por Iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
13.8.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

13.6.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a
respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

13.6.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

13.7- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.

13.8- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade
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responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de
registro.

13.9- Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
Para os itens 01, 02, 03 e 04: A empresa vencedora do certame deverá iniciar a

prestação dos serviços solicitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, em dia,
hora e local definido pela Secretaria, após o recebimento da requisição de execução de
serviço emitida pela Secretaria Municipal solicitante;

14.2- Para os itens 05 e 06: A empresa vencedora do certame deverá iniciara prestação
dos serviços solicitados no prazo máximo de 02 (duas) horas, em dia, hora e local
definido pela Secretaria, após o recebimento da requisição de execução de serviço
emitida pela Secretaria Municipal solicitante:

14.3- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, período de refeição, encargos trabalhistas, previdenciários, bem
como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas
decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos
veículos, gasto de alimentação com os funcionários, materiais e equipamentos correrão
pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como
quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de
impostos de quaisquer naturezas do presente contrato;

14.4- Para os itens 01 e 02, deverá ser ofertado um sistema que possibilita ao vigilante
ofertar o acesso em tempo real a visualização do horário e dados do vigilante que
realizou o check-in via aplicativo no local da ronda, facilitando à cada usuário responsável
pelo local;

14.5- A Contratada deverá cumprir horário, com comprovação através de meio a ser
definido pela Secretaria Municipal solicitante;

14.6-A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada eventualmente
fora dos horários pré definidos pela secretaria, sem que haja acréscimo de valores para
o Município;

14.7-A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada eventualmente
fora dos horários pré-definidos pela secretaria, sem que haja acréscimo de valores para
o Município.
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14.8- Para os postos de ronda motorizada será necessária em média a realização de
rondas a cada 01 (uma) hora, dentro das 12 horas, no trajeto a ser indicado pelo
responsável de cada espaço e também através do Fiscal do Contrato.

14.9- Durante a Ronda o Vigilante deverá obrigatoriamente trafegar pelos postos

descritos acima sendo a seqüência e a ordem de vistoria alternadas de acordo com as

necessidades do Contratante;

14.10- Os serviços serão prestados por profissionais pertencentes ao quadro funcional
da Contratada, através da devida documentação comprobatória, seguindo as exigências
da Portaria DPF N° 18.045 de 2023, ou Contrato de Prestação de Serviços do empregado
com a empresa.

14.11- Para o item 01 os trabalhos serão executados das 18h às 06h diariamente, todas

as noites da semana, incluindo feriados. Deverão ser realizados por motocicleta de no

mínimo 100 cc ou de veículo automotor compatível com a necessidade da ronda.

14.12- Para o item 02 os trabalhos serão executados das 06h às 18h, para os dias que

houver a necessidade. Deverão ser realizados por motocicleta de no mínimo 100 cc ou

de veículo automotor compatível com a necessidade da ronda.

14.13. Para o Item 01 a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa,

em regime de empreitada por preço mensal, para a prestação dos serviços continuados

de vigilância desarmada por ronda motorizada, para atender os seguintes locais:

14.13.1. Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores, Centro

Cultural Professor Ernesto José Machado de Souza:

Endereço: Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Bairro Centro, em Planalto/PR no

horário das 18h ás 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12

rondas em cada espaço público;

14.13.2. Posto II: Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de

esportes):

Endereço: Rua Paraná, n°1450. Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às

06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço

público;

14.13.3. Posto III: UBS Doutor Dllson Carlos Schmidt e Posto de saúde Central:

Endereço UBS: Rua Alagoas, n® 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em Planalto/PR

no horário das 22h ás 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço público:

Endereço Posto de Saúde Central: Rua Júlio Skrzypczak, n® 742, Bairro Nossa Senhora
de Lourdes, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
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14.13.4. Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo

Orlando Elimar Kegler (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof.
Duda:

Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo: Rua Soledade, n° 720, Bairro
Centro, em Planalto/RR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário

alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;

Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, n° 624, Bairro Centro, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,

mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

14.13.5. Posto V: Praça Central Francisco Hoffman:
Endereço: Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

14.13.6. Posto VI: CRAS e CMEI Marco Antonio Schiavo:

Endereço: Av. Rio Grande do Sul, n° 214, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no horário
das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em
cada espaço público.

14.13.7. Posto VII: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:

Endereço Escola Municipal: Rua Paraná, n° 10, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no

horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.

Endereço Clínica da mulher: Av. Rio Grande do Sul, s/n. Bairro João Zacco, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,

mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

14.13.8. Posto VIM: Secretaria Municipal de Educação:

Endereço: Rua Paraná, n° 1571, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço

público.

14.13.9. Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de

Serviços Rodoviários:

Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul, Bairro Esperança,
em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,

mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rua Dr. Luis Oscar Prauchner,
Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em

horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

14.13.10. Posto X: CMEI Estação do Aprender:

Endereço: Rua Abílio Rambo, n° 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR no

horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12

rondas em cada espaço público.

14.13.11. Posto XI: Barracão do Km 43:
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Endereço: Rua principal, s/n° área rural Km 43, em Planaíto/PR no horário das 18h às

06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço

público.

14.14- Para o Item 02 a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa,

em regime de empreitada por preço pago por diária, para os dias que houver a

necessidade, para a prestação dos serviços continuados de vigilância desarmada por

ronda motorizada, para atender os seguintes locais:

14.14.1. Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores, Centro

Cultural Professor Ernesto José Machado de Souza:

Endereço: Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Bairro Centro, em Planalto/PR no

horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12

rondas em cada espaço público;

14.14.2. Posto II: Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de

esportes):

Endereço: Rua Paraná, n°1450. Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h ás

06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço

público;

14.14.3. Posto III: UBS Doutor Dilson Carlos Schmidt e Posto de saúde Central:

Endereço UBS: Rua Alagoas, n° 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em Planalto/PR

no horário das 22h às 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço público:

Endereço Posto de Saúde Central: Rua Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro Nossa Senhora

de Lourdes, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário

alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;

14.14.4. Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo

Orlando Elimar Kegler (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof.
Duda:

Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo: Rua Soledade, n° 720, Bairro

Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, n° 624, Bairro Centro, em

Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,

mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

14.14.5. Posto V: Praça Central Francisco Floffman:

Endereço: Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
14.14.6. Posto VI: CRAS e CMEI Marco Antonio Schiavo:

Endereço; Av. Rio Grande do Sul, n° 214, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no horário

das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em

cada espaço público.

14.14.7. Posto Vil: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:
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Endereço Escola Municipal; Rua Paraná, n° 10, Bairro João Zacco, em Planalto/RR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.

Endereço Clínica da mulher: Av. Rio Grande do Sul, s/n, Bairro João Zacco, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
14.14.8. Posto Vllí: Secretaria Municipal de Educação:

Endereço: Rua Paraná, n° 1571, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público.

14.14.9. Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de
Serviços Rodoviários:

Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul, Bairro Esperança,
em Planalto/PR no horário das 18h às 06h. podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rua Dr. Luis Oscar Prauchner,
Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

14.14.10. Posto X: CMEI Estação do Aprender:

Endereço: Rua Abílio Rambo, n° 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.

14.14.11. Posto XI: Barracão do Km 43:

Endereço: Rua principal, s/n°, área rural Km 43, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público.

14.15- Para os demais itens os locais da prestação de serviço será definido de acordo
com a Secretária solicitante.

14.16- A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

14.17- A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

14.18-A contratada deve adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas
e o atendimento às normas internas e de segurança e medicina do trabalho para seus

empregados.
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14.19-São proibidos quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual
ou estado civil na seleção de vigilantes no quadro da empresa.

14.20- É responsabilidade da contratada a comprovação da formação técnica específica
dos vigilantes, comprovadamente.

14.20- É dever da contratada a promoção de curso de educação, formação,
aconselhamento, prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre
práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de
resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço.

14.21- É obrigação da contratada a administração de situações emergenciais de
acidentes com eficácia, mitigando os impactos aos empregados, colaboradores, usuários
e ao meio ambiente.

14.22-A contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais
e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção
de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na
prestação dos serviços.

14.23-A contratada deverá disponibilizar os equipamentos de Proteção individual (ePis)
aos vigilantes para a execução das atividades de modo confortável, seguro e de acordo
com as condições climáticas, favorecendo a qualidade de vida no ambiente de trabalho.

14.24- Só será admitido o uso de veículos eficientes, que respeitem os critérios previstos
no Programa de controle da Poluição por Veículos automotores (PRoconVe)/ Programa
de controle da Poluição do ar por motocicios e Veículos Similares (PRomoT) e movidos
a biocombustível.

14.25-A contratada deverá orientar sobre o cumprimento, por parte dos funcionários,
das normas internas e de Segurança e medicina do Trabalho, tais como prevenção de
incêndio nas áreas da prestação de serviço, zelando pela segurança e pela saúde dos
usuários e da circunvizinhança.

14.26- Só será admitida a utilização de equipamentos e materiais de intercomunicaçõo
(como rádios, lanternas e lâmpadas) de menor impacto ambiental.

14.27- É obrigação da contratada destinar de forma ambientalmente adequada todos os
materiais e equipamentos que foram utilizados na prestação de serviços.
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14.28- A fiscalização da execução dos serviços abrange todos os procedimentos
constantes relativos às metas definidas no Termo de Referência ou contrato, sob pena

de glosa da respectiva fatura quando do não cumprimento.

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;

15.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
15.1.1.1- Multa de até 2.0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso. as
penalidades dos itens seguintes;
15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
15.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
15.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato
ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas neste Edital;

15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
15.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, Ata de
Registro de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não. conforme
estabelece a Lei de Licitações.

15.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de
Registro de Preços;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

15.2.3-A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de
Registro de Preços, sujeitará o detentor da Ata à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos. 000139
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a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de 1%(um por cento) sobre
o valor total percebido pela Detentora da Ata. por dia de atraso na entrega.
b) 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumphmento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10(dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10%(dez porcento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços por infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o thgésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao thgésimo;
f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração á qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de
Preços, contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral
da administração, motivado por culpa da detentora da Ata, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

15.2.4- Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento Inadequado do
licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores ás cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na
lei.

4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

16- DO REAJUSTE:

16.1- Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a
situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
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16.2- Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTFRATADA, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a
contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.

16.3- Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

16.4- Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela CONTFRATADA.

16.5- A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto PR.

16.6- Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas,
a CONTFIATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
17.1-A CONTFÍATANTE pagará a contratada em até 30 (trinta) dias após a apresentação
das faturas/Notas Fiscais correspondente devidamente aceita pela contratante:

17.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00060

00280

00560

00890

01160

01770

02010

02400

02810

03090

03140

03340

Funcionai programátíca

01.102.04.122.0402.2012

02.103.04.122.0402.2007

05.115.15.452.1501.1052

06.119.26.782.2601.2067

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2027

10.142.08.243.0801.2023

11.133.20.606.2001.1058

12.134.22.661.2201.2062

13.136.18.541.0801.1056

14.138.13.392.1301.2047

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.9Q.39.0Q.OQ.OOOOO

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000
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17.4- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

17.5- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos no item 14.1.

17.6- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

17.7- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO PRESENCIAL SRP n® 048/2023.

17.8- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

17.9- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

18 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS:
18.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão
estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo
especificado no item 15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR, na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido entre as
07h30 e 11 h30 e das 13h30 e 17h30.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

c) Recebimento via e-mail: licil
recebimento do mesmo.

Lbr, contando-se o prazo de

18.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

18.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

18.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.
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18.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeíro (a)
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada a vista imediata dos autos.

18.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

18.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

18.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

19 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
19.1- O prazo de vigência será de 12 (dose) meses, contados a partir da data de
assinatura do instrumento contatual.

20 - DA CONTRATAÇÃO:
20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital
e seus Anexos.

20.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

20.2.1-As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

20.3-Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

20.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°
8.666/93.

20.3.2- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

20.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
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de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII.
da Lei n.° 10.520/02.

20.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
21.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

21.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

21.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

21.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação
ou indenização.

22 - ANEXOS DO EDITAL:

22.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digitai);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO VIII - Minuta de Contrato.

Planalto-PR, 17 de Agosto de 2023.

]^ o') I t.
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

28



município de

município de planalto
CNPJ; 75.460.526/OOOM 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: pÍanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2023

ANEXO 11 - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNIGIPIO:

FONE:

Credenciamos o(a) Sr.(a) ,

portador(a) da cédula de identidade sob n° e CPF sob

n° . A participar do procedimento licitatório, sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2023. instaurado pelo Município de

Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

OOlIo
29
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PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNfCIPIO:

FONE:

EST.

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do procedimento lícitatório sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2023, instaurado pelo Município de
Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

90148
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PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2023

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

CNPJ N®

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2023,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto
CNPJ; 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planatto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 048/2023

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2023, por seu representante, declara, na forma e sob

as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere

à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 048/2023

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma

ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST,

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatòrio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 048/2023

ANEXO VI! - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

MUNICÍPIO DE PLANALTO- PR
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

Aos dias do mês de de 2023, o Município de Planalto - PR, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n°
1583, centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. LUIZ CARLOS BONI, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações, do Decreto Municipal n° 2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017 e da
Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Presencial SRP n° ..../2023, por deliberação do Pregoeiro (a), devidamente homologada
e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em , resolve REGISTÍRAR
OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

, sediada na , n° , na cidade de
, Estado do , inscrita no CNPJ sob o n® e

Inscrição Estadual sob o n° , doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada por seu Sr portador do RG n°

e do CPF n®

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto desta Ata é a Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de ronda motorizada, segurança não armada e vigilância e zeladoria
patrimonial, de apoio e suporte a eventos oficiais realizados pelo Município de Planalto-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender
às necessidades do Município de Planalto, conforme especificações do Termo de
Referência e quantidades estabelecidas abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

QUANT UN VALOR

UNITÁRIO
VALOR MÁXIMO

TOTAL

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência
de aquisição em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO
3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n° 8.666, de 1993.

3.2. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de
Planalto - PR.

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela
Contratante.

3.4._0 Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos
da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,
inclusive e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as
seguintes informações:

3.2.1. Número da Ata;
3.2.3. Número do item conforme Ata;
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;
3.2.4. Valor do material;

3.2.5. Requerimento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES. DO PRAZO. LOCAL E CONDIÇÕES
DE EXECUÇÃO.
4.1 - Para os itens 01, 02, 03 e 04: A empresa vencedora do certame deverá iniciar a

prestação dos serviços solicitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, em dia,

hora e local definido pela Secretaria, após o recebimento da requisição de execução de
serviço emitida pela Secretaria Municipal solicitante;

4.2- Para os Itens 05 e 06: A empresa vencedora do certame deverá iniciar a prestação
dos serviços solicitados no prazo máximo de 02 (duas) horas, em dia, hora e local
definido pela Secretaria, após o recebimento da requisição de execução de serviço
emitida pela Secretaria Municipal solicitante;

4.3- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, período de refeição, encargos trabalhistas, previdenciários, bem

como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas

decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos
veículos, gasto de alimentação com os funcionários, materiais e equipamentos correrão
pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como
quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de
impostos de quaisquer naturezas do presente contrato;

4.4- Para os itens 01 e 02, deverá ser ofertado um sistema que possibilita ao vigilante
ofertar o acesso em tempo real a visualização do horário e dados do vigilante que
realizou o check-in via aplicativo no local da ronda, facilitando à cada usuário responsável
pelo local;

4.5- A Contratada deverá cumprir horário, com comprovação através de meio a ser
definido pela Secretaria Municipal solicitante; 000151
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4.6- A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada eventualmente

fora dos horários pré definidos pela secretaria, sem que haja acréscimo de valores para

o Município;

4.7- A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada eventualmente

fora dos horários pré-definidos pela secretaria, sem que haja acréscimo de valores para

o Município.

4.8- Para os postos de ronda motorizada será necessária em média a realização de

rondas a cada 01 (uma) hora, dentro das 12 horas, no trajeto a ser indicado pelo

responsável de cada espaço e também através do Fiscal do Contrato.

4.9- Durante a Ronda o Vigilante deverá obrigatoriamente trafegar pelos postos descritos

acima sendo a seqüência e a ordem de vistoria alternadas de acordo com as

necessidades do Contratante;

4.10- Os serviços serão prestados por profissionais pertencentes ao quadro funcional da

Contratada, através da devida documentação comprobatória, seguindo as exigências da

Portaria DPF N° 18.045 de 2023, ou Contrato de Prestação de Serviços do empregado

com a empresa.

4.11- Para o item 01 os trabalhos serão executados das 18h ás 06h diariamente, todas

as noites da semana, incluindo feriados. Deverão ser realizados por motocicleta de no

mínimo 100 cc ou de veículo automotor compatível com a necessidade da ronda.

4.12- Para o item 02 os trabalhos serão executados das 06h às 18h, para os dias que

houver a necessidade. Deverão ser realizados por motocicleta de no mínimo 100 cc ou

de veículo automotor compatível com a necessidade da ronda.

14.14. Para o Item 01 a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa,

em regime de empreitada por preço mensal, para a prestação dos serviços continuados
de vigilância desarmada por ronda motorizada, para atender os seguintes locais:

4.13.1. Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores, Centro Cultural

Professor Ernesto José Machado de Souza:

Endereço: Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Bairro Centro, em Planalto/PR no

horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12

rondas em cada espaço público;

4.13.2. Posto II: Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de
esportes):

Endereço: Rua Paraná, n°1450. Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às

06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público;

4.13.3. Posto III: UBS Doutor Dilson Carlos Schmidt e Posto de saúde Central:

Endereço UBS: Rua Alagoas, n° 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em Planalto/PR

no horário das 22h às 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço público:
Endereço Posto de Saúde Central: Rua Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro Nossa Senhora
de Lourdes, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário

alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
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4.13.4. Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo
Orlando Elimar Kegler (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof.
Duda:

Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo: Rua Soledade, n° 720, Bairro
Centro, em Planalto/RR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário

alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;

Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, n° 624, Bairro Centro, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

4.13.5. Posto V: Praça Central Francisco Hoffman:

Endereço: Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

4.13.6. Posto VI: CRAS e CMEI Marco Antonio Schiavo:

Endereço: Av. Rio Grande do Sul, n° 214, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no horário
das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em
cada espaço público.

4.13.7. Posto VII: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:

Endereço Escola Municipal: Rua Paraná, n° 10, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.

Endereço Clínica da mulher: Av. Rio Grande do Sul, s/n, Bairro João Zacco, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

4.13.8. Posto VIII: Secretaria Municipal de Educação:

Endereço: Rua Paraná, n° 1571, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público.

4.13.9. Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de Serviços
Rodoviários:

Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul, Bairro Esperança,
em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,

mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rua Dr. Luis Oscar Prauchner,
Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

4.13.10. Posto X: CMEI Estação do Aprender:

Endereço: Rua Abílio Rambo, n° 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.

4.13.11. Posto XI: Barracão do Km 43:



MUNICÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@p!analto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Endereço: Rua principal, s/n°, área rural Km 43, em Planalto/PR no horário das 18h ás

06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço

público.

4.14- Para o Item 02 a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa, em

regime de empreitada por preço pago por diária, para os dias que houver a necessidade,
para a prestação dos serviços continuados de vigilância desarmada por ronda

motorizada, para atender os seguintes locais:

4.14.1. Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores, Centro Cultural

Professor Ernesto José Machado de Souza:

Endereço: Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Bairro Centro, em Planalto/PR no

horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12

rondas em cada espaço público;

4.14.2. Posto II: Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de

esportes):

Endereço: Rua Paraná, n°1450, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às

06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço

público;

4.14.3. Posto III: UBS Doutor Dilson Carlos Schmidt e Posto de saúde Central:

Endereço UBS: Rua Alagoas, n° 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em Planalto/PR

no horário das 22h às 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço público:

Endereço Posto de Saúde Central: Rua Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro Nossa Senhora

de Lourdes, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário

alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;

4.14.4. Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo

Orlando Elimar Kegler (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof.

Duda:

Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo: Rua Soledade, n° 720, Bairro

Centro, em Planalto/PR no horário das 18h ás 06h, podendo ser realizado em horário

alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;

Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, n° 624, Bairro Centro, em

Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,

mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

4.14.5. Posto V: Praça Central Francisco Hoffman:

Endereço: Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em

horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
4.14.6. Posto VI: CF^S e CMEI Marco Antonio Schiavo:

Endereço: Av. Rio Grande do Sul, n° 214, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no horário

das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em

cada espaço público.

4.14.7. Posto Vil: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:
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Endereço Escola Municipal: Rua Paraná, n'* 10, Bairro João Zacco, em Planalto/RR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12

rondas em cada espaço público.

Endereço Clínica da mulher: Av. Rio Grande do Sul, s/n, Bairro João Zacco, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,

mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

4.14.8. Posto VIII: Secretaria Municipal de Educação:

Endereço: Rua Paraná, n° 1571, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h ás
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço

público.

4.14.9. Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de Serviços

Rodoviários:

Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul, Bairro Esperança,

em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,

mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rua Dr. Luis Oscar Prauchner,

Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em

horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

4.14.10. Posto X: CMEI Estação do Aprender:

Endereço: Rua Abílio Rambo, n° 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR no

horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12

rondas em cada espaço público.

4.14.11. Posto XI: Barracão do Km 43:

Endereço: Rua principal. s/n°, área rural Km 43, em Planalto/PR no horário das 18h às

06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço

público.

4.15- Para os demais itens os locais da prestação de serviço será definido de acordo
com a Secretária solicitante.

4.18- A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da

data de sua assinatura.

4.17- A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

4.18-A contratada deve adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas
e o atendimento às normas internas e de segurança e medicina do trabalho para seus

empregados.

4.19- São proibidos quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual
ou estado civil na seleção de vigilantes no quadro da empresa.
4.20- É responsabilidade da contratada a comprovação da formação técnica específica
dos vigilantes, comprovadamente.
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4.20- É dever da contratada a promoção de curso de educação, formação,
aconselhamento, prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre

práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de

resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço.
4.21 - É obrigação da contratada a administração de situações emergenciais de acidentes
com eficácia, mitigando os impactos aos empregados, colaboradores, usuários e ao meio
ambiente.

4.22-A contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais
e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção
de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na

prestação dos serviços.

4.23-A contratada deverá disponibilizar os equipamentos de Proteção individual (ePis)
aos vigilantes para a execução das atividades de modo confortável, seguro e de acordo
com as condições climáticas, favorecendo a qualidade de vida no ambiente de trabalho.

4.24- Só será admitido o uso de veículos eficientes, que respeitem os critérios previstos
no Programa de controle da Poluição por Veículos automotores (PRoconVe)/ Programa
de controle da Poluição do ar por motociclos e Veículos Similares (PRomoT) e movidos
a biocombustível.

4.25-A contratada deverá orientar sobre o cumprimento, por parte dos funcionários, das
normas internas e de Segurança e medicina do Trabalho, tais como prevenção de
incêndio nas áreas da prestação de serviço, zelando pela segurança e pela saúde dos
usuários e da circunvizinhança.

4.26- Só será admitida a utilização de equipamentos e materiais de intercomunicaçõo
(como rádios, lanternas e lâmpadas) de menor impacto ambiental.
4.27- É obrigação da contratada destinar de forma ambientalmente adequada todos os
materiais e equipamentos que foram utilizados na prestação de serviços.
4.28- A fiscalização da execução dos serviços abrange todos os procedimentos
constantes relativos ás metas definidas no Termo de Referência ou contrato, sob pena
de glosa da respectiva fatura quando do não cumprimento.

5. CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO
0.1. O pagamento será feito pelo Município de Planalto/PR. em até 30 (trinta)

dias após a emissão da nota, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos
serviços, nos termos do item 17 do edital do certame.

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

5.1. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha
a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata
de Registro de Preços.

5.2. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÕES [17} íi i i
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Conta da despesa

00060

00280

00560

00890

01160

01770

02010

02400

02810

03090

03140

03340

Funcional programática

01.102.04.122.0402.2012

02.103.04.122.04Q2.2007

05.115.15.452.1501.1052

06.119.26.782.2601.2067

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.2701.2069

09.126.1Q.301.1001.2027

10.142.08.243.0801.2023

11.133.20.606.2QQ1.1058

12.134.22.661.2201.2062

13.136.18.541.0801.1056

14.138.13.392.1301.2047

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

6. CLAUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um

representante do Departamento de Administração, conforme termo de referência, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de
tudo dará ciência à Administração, bem como atestar a prestação de serviços, nos
termos do item 11 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°
8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando
08 apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata
de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer
necessária, o servidor Marcelo Felipe Schmitt para, junto ao representante da
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de
comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante,
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à
CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
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7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do
caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de classificação original do certame.

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da
Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso Inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento,
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação, quando cabível.

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar
as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem
o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

7.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda
o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita ás sanções
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista
nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário
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Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

7.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos

previstos acima.
7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
8.1.0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além
das hipóteses contidas no edital, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente.

ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n®
8.666/93, ou no art. T da Lei n° 10.520/02.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

8.2.1. Por razões de interesse público;
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA ■ DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1- Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatáha que, no decorrer da

licitação:
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando

convocada dentro do prazo de validade da proposta;
b) Apresentar documentação falsa;
o) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

9.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

000159
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme
contratualidade, injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por
cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto
em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

9.5- Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na
lei. ÚÚÚIS
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4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Cabe à Contratada:

a) Para os itens 01. 02. 03 e 04: A empresa vencedora do certame deverá iniciar a

prestação dos serviços solicitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, em

dia, hora e local definido pela Secretaria, após o recebimento da requisição de

execução de serviço emitida pela Secretaria Municipal solicitante;

b) Para os itens 05 e 06: A empresa vencedora do certame deverá iniciar a

prestação dos serviços solicitados no prazo máximo de 02 (duas) horas, em dia,

hora e local definido pela Secretaria, após o recebimento da requisição de

execução de serviço emitida pela Secretaria Municipal solicitante;

c) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento

de seus empregados, período de refeição, encargos trabalhistas,

previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato,

além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante,

pneus, manutenção dos veículos, gasto de alimentação com os funcionários,

materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as

despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a

terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer

naturezas do presente contrato;

d) Para os itens 01 e 02, deverá ser ofertado um sistema que possibilita ao vigilante
ofertar o acesso em tempo real a visualização do horário e dados do vigilante
que realizou o check-in via aplicativo no local da ronda, facilitando à cada usuário

responsável pelo local;

e) A Contratada deverá cumprir horário, com comprovação através de meio a ser
definido pela Secretaria Municipal solicitante;

f) A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada

eventualmente fora dos horários pré definidos pela secretaria, sem que haja
acréscimo de valores para o Município;

g) A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada

eventualmente fora dos horários pré-definidos pela secretaria, sem que haja
acréscimo de valores para o Município.

OÔOISI
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h) Para os postos de ronda motorizada será necessária em média a realização de

rondas a cada 01 (uma) tiora, dentro das 12 horas, no trajeto a ser indicado pelo

responsável de cada espaço e também através do Fiscal do Contrato.

i) Durante a Ronda o Vigilante deverá obrigatoriamente trafegar pelos postos

descritos acima sendo a seqüência e a ordem de vistoria alternadas de acordo

com as necessidades do Contratante;

j) Os serviços serão prestados por profissionais pertencentes ao quadro funcional

da Contratada, através da devida documentação comprobatória, seguindo as

exigências da Portaria DPF N° 18.045 de 2023, ou Contrato de Prestação de

Serviços do empregado com a empresa.

k) Para o item 01 os trabalhos serão executados das 18h às 06h diariamente, todas

as noites da semana, incluindo feriados. Deverão ser realizados por motocicleta

de no mínimo 100 cc ou de veículo automotor compatível com a necessidade da

ronda.

I) Para o item 02 os trabalhos serão executados das 06h às 18h, para os dias que

houver a necessidade. Deverão ser realizados por motocicleta de no mínimo 100

cc ou de veículo automotor compatível com a necessidade da ronda.

m) Para o Item 01 a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa,

em regime de empreitada por preço mensal, para a prestação dos serviços

continuados de vigilância desarmada por ronda motorizada, para atender os

seguintes locais:

Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores, Centro Cultural

Professor Ernesto José Machado de Souza:

Endereço: Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Bairro Centro, em Planalto/PR

no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo

de 12 rondas em cada espaço público;

Posto II: Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de

esportes):

Endereço: Rua Paraná, n°1450. Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h

às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em

cada espaço público;

Posto II!: UBS Doutor Dilson Carlos Schmidt e Posto de saúde Central:

Endereço UBS: Rua Alagoas, n° 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em

Planalto/PR no horário das 22h ás 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço

público:

Endereço Posto de Saúde Central: Rua Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro Nossa
Senhora de Lourdes, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser
realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;

Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo Orlando
Elimar Kegler (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof.
Duda:
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Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo: Rua Soledade, n° 720, Bairro
Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em

horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;

Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, n° 624, Bairro Centro, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto V: Praça Central Francisco Hoffman:

Endereço: Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado
em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto VI: CF^S e CMEI Marco Antonio Schiavo:

Endereço: Av. Rio Grande do Sul, n° 214, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de
12 rondas em cada espaço público.

Posto Vil: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:

Endereço Escola Municipal: Rua Paraná, n° 10, Bairro João Zacco, em Planalto/PR
no horário das 18h ás 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo
de 12 rondas em cada espaço público.

Endereço Clínica da mulher: Av. Rio Grande do Sul, s/n, Bairro João Zacco,
em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto VIII: Secretaria Municipal de Educação:

Endereço: Rua Paraná, n° 1571, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h
às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em
cada espaço público.

Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de Serviços
Rodoviários:

Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul, Bairro
Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado
em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rua Dr. Luis Oscar
Prauchner, Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h,
podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada
espaço público.

Posto X: CMEI Estação do Aprender:

Endereço: Rua Abílio Rambo, n° 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR
no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo

de 12 rondas em cada espaço público.

Posto XI: Barracão do Km 43:

Endereço: Rua principal, s/n°, área rural Km 43, em Planalto/PR no horário das 18h

às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em

cada espaço público. 000163
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n) Para o Item 02 a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa,

em regime de empreitada por preço pago por diária, para os dias que houver a

necessidade, para a prestação dos serviços continuados de vigilância

desarmada por ronda motorizada, para atender os seguintes locais:

Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores, Centro Cultural
Professor Ernesto José Machado de Souza:

Endereço: Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Bairro Centro, em Planalto/PR
no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo

de 12 rondas em cada espaço público;

Posto II: Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de

esportes):

Endereço: Rua Paraná, n®1450, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h

às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em

cada espaço público;

Posto III: UBS Doutor Dilson Carlos Schmidt e Posto de saúde Central:

Endereço UBS: Rua Alagoas, n° 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em

Planalto/PR no horário das 22h às 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço

público;

Endereço Posto de Saúde Central: Rua Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro Nossa

Senhora de Lourdes, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser

realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;

Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo Orlando

Elimar Kegler (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof.

Duda:

Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo: Rua Soledade, n° 720, Bairro

Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em

horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, n° 624, Bairro Centro, em

Planalto/PR no horário das 18h às 06h. podendo ser realizado em horário

alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.
Posto V: Praça Central Francisco Hoffman:

Endereço: Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado
em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público,

Posto VI: CF^S e CMEI Marco Antonio Schiavo:

Endereço: Av. Rio Grande do Sul, n° 214, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no

horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de

12 rondas em cada espaço público.

Posto VM: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:

Endereço Escola Municipal: Rua Paraná, n° 10, Bairro João Zacco, em Planalto/PR

no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo

de 12 rondas em cada espaço público.
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Endereço Clínica da mulher: Av. Rio Grande do Sul, s/n, Bairro João Zacco,
em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário

alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto VIII: Secretaria Municipal de Educação:

Endereço: Rua Paraná, n° 1571, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h
às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em

cada espaço público.

Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de Serviços

Rodoviários:

Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul, Bairro

Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado

em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rua Dr. Luis Oscar
Prauchner, Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h,

podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada

espaço público.

Posto X: CMEI Estação do Aprender:

Endereço: Rua Abílio Rambo, n° 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR

no horário das 18h ás 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo

de 12 rondas em cada espaço público.

Posto XI: Barracão do Km 43:

Endereço: Rua principal, s/n°, área rural Km 43, em Planalto/PR no horário das 18h

às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em

cada espaço público.

o) Para os demais itens os locais da prestação de serviço será definido de acordo
com a Secretária solicitante.

p) A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR),
para emissão dos documentos fiscais,

q) A contratada deve adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas

e o atendimento ás normas internas e de segurança e medicina do trabalho para
seus empregados.

r) São proibidos quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual
ou estado civil na seleção de vigilantes no quadro da empresa,

s) É responsabilidade da contratada a comprovação da formação técnica específica
dos vigilantes, comprovadamente.

t) É dever da contratada a promoção de curso de educação, formação,
aconselhamento, prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como
sobre práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de
geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço.
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u) É obrigação da contratada a administração de situações emergenciais de
acidentes com eficácia, mitigando os impactos aos empregados, colaboradores,
usuários e ao meio ambiente,

v) A contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais
e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a
prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e

envolvidos na prestação dos serviços,

w) A contratada deverá disponibilizar os equipamentos de Proteção individual (ePis)
aos vigilantes para a execução das atividades de modo confortável, seguro e de
acordo com as condições climáticas, favorecendo a qualidade de vida no
ambiente de trabalho,

x) Só será admitido o uso de veículos eficientes, que respeitem os critérios previstos
no Programa de controle da Poluição por Veículos automotores (PRoconVe)/
Programa de controle da Poluição do ar por motociclos e Veículos Similares
(PRomoT) e movidos a biocombustível.

y) A contratada deverá orientar sobre o cumprimento, por parte dos funcionários, das
normas internas e de Segurança e medicina do Trabalho, tais como prevenção de
incêndio nas áreas da prestação de serviço, zelando pela segurança e pela saúde
dos usuários e da circunvizinhança.

z) Só será admitida a utilização de equipamentos e materiais de intercomunicaçõo
(como rádios, lanternas e lâmpadas) de menor impacto ambiental,

aa) É obrigação da contratada destinar de forma ambientalmente adequada todos os
materiais e equipamentos que foram utilizados na prestação de serviços,

bb) fiscalização da execução dos serviços abrange todos os procedimentos
constantes relativos às metas definidas no Termo de Referência ou contrato, sob

pena de glosa da respectiva fatura quando do não cumprimento.

Cabe à Contratante

a) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, para a
fiel execução do objeto;

b) Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da
execução;

c) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias
financeiras em vigor;

d) Definir o local de execução dos serviços;
e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto;
f) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades

observadas nos materiais.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE
ACEITAÇÃO DO OBJETO
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12.1. A empresa vencedora do certame deverá, no momento da assinatura do
Instrumento contratual, atualizar junto ao departamento de compras/licitações um
endereço de e-mail, que será responsável por receber as requisições de materiais.

12.2. A detentora da Ata deverá entregar os objetos em parcelas conforme a
necessidade e a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de
Planalto, a qual será formalizada através de e-mail.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não

possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema,
com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A execução do instrumento contratual bem como os casos nele omissos,

regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-
Ihes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do
art. 55, do mesmo diploma legal.

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os
seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n° .../2023, o seu respectivo
Termo de referência, e a proposta da empresa.

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n° .../2023.

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do Município
de Planalto, e pelo (a) Sr.(a) , qualificado preambularmente, representando a
Detentora da Ata.

Planalto - PR de de 2023.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

Detentora da Ata (NOME)
Representante Legal

09016?
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PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2023

ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis. n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° , na Cidade de neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) brasiíeiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.°
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do
Edital de Pregão Presencial SRP N® 048/2023 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é o REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de ronda motorizada, segurança não armada
e vigilância e zeladoria patrimonial, de apoio e suporte a eventos oficiais realizados pelo
Município de Planalto-PR, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

Valor

Unitário
Valor TotalQuant.Descrição

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas
no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 048/2023, juntamente com seus anexos e a
proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL E REGIME DE EXECUÇÃO
Parágrafo Primeiro - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ....) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

Parágrafo Segundo: A prestação dos serviços dar-se-á conforme calendário definido
pelas Secretarias solicitantes, com início imediato a partir dos eventos oficiais realizados
das mesmas secretarias do Município de Planalto-PR. a /.
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Parágrafo Terceiro: A expectativa de horas a serem trabalhadas é de 12 (doze) horas-
aula semanais, de acordo com o cronograma estabelecido pela secretaria.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com a
necessidade do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA.
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até
30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Saúde, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições
estabelecidas no Edital:

a) Descrição dos serviços, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos na Cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTFRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;
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f) Os materiais necessários para a execução das aulas, serão fornecidos pela
Contratante, bem como o fornecimento de local para execução das aulas.

g) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

h) Efetuar o pagamento ajustado;
i) Dar à CONTFRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;
j) Promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços objeto deste

Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Para os itens 01, 02, 03 e 04: A empresa vencedora do certame deverá iniciar a

prestação dos serviços solicitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, em

dia, hora e local definido pela Secretaria, após o recebimento da requisição de

execução de serviço emitida pela Secretaria Municipal solicitante;

b) Para os itens 05 e 06: A empresa vencedora do certame deverá iniciar a

prestação dos serviços solicitados no prazo máximo de 02 (duas) horas, em dia,
hora e local definido pela Secretaria, após o recebimento da requisição de
execução de serviço emitida pela Secretaria Municipal solicitante;

c) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, período de refeição, encargos trabalhistas, previdenciários,
bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das
despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus,
manutenção dos veículos, gasto de alimentação com os funcionários, materiais e

equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas
referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros,
correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas

do presente contrato;

d) Para os itens 01 e 02, deverá ser ofertado um sistema que possibilita ao vigilante
ofertar o acesso em tempo real a visualização do horário e dados do vigilante que
realizou o check-in via aplicativo no local da ronda, facilitando á cada usuário

responsável pelo local;

e) A Contratada deverá cumprir horário, com comprovação através de meio a ser
definido pela Secretaria Municipal solicitante;

f) A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada eventualmente
fora dos horários pré definidos pela secretaria, sem que haja acréscimo de valores
para o Município;

g) A prestação dos serviços poderá, de comum acordo, ser realizada eventualmente

fora dos horários pré-definidos pela secretaria, sem que haja acréscimo de valores
para o Município.

h) Para os postos de ronda motorizada será necessária em média a realização de
rondas a cada 01 (uma) hora, dentro das 12 horas, no trajeto a ser indicado pelo
responsável de cada espaço e também através do Fiscal do Contrato.
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1) Durante a Ronda o Vigilante deverá obrigatoriamente trafegar pelos postos
descritos acima sendo a seqüência e a ordem de vistoria alternadas de acordo
com as necessidades do Contratante:

j) Os serviços serão prestados por profissionais pertencentes ao quadro funcional
da Contratada, através da devida documentação comprobatória, seguindo as
exigências da Portaria DPF N® 18.045 de 2023, ou Contrato de Prestação de
Serviços do empregado com a empresa,

k) Para o item 01 os trabalhos serão executados das 18h às 06h diariamente, todas
as noites da semana, incluindo feriados. Deverão ser realizados por motocicleta
de no mínimo 100 cc ou de veículo automotor compatível com a necessidade da
ronda.

I) Para o item 02 os trabalhos serão executados das 06h às 18h, para os dias que
houver a necessidade. Deverão ser realizados por motocicleta de no mínimo 100
cc ou de veículo automotor compatível com a necessidade da ronda,

m) Para o Item 01 a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa,
em regime de empreitada por preço mensal, para a prestação dos serviços
continuados de vigilância desarmada por ronda motorizada, para atender os
seguintes locais:

Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores, Centro Cultural

Professor Ernesto José Machado de Souza:

Endereço: Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Bairro Centro, em Planalto/PR no

horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público;
Posto II: Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de
esportes):

Endereço: Rua Paraná, n°1450. Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público;

Posto III: UBS Doutor Dilson Carlos Schmidt e Posto de saúde Central:

Endereço UBS: Rua Alagoas, n° 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em Planalto/PR
no horário das 22h às 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço público:
Endereço Posto de Saúde Central: Rua Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro Nossa Senhora
de Lourdes, em Planalto/PR no horário das 18h ás 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo Orlando
Elimar Kegler (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof. Duda:
Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo: Rua Soledade, n° 720, Bairro
Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;
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Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, n® 624, Bairro Centro, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,

mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto V: Praça Central Francisco Hoffman:

Endereço: Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às OSh. podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto VI: CRAS e CMEI Marco Antonio Schiavo:

Endereço: Av. Rio Grande do Sul, n° 214, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no horário
das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em
cada espaço público.

Posto VII: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:

Endereço Escola Municipal: Rua Paraná, n° 10, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, minimo de 12
rondas em cada espaço público.

Endereço Clínica da mulher: Av. Rio Grande do Sul, s/n. Bairro João Zacco, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,

mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto VIII: Secretaria Municipal de Educação:

Endereço: Rua Paraná, n° 1571, Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público.

Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de Serviços
Rodoviários:

Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul, Bairro Esperança,
em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,

mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rua Dr. Luis Oscar Prauchner,
Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto X: CMEI Estação do Aprender:

Endereço: Rua Abílio Rambo, n° 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR no

horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.

Posto XI: Barracão do Km 43:

Endereço: Rua principal, s/n°, área rural Km 43, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço

público.

n) Para o Item 02 a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa,

em regime de empreitada por preço pago por diária, para os dias que houver a

necessidade, para a prestação dos serviços continuados de vigilância desarmada

por ronda motorizada, para atender os seguintes locais: „ .

Oíjúl72
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Posto I: Prefeitura Municipal de Planalto, Câmara de Vereadores, Centro Cultural
Professor Ernesto José Machado de Souza:

Endereço: Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Bairro Centro, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público;

Posto II: Escola Municipal Prof. Láudio Afonso Heinen (prédio A/B e ginásio de
esportes):

Endereço; Rua Paraná, n°1450. Bairro Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público;

Posto III: UBS Doutor Dilson Carlos Schmidt e Posto de saúde Central:

Endereço UBS: Rua Alagoas. n° 95, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em Planalto/PR
no horário das 22h às 05h, mínimo de 04 rondas em cada espaço público:

Endereço Posto de Saúde Central: Rua Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro Nossa Senhora
de Lourdes, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;

Posto IV: Centro de Múltiplo Uso Flori Vanderlei Carlini, Módulo Esportivo Orlando
Elimar Kegler (Ginásio Municipal de Esportes) e Escola de Arte e Cultura Prof. Duda:
Endereço Centro de Múltiplo Uso e Módulo Esportivo: Rua Soledade, n° 720, Bairro
Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário
alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público;

Endereço da Escola de Arte: Rua Alberto Santos Dumont, n° 624, Bairro Centro, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto V: Praça Central Francisco Hoffman;
Endereço: Centro, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto VI: CRAS e CMEI Marco Antonio Schiavo:

Endereço: Av. Rio Grande do Sul, n° 214, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no horário
das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em
cada espaço público.

Posto Vil: Escola Municipal Prof. Solange Bueno da Silva e Clínica da Mulher:
Endereço Escola Municipal: Rua Paraná, n° 10, Bairro João Zacco, em Planalto/PR no
horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.

Endereço Clínica da mulher: Av. Rio Grande do Sul, s/n, Bairro João Zacco, em
Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto VIU: Secretaria Municipal de Educação:
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Endereço: Rua Paraná, n° 1571, Bairro Centro, em Planalto/RR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público.

Posto IX: Secretaria Municipal de Urbanismo e Secretaria Municipal de Serviços
Rodoviários:

Endereço Secretaria Municipal de Urbanismo: Av. Rio Grande do Sul, Bairro Esperança,
em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em horário alternado,
mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Endereço Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários: Rua Dr. Luís Oscar Prauchner,
Bairro Esperança, em Planalto/PR no horário das 18h às 06h, podendo ser realizado em
horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço público.

Posto X: CMEI Estação do Aprender:

Endereço: Rua Abílio Rambo, n° 249, bairro Nossa Sra Aparecida, em Planalto/PR no
horário das 18h ás 06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12
rondas em cada espaço público.

Posto XI: Barracão do Km 43:

Endereço: Rua principal, s/n°, área rural Km 43, em Planalto/PR no horário das 18h às
06h, podendo ser realizado em horário alternado, mínimo de 12 rondas em cada espaço
público.

o) Para os demais itens os locais da prestação de serviço será definido de acordo
com a Secretária solicitante.

p) A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

q) A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR),
para emissão dos documentos fiscais,

r) A contratada deve adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas
e o atendimento às normas internas e de segurança e medicina do trabalho para
seus empregados.

s) São proibidos quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual
ou estado civil na seleção de vigilantes no quadro da empresa,

t) É responsabilidade da contratada a comprovação da formação técnica especifica
dos vigilantes, comprovadamente.

u) É dever da contratada a promoção de curso de educação, formação,
aconselhamento, prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como
sobre práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de
geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço,

v) É obrigação da contratada a administração de situações emergenciais de
acidentes com eficácia, mitigando os impactos aos empregados, colaboradores,
usuários e ao meio ambiente.
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w) A contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais
e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a
prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e
envolvidos na prestação dos serviços,

x) A contratada deverá disponibilizar os equipamentos de Proteção individual (ePis)
aos vigilantes para a execução das atividades de modo confortável, seguro e de
acordo com as condições climáticas, favorecendo a qualidade de vida no
ambiente de trabalho,

y) Só será admitido o uso de veículos eficientes, que respeitem os critérios previstos
no Programa de controle da Poluição por Veículos automotores (PRoconVe)/
Programa de controle da Poluição do ar por motociclos e Veículos Similares
(PRomoT) e movidos a biocombustível.

z) A contratada deverá orientar sobre o cumprimento, por parte dos funcionários, das
normas internas e de Segurança e medicina do Trabalho, tais como prevenção de
incêndio nas áreas da prestação de serviço, zelando pela segurança e pela saúde
dos usuários e da circunvizinhança.

aa) Só será admitida a utilização de equipamentos e materiais de intercomunicaçõo
(como rádios, lanternas e lâmpadas) de menor impacto ambiental,

bb) É obrigação da contratada destinar de forma ambientalmente adequada todos os
materiais e equipamentos que foram utilizados na prestação de serviços,

cc) A fiscalização da execução dos serviços abrange todos os procedimentos
constantes relativos às metas definidas no Termo de Referência ou contrato, sob
pena de glosa da respectiva fatura quando do não cumprimento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Conta da despesa

00060

00280

00560

00890

01160

01770

02010

02400

02810

03090

Funcional programática
01.102.04.122.0402.2012

02.103.04.122.0402.2007

05.115.15.452.1501.1052

06.119.26.782.2601.2067

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2027

10.142.08.243.0801.2023

11.133.20.606.2001.1058

12.134.22.661.2201.2062

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000
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03140

03340

13.136.18.541.0801.1056

14.138.13.392.1301.2047

3.3.9O.39.OO.OO.OQO0O

3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis; O O Ü1 ? ̂
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Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais rf 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na
lei.

4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses, a contar
da publicação resumida do instrumento na imprensa oficial do município de Planalto-PR.

Paragrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante concordância das partes e
interesse público, de acordo com o art.57, II, da lei 8.666 de 1993;

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS EIRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente
que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal
8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc),
que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
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Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTÍRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais:
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução
do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada
o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato
amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução
do objeto do presente contrato.

000178
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520,
de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas
alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato
em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR,... de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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VALOR TOTAL: RS 3.8CO.OG [Cio rnil oiiocentos reais).
DATA: I5de agosto dê 2023.

LUIZ CARLOS BONI

Preceito Munolpa!

BKXxiÊAf^ysa^-myiasiMíi
USKÜBCÍITI

keschaÊSt rxosK-itte-t.

S»Í!?1£«W

5w; is»55a7»i-«

i46:55B!5«

RESOLUÇÃO N'10/2123

SúaiuIiiApruvir ãPmticiodíennUsRecurso
FLA- ]»[iift3COVlI)-Rff.2'SfiBHlrfJ021

O Ccssi» Jtaáipil (tis Dííkw íü Crinjcj 4' Aiilíccnit ■ CMliCA. a uo de

sos itnÍKUkis legits que kasi&R 2 Lei Vtunií^ii! 3'2ã.s* dt I s ik f Jcnbo de .^1S.

CcuBidiniido u di pltcans relutili rk tit de Komi ú ZUZi. Att n'

.\n r • .Sputs loainí]^ s rsúçk de Cctís ds Raubc do kjets FIV -

h&coal3te^i3(.Vtl$^'ftun uoKMtidi&incnffi-o.AliuiicifSi.A^laaiiKqit:

sodea ísíSb k 1'0V1D • Kííewe Sesesre Je 2C. O •.wilo rejast ir.íitl íci

a ttS 9iiOin isMt mil (tiiiCè^-K roíCí u mídUfio de Pír^ - fa.

aldt et£ coBQ B9 de dl de De&elK? de 2tC2dc Kl 10.14*^7.

.Vftr-Perattí_ísitiriaii-.iá}eatoffim-;{al demo ter» ffiluafcoukefe

itpNcteinortlade^laKkrKriL-oitraictkTaiidiienic^^itKiv-in -.Vrems

tato» ipjaificsüvi do gesw pels oSii (iiõi2»;is »al 4j wiim:

•Ara r • .ApMi tadacoe 3 Si4'Eçerke I .KAt.

A.". 4'- F.M rc£Si(3P nUB es: ilfT ns iUuile S03 psíllc^

SMdeiKiiei, crdeig«tcde;Ca

pRE;ffiprrED0ivu)í.4

OPORTUNIDADE

Sucesso Matriz Planalto, semar^almente cacíastra pessoas

interessadas em vagas para área de produção. Para se inscrever, os

interessados podem comparecer ate a empresa,

(Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto • PR), de segunda a

sexta-feira das 08:30 hs às 12:00 lis e das 13:30 hs às 17:00 hs,

para preencher uma ficha de pretensão

e serem incluídas no Banco de Dados da Empresa.

Para fazer o cadastro é necessário apresentar documentos pessoais

(RG,CPF, Carteira de Trabalho).

Todas as oportunidades da empresa estão

disponíveis para Pessoas com Deficiência e ' L E'

Sucesso Matriz Planalto 8H9
Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto • ?R % BP'

Oi^o
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N° 048/2023

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n® 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n® 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 048/2023, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços de ronda
motorizada, segurança não armada e vigilância e zeladoria
patrimonial, de apoio e suporte a eventos oficiais realizados
pelo Município de Planalto-PR.
VALOR TOTAL: R$ 233.078,00(Duzentos e trinta e três mil e
setenta e oito reais).
DATA DA ABERTURA: 30 de agosto de 2023 - às 09:00
(nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LVIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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